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I

o casamento foi sempre, em todos os
tempo e entre todos os povos, considerado
instituição da maior importancia, merecendo
especial solicitude, como base da familia,
que, por sua vez, é o fundamento da socie
dade.

Pela importancia e extensão de seus ef
feitos, de suas relações juridicas e moraes na
vida social, o casamento 'Constitue um capi
tulo especial na legislação civil de todas as
nacões cultas.

> Trez são os principaes systemas no modo
de considerar esta instituicão.

Uns encaram o casamento sob o ponto
de vista puramente religioso; desconhecendo
competencia no poder civil para determinar
as regras de sua constituição. Para estes c( o
casamento, attenta a sua natureza intima, não
é um contracto, antes differe delle profunda-
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mente em sua essencia, no seu modo de ser,
na duracão e alcance dos seus effeitos. ))

Assi'm, diz o Sr. Lafayette (Dú'eito de
Fam.) : cc O casamento abrange a personali
dade humana inteira; crêa a familia; funda
a legitimidade dos filhos; dá nascimento á re
lações que só se extinguem com a morte: os
direitos e obrigações que delle resultam tra
zem o cunho da necessidade, e, no que dizem
respeito ás pessoas, não podem ser alterados,
modificados ou limitados pelo arbitrio dos
conjuges.

cc Os contractos, ao contrario, tem por
objecto actos individuaes, temporarios, inte
resses materiaes, ephemeros e su ceptiveis de
apreciação monetaria. Os direitos e obriga
ções que delles derivam são regulados pela
vontade das partes e por consenso dellas po
dem ser alterados ou supprimido . Ha, po
rém, um ponto de contacto entre o casamento
e o contracto, e é que para formação de um
e de outro, faz-se mistér o consentimento
das partes. E' d'ahi que provém o erro da
quelles que pretenderam regular o casamento
e definir-lhe os effeitos pelos principias que
regem os contractos.

cc Certo, no que diz respeito ao consenso
na vontade das partes, são applicaveis ao ca
samento os principias geraes do direito que
regulam a liberdade, a certeza e a manifesta
cão do consentimento em materia de contra
ctos; mas fôra desconhecer-lhe a natureza
intima equiparal-o aos contractos para regu
laI-o como se fôra uma convenção. ))
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A autoridade religiosa ea unica compe
tente para marcar as formalidades do casa
mento, assistir a sua celebração e julgar da
sua validade, limitando-se a legislação tem
p?r.al a definir-lhes os effeitos puramente
CIVIS.

E' a escola catholica que cc consideran
do-o sacramento tem sempre procurado re
gulaI-o e subtrahil-o á acção do poder tem
poral. »

Predomina neste systema o elemento
religioso.

Outros, desprezando a religião, querem
que o ca amento seja uma instituição pura
mente secular, um contracto puramente civil,
n.ão admittindo quacsquer formalidades reli
gIOsas.

Do mesmo mod.o que se contrahe, se
dissolve o vinculo do matrimonio pela sim
ples vontade dos conjuges, que nas clausulas
do contracto poderão até estabelecer o nu
mero de annos de duracão ela sociedade!

O terceiro systema 'procura estabelecer o
meio termo entre aquelles dous extremos. Se
bem que predomine o elemento civil, com
tudo não ha o desprezo pela religião que se
nota no segundo.

Compete ao Estado regular a forma, as
condições, effeitos e todas as relações juri
dicas e moraes que do acto dimanam mas
podem os contrahentes, se o quizerem, rea
lizar os preceitos da religião que professarem.

Entretanto, o vinculo matrimonial é in
dissoluvel, embora pelo divorcio haja a se-
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paração de corpos e de bens. Em quanto
viver qualquer dos conjuges, o outro não
poderá contrahir matrimonio, salvo anulIa
cão ou nullidade.
> Ha, porém) uma condição essencial e
obrigatoria - o acto civil deve prevalecer
para todos os effeitos de um casamento legi
timo, ainda que não se tenham realisado as
formalidades religiosas.

O Estado nada tem que vêr com a reli
gião dos nubentes. Alheio á todas as seitas,
mórmente quando consagra a liberdade de
cultos, como consequencia do reconheci
mento formal e solemne do direito de liber
dade religiosa, a sua missão é regular, no in
teresse da sociedade em geral e do individuo
em particular, as relações juridicas e moraes
da instituicão.

O nos'so direito civil reconhecia trez for
mas de casamento, prevalecendo o primeiro
systema que « attribue á religião exclusiva
competencia para regular as condi ões e a
forma do casamento e para julgar da vali
dade do acto ll, taes são: 1.

0 o casamento ca
tholico, celebrado conforme o Concilio Tri
dentino e a Constituição do Arcebispado da
Bahia; 2.° o casamento mixto, isto é, entre
catholico e acatholico, contrahido segundo
as formalidades do Direito Canonico; 3.° o
casamento entre pessoas que professam seitas
dissidentes, celebrado de harmonia com as
prescripções das religiões respectivas.
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Tendo o Brasil uma religião privile
giada e garantida pela lei fundamental, resul
tava desse inconveniente que os casamentos
não contrahidos de accôrdo com os preceitos
da religião official, se não eram considerados
verdadeiros concubinatos, não gosavam pelo
menos do prestigio e confiança que inspira
vam os catholicos.

Paiz novo, dotado de elementos natu
rae de pro peridade extraordinarios, pos
suindo um territorio extensissimo com popu
lação muito disseminada, necessitando de
attrahir a immigração européa para a colo
nisação e povoamento, contando já em seu
seio grande numero de estrangeiros que pro
fessavam religião differente da do Estado,
tornava-se necessaria uma medida geral que
igualasse, em todos os seus effeitos moraes e
juridicos, os casamentos acatholicos aos ca
tholicos, que estabelecesse, emfim , o casa
mento civil obrigatorio para todos, deixando
lhes tambem a liberdade de cultos.

E os nossos homens de Estado não des
curaram esta questão. Já em 1854 os Vis....
condes de Uruguay, Maranguape e Abrantes
reconheciam a necessidade de secularisar o
casamento.

O Conselheiro Nabuco, ministro da jus
tiça, em 1855, insistia « na cunveniencia de
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entregar pelo menos o casamento não só aca
tholico, como o mixto , aos cuidados do Es
tado, de maneira que, ainda quando não fosse
elle seguido do acto religioso, surtissem to
dos os effeitos civis que resultam do matri
monio contrahido conforme o costume do
Imperio.

« Este estado de cousas, dizia o eminente
jurisconsulto, é mais conforme á moral do
que aquelle que hoje temos, casamentos re
duzidos a concubinatos, esposos sem vin
culos, filhos sem direitos civis. »

Em 19 de Julho de 1858 deu-se o pri
meiro passo para a conquista da grande
reforma. O ministro da justiça Diogo de Vas
concellos, após luminosa exposição, apresen
tou o seguinte projecto de lei:

Art. 1.° Os casamentos entre pessoas
que não professem a religião catholica apos
tolica romana, serão feitos por contracto
civil, seguindo-se o acto religioso, se elle não
tiver sido celebrado antes.

Art. 2. c O casamento civil tambem po
derá ser contrahido quando um dos contra
hentes fór catholico e o outro não.

Art. 3.° O contracto civil, seguido da
communicação dos esposos, assim na hypo
these do art. 1. 0 como na do 2. o, torna o
matrimonio indissoluvel e produz todos os
effeitos civis que resultam do que é contra
hido) segundo as leis e costumes do Imperio.

Art. 4.° Os casamentos mixtos ou entre
pessoas extranhas a egreja catholica, bana
/ide contrahidos, antes da publicação da pre-
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sente lei, por escriptura publica, ou celebra
dos na forma de alguma religião tolerada, se
consideram ipso jacto ratificados para os
e1feitos civis, como se tivessem sido contra
hidos ou celebrados na forma prescripta para
os casamentos civis, uma vez que a isso se
não opponham impedimentos taes que os
devam embaraçar, segundo o que houver re
gulado o governo em conformidade do § 1.°
art. 6. o

Paragrapho unico. Dentro, porém, de
um anno, contado da publicação da lei, será
livre dissolveI-os, quando o permitta a reli
gião seu'undo a qual se tiver celebrado a ce
remonia reli~iosa. Passado este periodo, fi
carão sendo ll1dissoluveis.

Art. 5.° São reconhecidos validos e pro
duzirão todos os e1feitos civis, os casamentos
celebrados fóra do Imperio, segundo as leis
do paiz onde tiverem sido contrahidos.

E' o governo autorisado :
§ r. O Para regular os impedimentos, nul

lidades, divorcios quoad thorum e forma da
celebração dos respectivos casamentos, como
contractos civis.

§ 2. o Para organisar e regular o registro
dos mesmos casamentos, assim como dos
nascimentos que delles provierem. » .

a sua exposição reconhecia Vascon
cellos ser f6ra de duvida que, como outras
nações catholicas, podia o Brasil estabelecer
o casamento civil c legitimai-o em todos os
seus cífeitos.

« Fiel a taes principios, continuava, o
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Governo Imperial vem solicitar de vossa il
lustração e patriotismo medidas que prote
jam a segurança das familias, seu futuro, e
a sorte, hoje tão precaria, da prole dos con
trahentes que professam religiões differentes
da do Estado, promovendo assim, a par de
uma legislação protectora de tão sagrados
direitos, a tranquillidade domestica e a pros
peridade da nação.

« O governo não contempla com fria in
differenca a confusão e a desordem no seio
das farriilias, que podem inesperadamente
ver-se desamparadas e expostas a miseria e
á deshonra, se as leis não regularem de modo
conveniente os direitos e deveres dos con
juges, ou ambos sejam catholicos ou sómente
um catholico e outro não.

« E' facto constante, e por todos teste
munhado, que não só catholicos, mas grande
numero de protestantes, procuram na emi
gração para o Brasil melhoramento de sua
posição. .

« Entretanto qual será o homem morige
rado que não vacille vir para o Imperio, si se
não contar seguro com a legitimidade da fa
milia? Si se reputa concubinato a união que
contrahir! Illegitimos seus filhos e, portanto,
incapazes de successão ! »

III

Como se vê, já naquelle tempo havia a
verdadeira orientação a respeito do casa-
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mento civil, que se impunha como uma ne...
cessidade.

Remettído as commissões de justiça civil
e negocios ecclesiasticos, apresentaram o pa
recer, na sessão de 8 de Agosto de 1859.
reconhecendo que « convinha entregar intei
ramente ao poder temporal o cuidado de
regular e legalisar a união dos acatholicos,
uma vez admittida a impossibilidade de lhe
ser dado o cunho de sacramento, que tem
entre catholicos.

Todos os membros da commissão esta
vam de accôrdo neste ponto, mas quanto ao
casamento mixto dividiam-se as opiniões.

Trez membros foram de parecer que se
acceitasse o art. 2.° da proposta, estatuindo
o casamento civil para o caso do cultus dis
paritas entre os contrahentes, e os outros
trez foram de parecer contrario.

AlI de Agosto de 1860 entrou em dis
cussão, na camara dos deputados, a proposta
de· Vasconcellos com o respectívo parecer
das commissões.

« Lembrar estas datas, diz o Sr. E. Tau
nay, tem conveniencia philosophica, pois no
intervaIlo se havia dado radical inversão nas
idéas da commissão e da camara, toda no
sentido de restriccões odiosas e contrarias
ao modo de pensar bem manifesto daquelIes
que haviam conscienciosamente estudado a
materia.

« Se em 1858 ou 1859 se houvesse logo
discutido o projecto ou o parecer, de certo
que não teria hoje o Brasil de lamentar faltas
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tão sensiveis em questão de simples admi
nistração, ficando habilitado a proseguir no
caminho já aberto, e onde agora deverá dar
ainda os primeiros passos e derrocar penosos
tropeços. l)

Infelizmente, porém, outra corrente de
idéas dominava espíritos mais timoratos su
jeitos a influencia catholica.

Travou-se renhido debate no parla
mento, tornando-se salientes pelas suas idéas
acanhadas e contrarias ao projecto alguns
dos signatarios do proprio parecer de 1859,
aos quaes se uniram outros deputados, nota
veis por seu talento e illustração, mas ex
cessivos no apêgo ao ultramontanismo.

Perderam-se em divagações philosophi
cas, emaranhando-se em distincções esco
lasticas e subtilezas metaphysicas. Houve um
deputado que declarou negar o voto a qual
quer medida que declarasse os enlaces aca
tholicos legitimos e iguaes aos matrimonios
catholicos. (1)

Outro julgava melhor não legislar sobre
a materia, e que « se alguma cousa se qui
zesse fazer a favor dos dissidentes, convinha
consultar a Santa Sé, porque os protestantes,
embora rebeldes, estão sujeitos as leis da
Igreja. II (!!)

Outro constatava, cheio de contenta
mento, o facto de não haverem as convicções
catholicas abandonado os homens do go
verno. ( Tão era mais o famoso projecto,
diz elle, que se apresentára em 1858, e no
qual sem rebuço se desacatava um dos dog-
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mas mais respeitaveis do catholicismo; pois
admittindo-se o casamento. validavam-se os
casamentos dos dissidentes e se autorizava
até o divorcio. » (!!!)

Como era de prevêr, foi o projecto de
Vasconcellos emendado, mutilado, modifi
cado profundamente. « Antes do mais na
fórma, diz o Sr. E. Taunay, pois as commis
sóe::; reunidas de justiça civil e negocias
ecclesiasticos haviam-se apressado em apre
sentar proposta substitutiva, que devia ser
vir de base ao debate. E não contente com
isso, antes de se abrir este, offereceram ou
tros elementos para fundamento da discus
são, debaixo de emendas, que, de facto,
constituiram projecto novo.

« Regeitados sem discrepancia os pro
jectos do governo e o substitutivo das com
missões, soffreram ainda vigorosa impugna
ção, que só se referiam, comtudo, aos
effeitos civis.

( Encerrada a 2. a discussão das emendas
a 14 de Agosto de 1860, entraram em 3. a dis
cussão a 21. Um deputado mostrou e sus
tentou a necessidade de algumas emendas
de alcance um pouco mais lato do que as
primitivas, explicando tambem de modo
muito sensato como deveriam ser inter
pretadas as palavras segundo o costume e
p,"escripções, a que se referia o projecto em
discussão. « E' preciso, dizia esse deputado,
observar que em alguns lagares, mesmo entre
nós no Brasil, por falta de pastores das re
ligiões toleradas, é uso celebrarem-se os
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casamentos independentemente de ceremonia
religiosa. Ora, se isto se acha em uso, que
póde ser justificado pela ~1ecessidade, ente~1

demos que não se deve pnval-os do beneficlO
da lei. » E essa interpretação não foi com
batida por ninguem e assim passou no espi
rito do projecto. Approvado este na sessão
de 24 de Agosto de 1860 foi remettido para
o Senado, onde encerrou-se afinal a discussão
a Iode Agosto de 1860, declarando a lei
extensivos os effeitos civis dos casamentos
celebrados na fórma das leis do Imperio
áquelles de pessoas que, professando reli
gião differente da do Estado, os contrahis
sem fóra ou dentro do Imperio, segundo o
costume ou prescripções das religiões res
pectivas, obrigando-se o governo a regular
o registro e provas desses casamentos e o
dos nascimentos e obitos de acatholicos.

IV

Promulgou-se, finalmente, a lei n. 1144
de lIde Setembro de 1861, porém defi
ciente, reflectindo-se ainda em suas disposi
ções a influencia ultramontana autoritaria.
Deixou o casamento mixto sob a lei cano
nica; exigio requisitos para a celebração do
ca~amento difficeis de preencherem-se no
paIZ.

O melhoramento trazido pela lei de II

de Setembro de 1861 reduz-se, como disse o
Sr. Lafayette, a proporções bem mesquinhas.
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A lei n. 1144 não satisfazia, porém, as
aspirações da ação. No parlamento iniciou
se nova campanha.

Foram apresentados outros projectos de
lei sobre o casamento civil. Em 17 de Julho
de 1867, o do Sr. Tavares Bastos, em quatro
artigos.

o Relatorio apresentado ás camaras
em 1869 pelo Sr. Conselheiro Paulino de
Souza ministro do Imperio alludia-se á
necessidade imperio a de regular civilmente,
com relação aos que professam religiões to
leradas, os casamentos.

« E' lacuna i1npe1'doavel, dizia o Re
latorio, na legislação do paiz, a que priva
qualquer cidadão ou estrangeiro residente
no Imperio, pela circumstancia de não pro
fessar a religião do Estado, da faculdade de
contrahir uma união valida, garantida em
seus etfeitos pela lei civil. »

a sessão de 30 de Setembro foi apre
sentado pelo Sr. Conselheiro Corrêa um pro
jecto assigoado por mais 17 deputados, entre
os quaes figuravam os Srs. Francisco Beli
zario, Andrade Figueira, Antonio Prado, Ro
drigo Silva, no sentido daquellas idéas e
mai ou menos conforme o plano de Ta
vares Ba tos.

Outra tentativa, de caracter mais amplo,
appareceu na sessão de Junho de 1875, feita
pelo Sr. Conselheiro Alencar Araripe, que
consagrou o principio do contracto civil,
como base indispensavel para a validade de
qualquer casamento.
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. Na sessão de 5 de Maio de 1884, o Sr.
Conselheiro Maciel apresentou, como minis
tro do Imperio, um projecto, com 34 artigos,
contendo idéas bastante adiantadas, estatuin~

do o casamento civil facultativo. Este pro
jecto., porém, morreu na pasta das commis
sões, ou melhor, teve a sorte dos anteriores.

Entretanto, a idéa sempre teve defen
sores acerrimos, quer no parlamento, quer
na imprensa jornalistica, quer no pamphleto.

A Sociedade Central de Immigração exer
ceu tambem grande influencia no movimen
to; e dos seus socios um dos que mais
salientes se tornou na defezél da salutar re
forma, foi o seu vice-presidente, o Sr. Escra
gnolle Taunay, a quem cabe grande parte
das glorias nessa campanha quasi dlaria,
sem treguas, contra um dos mais temiveis
preconceitos, o religioso, o catholico apos
tolico romano.

v

Da sua obrinha - Casmnento Civil
vamos ainda extrahir mais o que se segue:

« Que o casamento civil é uma conquista
da civilisacão e inadiavel necessidade na5>
organizaçõ~s sociaes modernas bem o de
monstra a sua adopção em quasi todos os
paizes policiados, e successiva introducção
nos Codigos.

Em França, o casamento civil é) desde
21 de Março de 1803, obrigatorio, e deve
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preceder o religioso, .0 qua.1, celebrado isola
damente, não tem eXlstencra legal.

Na Italia, existe do mesmo modo a
obrigatoriedade da ceremonia civil, podendo
porém esta preceder ou seguir a consagração
religiosa.

a Hespanha, a lei de 18 de Junho de
1870 estatuira a lei civil como unica valiosa;
mas o decreto de 9 de Fevereiro de 1875 de
clarou facultativo o modo de contrahir nu
peias, sendo o civil e religioso ambos va
lidos.

Em Portugal, pela lei de 17 de Maio
de 1877, estabeleceu-se tambem es a facul
dade de opção.

a Roumania é obrigaria o casamento
civil.

a Bc1gica e HoIlanda do mesmo modo.
a Inglaterra, como nos Estados-Uni

do , existe a maior liberdade na maneira d.e
casar, tendo-se tornado naquelle paiz cele
bres os pretendidos consorcias chamados de
Gretna Green, que a lei reconhecia validos.

a Allemanha, a lei de 6 de Fevereiro
de 1875 estendeu aos diversos paizes do Im
perio Germanico as disposicóes do Codigo
Prussiano, o qual declara os ministros dos
differentes cultos incapazes de preencherem~

as funccóes dos officiaes do estado civil. O
casameIlto civil é obrigatorio.

Igualmente na Suissa. ~

a Austria é facultativo, declarando a
lei de 25 de .M.aio de 1868 o civil necessario.

a Russia, muito embora a confusão
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estabelecida pela multiplicidade de seitas, a
autoridade do casamento civil é acceita.

Na Dinamarca, Suecia e Noruega igual
mente.

os estados americanos, o Mexico, o
Chile e a Republilia do Uruguay adoptaram
francamente a obrigatoriedade do acto civil. »

O Brasil não podia tornar-se indifferente
a uma das maiores conquistas da liberdade,
reconhecida e proclamada por todos os povos
cultos. .

A Constituição do Imperio dera-nos uma
religião official. O catholicismo preponde
rava e os seus apostolos procuravam avas
salar a consciencia do povo.

Diversos brados de alarma vieram des
norteaI-os por vezes. Elles, porém, conti
nuavam na obra subterrnnea; abriam col
legios, faziam missões, e a prOl aganda na
egreja, na rua, na escola, nos sertõe , con
tinuava tenaz c imperturbavel.

A principio, a liberda e religiosa, a li
berdade de cultos. Travdu-se renhida pe
leja ; elles foram derrotados.

Depois a secularização dos cemiterios, o
registro civil dos nascimentos, casamentos e
obitos; elles foram outra vez derrotados.

O decreto n. 9886 de 7 de Março de
1888 mandou observar o regulamento do
registro civil dos nascimentos, casamentos
e obitos.

Já era um grande passo dado pelo Im
perio. Faltava, porém, o golpe decisivo - o
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decreto da separação da Igreja do Estado, o
do casamento civil.

Essa missão energi~a e patriotica estava
reservada ao governo provisorio da repu
blica, que surgio do movimento de 15 de 0

vembro de 1889.
Decretada a grande naturalização, se

guio-se logo a separação da Igreja do Estado
e depois o decreto n. 181 de 24 de Janeiro
de 1890 que promulga a lei sobre o casa
mento civil.

Venceu-se, em um momento de decisão
e energia, uma campanha em que, durante
mais de trinta annos, labutaram os legisla
dores do Imperio, que reconheciam a neces
sidade indeclinavel de ser a medida posta
em execução, mas recuavam sempre ante
o phantasma clerical que os hypnotizava.

AI teradas ficaram, portanto, diversas dis
posições do direito patrio, relativas ao. ma
trimonio, que era regulado pelo direito
canonico marcando-lhe a lei temporal tão
sómente os cffeitos civis.

Libertamo-nos do jugo clerical, resta
nos agora libertarmo-nos das Ordenações do
Reino, pela promulgação de um codigo civil,
que regule as relações juridicas dos cidadãos
de accordo com as idéas adiantadas e mo
dernas do direito.

A civilisação de um povo mede-se pelas
suas leis e instituições. E o progresso deve
ser uniforme e reflectido, procurando har
monizar todas as instituições de accordo

2
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com a sua lei de adiantamento moral e
social.

Temos a' liberdade de cultos, o casa
mento civil, e no 'entretanto ainda somos
regidos por uma legislação obsoleta, que até
mesmo em Portugal não mais vigora!

Neste ponto estamos, por conseguinte,
ainda atrazados. E precisamos caminhar.



aor to n. 1D1 ue 21 da 3'.nei ode lS;

Promulga a Lei sobre o Casamento Civil.

o Marechal Manocl Deodoro da Fonseca,
Chefe do Governo Pl'ovisol'io da Republica
dos Estados Unidos do Brasil, constituido
pelo Exercito o Armada, cm nome da
Nação, tendo ouvido o Conselho de Minis
tros, resolve decretar a lei seguinto:

CAPITULO I

DAS FORMALIDADES PRELIl\IINARES DO CASAMENTO

Art. 1. 0 As pessoas, que pretenderem
casar-se, devem habilitar-se perante o official
do rogistro civil, exhibindo os seguintes
documentos em foema, que lhes doem fé pu
blica:

§ 1.o A certidão da edade do cada um
dos contrahontes, ou prova quo a suppra.
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§ 2. o A declaração do estado e da re
sidencia de cada um delles, assim como a
do estado e residencia de seus paes, ou do
logar em que mOl'reram, se forem fal
lecidos, ou a declaração do motivo porque
não são conhecidos os mesmos p'aes, ou o
seu estado e residencia-, ou o lagar do seu
fallecimento.

§ 3.° A autorização das pessoas, de cujo
consentimento dependerem os contra1entes
para casar-se, se forem menores ou inter
dietas.

§ 4.° A declaração de duas testemunhas
maiores, parentes ou estranhos, que attes
tem conhecer ambos os contrahentes, e que
não são parentes em gráo prohibido, nem
teem outro impedimento conhecido, que os
inhiba de casar-se um com o ontro.

§ 5.0 A certidão de obito do conjuge
fallecido, ou da annullação do primeiro ca
samento, si algum dos nubentes o houver
contrahido.

~.- Ao casamento podem preceder esponsaes, que são
o contracto ou reciproca promessa que fazem duas pe3
soas de sexo ditrerellte de contrnhirem matrimonio em um
prazo dado, Referem-se, pois, ao casamento futl1l'o. Sponsa
lia sunt mentio et rapl'ornissio nU2Jtiarwn {Mtw-al-um. FI'.
1 D. de spons.

Constituem verdadeiro contracto não só no nosso direito,
como no dos povos cultos. Sfio um preliminar das nupcias
e tem por fim assegurar a realisação do casamento, diflicul
tando, palas solemnidadeo (lue os cercam, o al'1'ependimento
que não sejf\ fltndado em justa causa e ponderosa.
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Em muitos casamentos omittem-se, em outros celebram
se juutamente com os pactos matrimoniaes Otl ante-nupciaes.

Podem contrahil' esponsaes os maiores de sete annos,
os filhos familias e os menores de vinte um annos, quer
legitimas, quer illegitimos, com o consentimento de seus
paes, tutores ou curadores. Não são validos os contrahidos
por pessoas incapaIes, comJ os dementes, furiosos, os meno
res do sete aunos, e aqueHes que tiverem impedimentos
que os inhabilitem para o casamento.

A validade destes contractos depende de solemnidades
essenciaes, taes como: 1.0 Mutuo e livre consenso dos con
trahentes; 2.° Expresso consentimento dos paes, tutores, ou
ctu'adores, se os esposos forem menores ou filhos famílias,
ou supprimento deHe, se fór denegado; 3,0 Que seja firmado
por escriptITa publica na presença dos contrahontes, de
seus paes, tutores ou curadores, ou de seus representantes
munidos de procuração com poderes especiaes, e de duas
testemunhas. Todavia residindo o tabellião a mais de duas
leguas do lagar da habitação dos contrahentes, póde o
contracto fazer-se por escripto particular, assignando além das
pessoas referidas, quatro testemunhas. O escripto particular,
não sendo reduzido a escripturll. publica dentro de um mez,
deixa de valer. 4,0 Que na escriptura se declare o nome,
idade, naturalidade o morada dos contractnntes, a Slla mutua
promessa e livre consentimento; e, se forem menores ou
filhos familias, o consentimento de seus paes, tutores ou
curadores; ou o supprimento, incorporando-se na escrip·
tura o thoor da provisão, ou sentença, porque foi elie con
cedido, [l,o Que se declare, no caso em que sojam parentes,
o genero e qualidade do parentesco, em que gráo so aoham,
e que sómen te se obrigam debaixo da' condi~ão de lhes se.r
concedida a dispensa legitima, G,o Assignatura de todos,
do tabellião e testemunhas, na fórma do estylo. Estas so
lemnidades são essenciaes; a omissão de qualquer dellas
accarreta a nullidade do contracto e de todas as promessas,
pactos e convenções que porventura lhe tenham sido accres
centados.
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o Direito canonico, antes do Concilio de Trento, admit
tia duas especies de esponsaes - esponsaes por palavras de
presente e por palavras do futuro. Os primoiros oram ver
dadoiros casamentos clandestinos, os quaos polos abllsos o
gravos inconveniontes a quo davam logar, foram prohibidos
pelo Concilio Tridentino.

Os 'esponsaos admittidos pelo nosso diroito, são os do
palavras do futuro. Re::(ulam-n'os a lei de 6 de Outubro de 178-1,
o direito romano, o canonico e o do alguns povos cultos
modernos.

Os esponsaes distinguem-se dos pactos ante-nupciaes. Os
pri meiros estabelecem a promessa do fllturo casamento, re
gulam e fixam a indemnisação no caso do injusto repudio.
Os p1CtoS ante nupciaos estabelecem c regimen dos bens o
certas clausulas e disposições para a vida e para a morte.
No contracto esponsalicio ha uma obrigação primitiva o outra
secundaria. A primeira consiste no cumprimento do que foi
estipulado; a segunda em satisfazer a falta do cumprimento
da obrigação contrnbida. Dabi resulta a acção esponsalicia
que é de assignação de dez dias si a quantia da indem
nisação foi fixada na escriptura, ou si ella pódo ser liqui
dada immedintamente. Na caso conLrario, a acção é 01'

dinaria.
Dissolvem-so os osponsaes: 1.° Pela morte do um dos

contrahentes; 2.0 pela snpervoniencia de impedimento para
o casamento; 3.° pela falta da condição imposta; 4.° cxpi
rado o pl'azo marcado ou legal, sem reclama~ão dos conLra·
hentes; 5.0 pelo muLuo dissonso ; 6.0 pela recusa de um dos
esposos, fundada em justa causa.

Pelo direito commum allemão os esponsaes dão logar a
uma acção, exigindo leis especiaos que sejam elles reves
tidos de certas solemnidades. Entretanto, a maior parte das
leis mais recentes publicadas limitam a acção para a falta
de exocuçiio da promessa, quando acarreLa perdas e damnos
ou prej uizo real.

O Codigo elas Duas Sieilias admiLto os osponsaes e dá
logar, no caso do falta do execução do contracto, a roparação
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em perdas o damnos, em proveito do contractanto que não
dou motivos razo:weis dfl recusa.

O Codigo Sardo trata, om capilulo especial, dos contractos
esponsalicios, estabelecellLlo nos arts. lOS e 107 os casos de
vali lade de laes coutractos.

Entro nós, são raros os contractos esponsalicios, sem om·
bargo das disposiçõos consagradas no direito civil, as quaes
continuam em vigor, porquanto o decreto n. 181 de 24 de
Jl\neiro de 1800 não as extinguiu, nem as modificon, con
servando-se a este respeito silencioso.

V'ide entro outros AA. Lafayette Di,'. de Familia, cap, 1
Si 2 o seg., Coelho ela Rocha Dil'. Oivil, Si 206 o segs., Liz
Teixeira Dir, Oivil, tit. V, Borges Cal'J1eiro Di,·. Oivil, 10m. II
tit. X, Trigo de Louroiro Dil', Oivil Bm::. tit. IV Si 54 e segs.

2.- Além das solemnidades externas exigidas pelo Con·
cilio Tridenlíno, solemnidades essencia~s, das quaes depellllo
a validade dos casamentos catholico e lllixto e, pura os caõa
montos de acatholicos, das exigidas pela lei n.1U! de 11 de Se
tembl'o de 1861 e decreto n. sosa de 17 do Abril do 1863, o
direito patrio antigo estabelecia regras geraos applícaveis a
todas as fórmas de casamonto. Assim, o consentimento das
pessoas sob cujo podor vivem os nubenles, taes são: 1.0 Os
IiIIJ0s famílias, qualquer que seja a sua edade, sem o consen·
timente do pae, Ass. de O do Abril do 1772 Si 2 n. 5; Lei de
6 de Outubro de 17 1. O Ass. de 1772 foi confirmado pelo Ali'.
de 2.) de Agosto do 1776; portanto a sua doutrina pre\'aloce
contra as disposições das leis de 10 do Junho e 2n de Jonembro
de 1775. (Opinião do LafayetLe).-2,o O menor que foi pelo pae
demittido do patrio poder, sem o consentimonto do proprio
pae, que flca sondo seu tutor. S.o Os menores orphãos de pao,
som o consentimento do tutor e rIo juiz de orphãos, Ord.
liv. 1 tit. SS S; ln, lei de 6 do Outubl''' cito Si 4. 4.° Os menores,
filhos illegitimos, roconhecidos ou le;.:iLimados, sem o consen
timento de sens paes. Ass. de Ode Abril de 1772 S; S, lei de
6 de Outubro Si 6. A generalidade deste Si 6 isentando a todos
os maiores qa necessidade de pedir cOIlsentimento aos paes,
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comprehende tambcm os filhos illegiLimos e a3sim restringo
a disposição do S; 3 do Ass. (Opin. de LafllyeUe).

Esta doutrina do direito autigo foi consagrada no Si 3
art. 1 do decreto n. 181 de 1SDO, que accrescentando - se fo
"em menores - parece excluir os filhos familias maiores e
assim a lei de B de Outubro de liS! art. 6 supra-cilada pa
rece ficar quando não revogada, pelo meuos enlendida de outro
modo, isto é o consentimento do pae só é exigido para os
filhos familias menores.

Mas o Si 7 do art. 7 do Dec, n. 181 de 18W mais generico
do Que o Si 3 do art. 1 dava Iogar a admittir-se a expressão
qualquer que seja a idade do S; 6 do lei de G de Outubro, por
quanlo diz o Si 7: As pessoas que astivel-em sob o poder, ou
sob a administl'ação de Otttl"em, emquanto neio obtiverem o
consentimento, Ott o sUPP,"imento do consentimento daquellas,
sob cujo 2Joder ou administmçeio estiverem. Ora, por este pa
ragrapho o filho familia maior de 21 annos que estiver sob
o poder ou administração do seu pac, deve obler deste o
consentimento.

Accrescenta o Si 3 do art, 1:- ou intel-dictos. Pejo nosso
direilo a inlerdicção decreta-se por prodigalidade, ou quando
o paciente soffre qualquer das especies de alienação mental,
desde a fórma mais simples e inoITensiva, até a mais pe
rigosa ou grave. QlHlr em um, quer em oulro caso, o inter
dicto perde a capacidade juridica, porquo está privado da
capacidade moral, a lei vem enlão ao sell soccorro, danJo-llJO
um curador para cuidar de sua pessoa e bens.

Ora, um individuo nestas condições não póde casar,se_
E é por isso que o r,.. 4 Dig. de sponsaliwn não admiWa
que os dementes, furiosos u infantes conlracLassem esponsaes,
porque eIles nno süo capazes de consenlir. Desde qne não
ha capacidade do consentir, falta a llo livre consenso quo é
uma das condições essonciaes para a validade do casamento,

Plllo direito antigü os menores sujeiLos ao poJer do seus
paes, tutores ou curadores, qlle, sem licellp destos, conLra
hem matrimonio, incorrem nJ. pena do desberdação e pri
vação do direi~o de pedirem alimontos, á arbitrio do pae.
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Ass. de !l de Abril de 1772 § 2 n. 5, lei de 6 de OutLtbro
§ 6.Em relação a filha familia n pena de desherdação varia
quanto n applicação o etreitos, segundo as circumstancias
occorrentes nos termos da Ord. liv.4 tit. 88 ~~ 1, 2 o 3.
Os m'Jnores, orphãos de pae, so o casamento é desigual.
ficam pri\'ados da adminIstração de seus bens até comple
tarem vioto aonos (Ord. li,. 1 tit. 88 ~ 19), se elles se ca
sam sem cons~ntimento do tutor Olt do juiz. Lobão entenda
que tambem o filho natural precisn do consentimento dos
paes ou irmãos parn não sofl'rerem as penas e funda a sua
opinião no Ass. de !l de Abril de 1772 e Alv. de 29 do Agosto
de li76. Mas o Alvará não falla em filhos naturaes, e sim em
filhos familias ou menores.

O decreto n. 181 do 18!JO não estatuio nns disposições pe
naes, (cap. XII) pena alguma para os menores em questão,
parecendo que, ou não cogitou da possibilidade de realisar-so
um casamento sem a exigencia do § 3-autorisação das pes
soas, etc., e julgou desnecessario estabelecer a penalidade,
ou então admittiu as disposições do direito antigo. Em todo
caso, no silencio da lei, devem vigorar as regras juriJicas que
não fornm expressamente revogadas.

Codigo Civil Frnucez, art. 146: Não ha cnsamento quando
não ha consentimento.

Pelo direilo commum al1emão as condições necessarias
para contralar casamento são, cm geral, as do direito ro
mano, modificadas pelo direito canonico. A falta de consen
timento não torna a casamento lIullo : dá sómente aos paes,
o especialmente ao pae, o direito do desherdar o filho. E' sob
este espirita que em geral foram concebidas as leis dos ca
tholicos o grande parte das leis dos protestantes. Os tribunaes
podem aprecinl' os motivos ele recusa do consentimento e .
suppril-o no caso ele averiguar que elles não são procedentes.

O Codigo da Sardenha tambem exige o consentimento,
como se póde vêr nos arls. 106 e segs.

Coeligo das Duas Sicilias: As disposições da lei sobre o
casamento não se estendem além dos seus effeitos civis e
politicos (art. 150). Confrontando-se este artigo com o art. 67,
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diz Saint Joseph, vê-se que o logislador procurou aCastar
tudo o que pudesse geral' conflicto com a errreja. Esto Co
digo exige tambem o cousentimento e no art. 151 diz: Tão
ha consentimento quando existe erro na pessoa: o CITO sobre
a qualidade e condição da pessoa não annulla o consenti
mento.

Codigo Civil Austriaco: Art. 4-1: As relações da Camilia
são fundadas pelo casamento. Pelo casamento, duas pessoas
de sexo diITerente declaram sua vontade de viver em com
munidado indissoluvel, de procrear nlhos, de os eclucar o
prestar-lhes assistencia mutua. Nos arts. 52 e segs. trala do
consentimento, das causas que antorisam a recusa do mesmo,
da sua nullidade, etc.

S.-As providencias cIos SlSl 4 e 5 são efficazes ovilam
os casos de bigamia, que as formalidades do casamenlo ca
tholico nem sempre eram sufficientes para evitar.

A prova que deve supprir a certidão do e lado do quo
trata o SI 1, póde ser uma justificação julgada por sontença.

Art. 2. 0
_ A' vista dos documentos exi

gidos no artigo antecedente, exhibidos pelos
contrahentes, ou por seus procuradores, ou
representantes leg-aes, o oflicial do registro
redigirá um acto resumido em fórma de
edital, que será por elle publicado duas vezes,
com o intervallo de sete dias de uma a outra
e aflixado em log-ar ostensivo no edificio da
repartição do registro, desde a primeira pu
blicação até o quinto dia depois da segunda.

Art. 3. 0
- Si, decorrido este prazo, não

tiver apparecido quem se opponha ao casa
mento dos contral1entes e não lhe constar
algum dos impedimentos que elle póde de
clarar (Xli-ofliâo, o oflicial do registro certi-
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ficará ás partes que estão habilitadas para
casar-se dentro dos dous mezes seguintes
áqu0lle prazo.

Art. 4. 0 -8i os contrahentes residirem
cm diversas circumscripções do reg'istro civil,
uma cópia do edital será remettida ao ofli
ciaI do outro districto, que deverá affixaI-a,
e, findo o prazo, certificar se foi ou não
posto impedImento.

Art. 5. 0 8i algum dos contrahentes hou
ver residido a mór parte do ultimo anno
cm outro estado, deverá pl'ovar que sahio
delle sem impedimento para casar-se, ou, si
tinha impedimento, que este já cessou.

Art. 6.0 Os editaes dos proclamas serão
registrados no cartorio do ofliciaI, que os
tiver publicado e que deverá dar certidão
clolles a quem Ih'a pedir.

4.- o Concilio Trideniiuo estabelece as formalidades
exiernas do casamento cathólico, as qllaes são as seguintes:
1,0 Devo ser precedido de tres banhos alI proclamas feitos
pelo parocho do domicilio de cada um dos contrahentes na
matriz, por occnsião da missa, cm iros dias continuados.
Taes denunciações poJom ser rctluzidas a uma s6 ou dis
pensadas, soglln lo o prudento arbítrio do ordinario. 2. o Livre
o mutuo consonso dos nllbonies, isento cle medo, dolo ou erro
sobre as possoas, manifestado ao sacerdote por palavras ou
por signal inequií'oco; 3. 0 A presonça do paI-acho o do·
dlIas tostemuHhas polo menos; 4. o A benção nupcial.

A presença elo parocho o de dnas testemunhas pelo
menos é formalidade substancial para a validade do casa
monto; o qual seudo contruhido com falta desta formalidade
denomina-se clandesiino. O Ooncilio Tridentino puuia-o com
penas severas o o nosso Cad. Crim. no art. 2<18 com a
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prisão de dois mezes a um anno. Quer seja cootrohido sem
a presença do parocho competente, porém sem as leste
munhas, quer em presença das testemunhas, mas sem o
parocho, o casamento denomina-se sempre clandestino.

O casamento clandestino destingue-se porém dos casa·
mentos de consciencía, e salio ou mO/'ganatico, os quaes
são validos, com a dillerença, porém, de que pelo nosso di·
reito as clausulas civis do morganatico - prohibição de não
participar a mulher da dignidade do marido, ex.clusão dos
filhos da successão paterna,-não procedem por contrarias
as disposições da lei que os contrahentes não podem rovogar.
Estes casamentos não estão em uso entre n6s. Apenas na
Europa tem-se dado alguns entre principes. As clausulas
supra referidas reputam-se nullas, mas o casamento era valido
e subsistia com seus eITeitos legaes.

O casamento de consciencia, contrahido segundo o Con
cilio de Trento, era, como dissemos, valido. E' um casamento
occulto, mas não clandestíno. Di~pensados os pregões, Ó

celebrado particularmente fóra da Igreja, ou denlro della,
a portas fechadas na presença do parocho e de duas teste
munhas mui familiares e com previo conhecimento e deter
minação do ordinario. Em regra só tem logar quando ha
urgente motivo para não se manifestar, ordinariamente em
razão da dignidade de um dos conguges. 8ó o ordinario o
podia permittir, e islo mesmo debaixo de muitas cautelas e
regras prescriptas na Blllla Satis vobis de Benedicto XIV.
Si 1.0 e seguintes, an. ~141. lIa ainda duas oulras especies
de casamento - o putativo e o in al-ticulo morti~. O pri
meiro póde ser anullado, ainda que contrahido coni todas as
EolemniC:a:les legaes. Dá-se esse casamento quando os conjl1gcs
o contrahem, havendo sem sciencia um do outro ou ao menos
de um delJes, impedimento tal que, ou absolutamente prolJi.
be o casamento, ou que não o podiam fazer, sem previa
dispensa. São por conseglúnte seus elementos: 1.0 Obser
vancia das formalidade legaes. 2. 0 Existencia de impedi_
mentos occnHos, pelos quaes os conjuges não podiam se
casar validamente. 3.0 Ignoraucia da ex.istencia desses imo
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pedimentos da parte de ambos os contrahentes, ou ao menos
de um delles; e por isso mesmo boa fó da parte de ambos
os contrahentes, ou pelo menos de um dos dois. Em aUenção.
pois, á boa fé, em que assenta, produz todos os effeitos civis
do matrimonio legitimo relativamente aos interesses dos filhos
Fr. 57, SI 1.0 Dig. de rito nupt. L.4, Cad. de incesto et inu
do nupt. Mas, se afinal veio a ser j IlIgado nu110, não le
gitima os filhos, que os esposos tiveram entre si antes de
casarem. Dig. Porto 2.0 Art. 473. Os conjuges logo que sou
berem do impedimento, devem separar-se; se eUe fór dis·
pensavel, devem solicitar a dispensa, ou pela penitenciaria
se fór publico, e então a dispensa vem sanar todos os
defeitos. Trigo de Loureiro Dir. Civ. Bra;;. SI 74 e nota.
O casamento in al"lict,Zo mortis é valido para a successão e
todos os outros elreitos civis, excepto para n communhão,
por não ler havido copula carnal posterior.

Diverge do casamento catholico o ceremonial do mi:do,
mas as formalidades essenciaes decretadas pelo Concilio
Tridonl.ino: consentimento dos llubentes na presença simul
tanea do sacerdote e dilas testemunhas, precedendo as tres
denunciações do estylo não podem ser omittitias. Para os
casamentos acatholicos as solemnidades externas acham·se de
Cl'etadas na Lei n. 1.104 de 11 de Setembro de 18Gl e decreto
n. 3.0G9 de 17 de Abril de l8G3. Devem preceder as tres denun
ciações, segundo o estylo ou prescripções das religiões do:;
nubentes, não induzindo, porém, nuUidade a falta de taes
denunciações. Deve ser celebrado conforme os ritos ou pre
scripções da religião dos contrahentes, Ilom assistencia do
pastor competenle e na presença de duas testemunhas.
O pasl.or lavra enl.ão uma certidão com as declarações legaes
e registra-a dentro de um mez no livro compenl.e para a prova
do ado religioso. Registrada a certidão dentro do prazo
legal subsistem os effeitos civis do casamento desde a data
da celebração; registrada depois do dil.o praso, os effeilos
em relação a terceiro só se reputam exist.ir da data do re
gistro. V-icle a lei e decreto cit.ados.
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l;aes eram as disposições qne vigoravam na legisla~ão

anterior relativas ao matrimonio.
A lei nova (Decreto n. 181 de 2-1 de Janeiro de l8DO) ; se

não revogou expressamente as disposições ue direito relativas
ás especies de casamentos supra l'eferidas, pelo menes niio as
sanccionon. Os casamentos de consciencia e '11w,'gl.tnatico
ficam de nenb.um efIeHo, visLo como pelas disposições do
novo decreto não podem ter- lagar.

Qllanto aos casamentos catholico, mixto e acathelico, a
lei nova não prohibio as solemnidades prescriptas pelas res
pectivas religiões, desde que os nubentes quizerem realizar
alem do casamento civil, que 6 obrigatorio, o casamento de
accordo com as suas religiões, que lhes 6 fl1cllltativo. (art. 108
§ un.).

O Codigo Civil Francez nos arts. OS a 76 trata das forma
lidades preliminares elo casamento. Assim, diz elle, todo casa
mento deve ser precedido de duas publicações (proclamas) com
oito dias de intervaUo e não pode ser colebrado senão tres
dias depois da ultima publicação. Estas publicações só serão
validas durante um anno. O acto do casamento devo realizar
se perante quatro testemunhas na commUlla onde os nubentes
tóm o seu domicilio ha seis mezes pelos menos.

Deve-se designar os que compareceram, mencionar as pu
blicações, as opposições ou não opposições, o consentimento
dos paes e mães, ou os actos respeitosos, a. declaração dos
contrahentes que se tomam por esposes, a apresentação das
procurações dos paes, actos de nascimento dos nubentes, etc.

Pelo Codigo das DU(ls Sicilias o casamento não pMe ser
legitimamente celebrado senão perante a Igreja e segundo as
formalillades prescriptas pelo Concilio de Trento. Os actos do
estado civil são, porem, necessarios e devem preceder a cele
bração do casamento para que prodnzam os en-eitos civis, quer
em relação aos esposos, quer quanto aos filhos.

Será aJlixado, antes do casamento, na porta da casa da com·
muna uma notificação (edital), na qual serão indicados os
nomes, sobrenomes, prollssões e domicilio dos paos o mães
dos contl'ahontes. Isto duranto quinze dias elo domingo a elo-
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mingo inclusivo. Vicio arts. 07 o segs. Expirado o prazo, o
omcial do rogistro civil redigirá um acto em que o. notificação
gorá escripta palavra por palavra o certificará que o edital foi
aillxado em tal dia o tal mez o que o prazo marcado pela
lei expirou. Este acto será inscripto em um registro, conforme
as disposições do art. ·13.

Como so vê o art. 2.0 do uec. n. 181 no seu espirito, que
é dar toda a publicidade ao acto que se vae realizar, afim de
evitar impodimentos, quo mais tarde annul1ariam o casa
mento, caso fossem reconhecidos, combina com a legislação
dos povos cultos. Foi tambem pensamonto do logislador ga
rantir a eflicacia do casamento, tomaudo as cautelas dos
arts. 1 e 2. E tanto é assim quo, findo o prazo o não tendo
apparecido opposição ou não constando a existencia de impe
dimentos, o oflicial do registro certificará as partes que estão
habilitadas para casarem-se dentro dos dous mezes seguintos
úqllello prazo. (Ari. 3.)

Resta-nos agora a questão do praz/). O edital seriÍ publi
cado duas vozes com intervaUo dI! sete dias de uma a outra.
Pergunta-se será esse prazo suJIiciente para as comarcas in1e
rim-es dos Estados da Republica, ondo a população é disse
minada, e as communicações dillicilimas? Na Sicilia exige-se
quinzo dias, mas a Sicilia é uma ilha monor do que qualquer
dos nossos menores Estados...

Os arts. ,1.0 o 5.0 contêm tambom cautelas dignas do re
paro, pois o primeiro vulgarisa a noticia do proximo enlace
nas circumscripções elo registro civil em que rosidirem os
contrahentes, sondo que a cópia do odital allí aillxada deverá
ser, no prazo, do acconlo com as prescripções do art. 2. 0

A provn exigida pelo arl. 5. o do quo o contmhente, qlle
tiyor rosidido om Estado diJTorento n mór parto do ultimo anno,
para casar-so não tinha impedimento. ou que este já cossou,
tambem é uma das melhores cautelas da lei. Qual deva ser
a especie do prova a lei não diz. :U1as o bom senso indica que
deverá ser um attestado da nUloridauo competente, que ó o
juiz do casamonto onde houver creado este logo.r, ou onde não
o houver, o juiz do direito nas comarcas geraes ou o juiz espe-
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cial de orphãos nas comarcas onde o houver, ou o da La vara
onde houver mais de um, os quaes são competentes para to
marem conhecimento dos impedimentos (Art. 110 do Decr. 181)
e por conseguinte devem-n'o ser para attestar se o contrahente
tem ou não impedimento; e uma certidão negativa do oli
cial do registro do logar, onde residir o contrahente.

O art. G.' faculta a qualquer pessoa tirar certidão dos
editaes dos proclamas registrados no cartorio do ollicial. E'
um meio que facilita a opposição de qualquer pessoa, desde
que se dêem os requisitos do art. 9.', garantindo assim me
lhor a validade do acto ou prevenindo em tempo causas que
podiam annullar o casamento. O principio do nrt. G.' é ampla
liberdade, mas os arts. 9.' e 19 trazem a responsabilidade.
Qualquer pessoa póde oppõr impedimentos, mas ho. de de
clarar sobre sua assignaturll., devidamente reconhecida, com
as provas do facto, que allegar, ou indicação precisa do
lagar onde existam, ou a nomeo.ção de dllns testemunb~s,

residentes no logar, qne o saibam de sciencia propria, o si
se provar o contrario tem penas criminal o civil (Art. 19
in fine).

CAPITULO II

DOS IMPEDIMENTOS DO CASAMENTO

Art. 7.° São prohibidos de casar-se:
§ 1.0 Os ascendentes com os descendentes,

por parentesco legitimo, civil ou natural ou
por aflinidade, e os parentes collateraes, pa
ternos ou maternos, dentro do segundo gl'áo
civil.

A aflinidado illicita só se póde provar por
confissão espontanea nos termos do artigo se
guinte, e a filiação natural paterna tambem
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póde provar-se ou por confissão espontanea, ou
pelo reconhecimento do filho, feito em €scri
ptura de notas, ou no acto do nascimento, ou
em outro documento authentico, offerecido
pelo pai.

b. - Chama-se impedimento toda e qualquer legitima
causa que impossibilitll o casamento entre certas pessoas,
invalidando-o, ou tOl'llando-o valido, porém illicito. Tal era a
noção do Direito Oanonico, que dividia os impedimentos em
dirimentes e impedientes ou probibitivos. Os dirimentes
dirimem ou annullam o casamento; os impedientes, com·
quanto não o annullem, tornam-n'o illicito e sujeitam os
nubentes a cerlas penitencias.

Os dirimentos dividem-se em absolutos e relativos. No
absoluto !la inhabilidade para contrahir casamento o não se
admitte dispensa. O relativo impedo o casamento com pes
soa determinada, mas pôde ser dispensado havendo justa
causa e gravo. Só o Summo Pontifico póde dispensar os
impodimentos dirimontes relativos e entre os impedientes os
provenientes de voto simples de castidade e de esponsaes.
Os Bispos, nas dioceses distantes, . tambem podem dispen
saI-os, mas quando possuem delegação especial do Santo
Padre.

No caso de qualquer dos impedimentos dirimentes, oca.
samento é nulio e a todo tempo que constar o impedimento,
o Juizo Ecclesiastico declara por sentença a sua nullidade,
!la a separação dos conjuges até vir a dispénsa, se é caso
em que póde ter lagar, ou para sempre, no caso contrario.
Dada esta ultima hypothese, dissolve-se o vinculo matrimo
nial e cada um dos contrahentes póde' casar·se com outra.
pessoa. São impedimentos dirimentes absolutos - a incapa·
cidade moral ou pbysica, violencia ou ameaça quanto ao
consentimento e o erro. Assim: os loucos ue todo genero,
emqunnto durar a loucura; os qne ji são casados; os cle
rigos de ordens sacras maiores; os que fazem voto solemne
de casUdade e entram elI! religião approvada; os castrados;

3
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os impotentes; os impuberes, excepto si obtendo licença e
estando proximo a puberdade a malitia supplet retatem ;
os qlle deram o seu consentimento por violenda e ameaça;
se houve erro, ha,'endo ou não dólo, sobre a identidade ou
qualidade da pessoa, sendo que a pratica a este respeito é
mui reslrictn e circumspecta, como diz LafayeLte. Borges
CarneiN Di,-. Civil f<lz distincção entre pessoas inhabeis
absolttta e "espectwamente, o que corresponde aos impedimen
tos dirimentes absoltito e relati,o. Consulte-se este A. Si 101,
o qual trata minuciosamente de todos aque1\es impedimentos
e com clareza, principalmente no que diz respeito a impo
tencia, os casos em que ella deve ser recebida absolutn ou
relativamente, trazendo tambem o processo que servirá de
base para a sentença do Juizo Ecclesiastico. Convindo notar,
com o A., que a sentença sobre a impotenciu nunca passa
em julgado e a todo tempo se retracla cessando a impoten
cia, ou conhecido o erro. PI)r direilo romano era permit
tido o casamento aos spadones, não aos eunucos ou cns
trados. Por muito tempo discutiram tbeologos e cunonislns
sobre a permissão do casamento destes ultimas, fundando-se
os que a defendem no casnmento dos velhos e de oulrns
pessoas es(ereis, que não podem gerar filhos; e muito mais
se soITreram a castração sem seu consentimenlo; comludo
a probibição de D. R., conclue B. Carneiro, funda-se nas
Tel1:raS não só de justiça, mas de honl)stidade. E assim é,
porque sendo um dos fins principaes do casamento a pro
creação da prole, é claro que os impossibilitados pbysica
mente não o poderiam attingir.

Os impedimentos dirimentes relativos provém ou do pa
rentesco, ou de certos factos criminosos. E' prohibido o caSil
menta entre parentes:

Na linha recta entre ascendentes e descendentes consan
guineos in il1finituln; onlre affins no 1. ° gní.o, e entre o
adoptante e a adoptada. Na linha co1\aleral entre ós consan
guineos ou alJins alé o 4.° grão inclusivé, ató o 2.° sómenlo
se a affinidade provém de copula ilIicita. Entre homem o
mulher vinculados pela quasi affinidade que resulta do malri-
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monio rato, até o 4.· gráo inclusivé; sómente no 1.· gráo, vindo
a quasi amnidade de esponsaes. Entre os que se acham ligados
por parentesco espiritual, como são padrinhos e afilhados,
paes do baptisado e padrinhos. R' prohibido o casamento em
virtude do crime: Entre o conjuge que mata o outro conjuge
e o cumplice com quem concertara o crime para o fim de
so casarem. Entre o adultero e seu cumplice, tendo havido
promessa, ainda em viJa do conjuge innocente, de se casa
rem. Entre o conjugo adultoro e () cumplice do adulterio, tendo
sido a morte do conjuge innoccnto causada por um ou por
ambos elles, para o fim de se casarem. Entre o raptor e a
raptada, salvo so a raptada posta em liberdade, consente.
Entre catholicos e pessoas quo não são baptisadas. A' estes
de que trata Lafayelte, accresconta Loureiro § 66: Os que la·
boram no impedimento ligaminis, isto é aquella ou aquella
cujo conjuge ainda vive.

E' a bigamia, punida criminalment~.

CIOS que contrabiram esponsaes validos ou matrimonio
rato, não podem casar validamento com parentes de ontro
esposo; no caso dos esponsaes alé o 1.. gráo; e no caso do
matrimonio ralo, até o 4.·, porque tem contra si o impedi
mento publicce honestitatis.ll E' digno de lôr-se tambem Borges
Carneiro § lO! ns. 20 e segs.

Impedimentos impedientes.- Pela antiga disciplina da
Igreja f.)ram muitos os impedimentos impedientes. Actual
mente reduzem-se aos seguintes: 1.' O que fez voto simples
(não solemne) de castidade. Ao que, diz B. Carneiro: na
Igreja antiga foi desconhecida o distincção do voto solemne,
o simples, e se deveu a um erro de Graciano. 2.· Esponsaos
validos, os quaes constituem impedimonto a um dos esposos
para casar com pessoa que não seja seu· esposo. 3.· Dispa
ridade de culto (entre catholico e herege). I!.. Aquelles a
quem o Bispo ou o Parocho prohibiu casar até se averiguar
algum impeJimento que se suspeita, ou durante !lo lide sobre
o matrimonio. Os canonistas, diz Lafayette, classificam ainda
entro os impedimentos impedientes; a f'lHa de consenti
mento dos paes e mães; a prohibição de celebrar-se oca·
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samento no advento e na. quaresma; a. onussuo das de
nunciações ; a ignorancia da doutrina chrislã, etc. Nem todos
os impedimentos são dispensa,eis, como 1\ falta de idade,
impotencia em certas circumstancias, o o paren[osco con
sanguineo na linha roc[a o no 1.0 grno da transversal; o
dllplo crime de adulterio e homicidio; a prohibição de con
trahir segundas nupcias na constímcia do primeiro matri
monio. Havendo causa jLlsla o gravo, póde-so obter dispensa:
no parentesco por consanguinidade; no de affinidade, ex
copto na linha reda. da affinidade legitima; no de cognação
espiritual, e no da publica hJnestidade; no de adulterio,
não tendo havido maquinação para a morte do conjuge
predefLln 1;0.

ConsuHe-se ainda Borges 'ameiro § 10G o Ooelho da Ro
cha Dir. Civ. nota final L do tomo I ao Si ~19.

Tal ora a doutrina do Direito Canonico que vigorava
entre nós, adoptada pelos costumes e Constiluição do Arce
bispado da Bahia.

A lei nova (Docreto n. 181) se não consagro LI fi distincção
dos impedimontos em grupos, como o fez o Direito Cano
nico, com tudo não os desprezou, antes contemplou muilos
deUes nos capitulos TI e VIII.

Assim, os do art. 7.0 Si 1.0 correspondem aos dirimentes
relativos, com a difTerença porém que os gráos se coulam na
lei nova pelo direito civil e na antiga pelo direito canouico.

A affinidade illicita manda o decreto que seja provada por
couüssão espontancn de algum ascendente da pessoa impedida
otc., nos termos do art. S. o Quanto ti filiação natural paterna,
diz o decreto, tambem pode-se provar OLl por confissão espon
tanea ou pelo reconhecimento do fllbo, feito em escriptura de
notas, ou no acto do nascimento, ou em outro documento
authentico oITcrecido pelo pae. A filiação natural paterna só
mente podia ser reconhecic.la nos [orm0S da lei de 2 de Setembro
de 1847. Mas pelo decreto n. nS8G de 17 de Março de 18
(Registro civil), so o rocoullecimento houver sido averbados
nos termos do art. 57 combinado com o arl. 61, no registro,
em face do assento de nascÍluonto, a cortidão provarà que o
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filho natural está reconhecido, porque prova todas as decla
rações.

Esta certidão é documento authentico que poderá ser
offerecido pelo pae na fôrma da parte final do art. 7.° Si 1
(do Decreto n. 181), caso não sejam apresentados os outros
meios de prova alli especificados. A filiação natural materna
prova-se lambem por certidão do registro civil, mas na falla
Ott dada a bypothese do art. 59 elo decreto n. 9886, que faculta
a omissão dos nomes do pae ou ela mãe, ou de ambos, se dahi
resultar escandalo, a prova far-se-ha por qualquer meio: a
filiação materna não é duvidosa, antes assignala-se por cn
mcteres physicos verificaveis por inspecção occltlar _ Prov.
n. 29 de ~ de Fevereiro de lS-iS; T. de Frei tas Consolo das
Leis Civis art. 213.

O decreto n. 98P6, art. 61, dispõe que, sendo illegitimo o
filho, não se declarará o nome do pae, sem que este expressa
mente o autorise ou compareça, por si Olt por procurador
especial, para assignar ou, não sabendo ou não podendo,
mandar assignar a seu rogo o respectivo assento, com duas
testemunhas. Não exige a lei tanlo riger quanto a materni
dade natural, para a qual não se fazem precisas as mesmas
condições que o art. 61 exige para á declaração da paterni
dade; basta que deUa não resulte escandalo (ad. 5\1) e que a
mãe não a impugne. A razão da dilIerença está em que a
paternidade uatural é mais diflicil de provar e a lei civil, em
em regra, condemna a investigação da paternidade em todos
os paizes cultos, deixando a prova á vontade do pae manifes
tada por modo authentico, como pela escriptura publica, testa
mento, aos quaes se accrescenta a certidão do registro civil,
dado o caso do art. 61, e o decreto n. 181 a confissão espon
tanea (de quem ~) e reconhecimento do filho no acto do nasci- .
mento (Art. 7.° Si 1.' in fine).

Mas ainela assim este artigo obedece ao principio geral
da lei civil, deixando o reconhecimento dependente da vontade
do pae. Vide nota 16.

P01° confissão espontanea. De quem ~ perguntamos. Combi·
naelo o art. 7.° Si 1.0 do elecreto n. 181, com o art. 61 do de·
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creto n. 9886 e com a regra geral que rege a materia, esta
confissao espontanea devia de ser feHa pelo pae; mór
m.enté sendo principio corrente que a simples declaração da
paternidade natural não prova a filiação natural para os

.'efl'eitos civis. Mas, o art. 8.0 responde: a confissão só pOdel"d
ser feita por algum ascendente do impedido, etc. A filiação na
tural materna é mais facil de provar, quer pela gravidez, quer
pelo parto, quer por outros meios occulares. A sua declara·
ção pode ser feita pela propl'ia mãe, por seu procurador bas
tante, ou por qualquer das pessoas, ás quaes a lei incumbe
a declaração do nascimento. A confissão da mãe prova a
filiação natural materna, mas não a paterna, que só pode ser
provada nos termos do art. 61 do decreto n. 9S80 e do art. 7.0

~ 1.0 do decreto n. 181 e outras disposições especiaes de di
reito.

- O Codigo Franc~z separou inteiramente o acto civil do
religioso. Regulou o primeiro e firmou os impedimentos, as
formalidades e os efl'eitos, a dissolução, etc. e não cogitou do
segundo que abandonou as autoridades ecclesiasticas. Vide
arts. 144 e segs.

O Codigo Civil Austriaco admitte as disposições do Di·
reito Canonico sobre o matrimonio e bem assim os impedi
mentos respectivos, se bem que désse ás autorida<les civis a
competencia para decidir não só dQs impedimentos, como das
questões suscitadas sobre o matrimonio. Vide arts. 44 e segs.
O parentesco em linha ascendente ou descendente e entre irmão
ou irmã do mesmo pae ou da mesma mãe; entre primos gel"
manos, tio e tia, sobrinho e sobrinha, quer seja o parentesco
legitimo, quer illeRitimo, constitue causa que impede o caia·
mento. (Art. 65.)

Os Codigos da Baviera, da Sardenha e das Duas Sicilias
tnmbem consagram os impedimentos do direito canonico.

G.- Quanto a questão do parentesco convem reflectir no
seguinte que transcrevemos de Coelho da Rocha Dil". Cm.
~ 61 e segs.: O parentesco é o nexo que existe entre pes
soas pelo mesmo sangue ou pelo do seu consorte, chama-se
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proprimenle consangttinid!lde Ott cognaçc7o; se pelo do oulro
conjuge, cbama-se aft1niclade, O parentesco p6de ser legi
limo ou illegilimo, conforme provém de malrimonio ou do
ajunlamento illicito, O parentesco conta-se por linhas e grdos_
Linha é a serie'de pessoas provindas do mesmo progenitor,
a que cbamamos tl'onco. Gl'áo ó a distancia de uma a outra
geração. A linha diz-se ,-ecta quando se conta direcla e se
guidamonte dos procreadores para os procreados; e t,'ansver
valou collateral, quando se conla para os lados, istll é quando
se comparam pessoas, que provem salJir do mesmo tronco,
mas niio directamente umas das outras. Nesta, se as pessoas
que se comparam, distam do tronco no mesmo nnmero de
gráos, chama-sfl igttal,- se estão em differentes distancias,
diz-se desigual. Na linba recta, quaudo de uma pessoa dada
subimos para os seus procreadores, chama-se linha de ascen
dencia ou dos ascendentes; se descemos para os gerados
chama-se linha de descendencia ou dos descendentes..

O modo de contar o parentesco é o seguinte: Na linha
recla contam-se tantos gráos quantas são as gerações. Po
róm na lransversal OLt coliateral o Direito Romano (que é
o 110SS0 direilo civil), e o Oanonico diversificam muito
no modo de conlar o parentesco e o direito anligo (leis por
tuguezas) mandavam seguir já um, já outro daquelles direi
tos. O Direilo Romano conta todas as gerações ou gráos,
subindo por uma dfls linhas até ao tronco e descendo pela
oulm. Porém pelo Direito Oanonico contam-se s6 por um
lado; e diz-se que dois collatomes são parentes no mesmo
gráo, em que distam do tronco commum. Se as linhas são
desiguaes, altende-se a mais remota e diz-se que são paren
tes no gráo em que o mais remoto dista do tronco.

Borges Cnl'llciro Díl", C'Í'/;, SI 101 explica. lambp.m com·
muita cla.reza. o pnronlesco o os dois modos de conlar por
direito civil e por direito canonico. Na linha recla ascen
dente ou descendenle o Direito Canonico combina com o civil,
mas na collaleral diverge. Borges Carneiro apresenla a se
gllinle regra: dous pflronles eslão entro si, por Direito Ca
nonico, no mesmo gráo cm que está a respeito do tronco
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qualquer delles sendo a linha igual, e sendo desigualo mais
remoto.

Os schemas seguint.es esclarecem melhor:

Linha "ecta:

---------------------
DESCENDENTEru

,

1.0imeu filho,

2.° =meu neto.

3.0 1meu bis-neto.

ASCENDENTE

3.0 =meu bis-avô.

I
2.°imeu avô.

1.0imeu pae.

=eu.

Linha ascendente: - Meu pae é meu parente em 1.0
grão, meu avô em 2.0 e mell bisavô em 3.°

Linha descendente:- Meu filho é meu parente em 1.0

grão, meu neto em 2.0 e meu bisneto em 3.°

Linha t,'ansversal ou collatel'al:

-------------.
IGUAL

tronco. =2.° meu avô.

I
~

1.01meu pRe. 3.01 meu tio.

leu. 4. 0 1meu primo.

DESIGUAL

tronco.i3.° meu pae.

.1.0 Lu. 2..1 me~ irmão.

I .
1.0imeu sobrinho.

=meu sobrmho·neto.
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Linha collateral igual:- Eu estou com meu primo, filho
de meu tio (meu primo-irmão) no 4.0 grão, com meu tio no 3o ,

Isto por direito civil. Pelo direito canonico eu estou com meu
primo-irmão no 3.° grão, com meu tio no 20.

Linha coZiateml desigual:- Eu estou com meu sobrinhO
neto no 4.0 grão, com meu sobrinho no 3.°, com meu irmão
no 20. Isto pelo direito civil, notando-se que nas linhas de
siguaes attende-se a mais remota e diz-se que são parentes
no grão' em que o mais remoto dista do tronco. Polo direito
canonico eu estou com meu sobrinho-neto no 3.° grão, com
meu sobrinho no 2.0 o com meu irmão no 1°.

Note-se ainda. pelos schemas e segundo a numeração:
Na linha collateral egual começo por mim a contar os grãos,
subo até meu avô e desço na linha parallela até meu primo
irmão.

Na linha collateral desigual começo por meu sobrinho
neto, subo até meu pae e desço até mim em linha parallela.

A allinidade é a relação que liga um dos conjuges aos
parentes do outro. Em rigor na nffinidade não se podem
contar grãos; porém por analogia segue-se a regra de que
uma pessoa é affim dos parentes do seu conjug~ no mesmo
gl'áo, em que este o é pela consançuinidade. A aflinidade
lambem resulta do ajuntamento illicito para alguns etreitos.

Os seguintes schemas esclarecem hem:

Affinidade:

1.0 schema

----~

I I
1.0imeu pae. 1.0 =minha madrasta.

=eu.

Eu estou no 1.0 gráo de af'finidade em linha recta com
minha madrasta, porque estou em 1.0 gráo com meu pae.
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2.° schema.---------------""--------,.,...-----...

I
°eu.

I
2. 0 :meu irmão. 2.o ominha cunhada.

1._--,1
Eu estou com minha cunhada no 1.0 gráo por direito ca

nonico, no 2.0 por direito civil.

3.° schema

-------------..

~

I I
o eu. 2.° : meu irmão.

I
3.°imeu sobrinho. 3.0ia mulher de meu sobrinho.

Por direito canonico eu estou com a mulher de meu so
brinho no 2.0 gráo, e no 3.0 por direito civil.

Para bem comprehender-se a regra supra estabelecida da
affinidade do parentesco do seu conjuge, cumpre accrescentar
que os parentes collateraes, que descendem do mesmo pae e
mãe, chamam-se gel'manos; se descendem porém de uma
pessoa que contrahio duas uniões differentes chamam-se con
saguineos ou ute"inos: aquelles os que provêm só do pae ;
estes os que provêm só da mãe.
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Fazendo agora applicação ao ~ 1.0 do art. 7.- do decreto
n.1 1 temos a prohibição do casamento entre ascendentes e
descendentes em linha recta quer por pnrentl'sco legitimo,
quer civil, quer natural, quer por amnidnde, e entre os colla
teraes paternos ou maternos dentro do segundo gráo civil.

Não especifica, como de,êra minuciosamente, o decreto, a
linha collateral igual e a desigual, de sorte que os termos
genericos em que está concebido o ~ Lo faz crêr que o 2. 0

gráo civil refere-se tanto á linha igual como n desigual.
A nova lei s6 prohibe, por parentesco, o casamento entre

ascendentes e descendentes, e entre irmãos, e portanto só com
prehende os parentes a que a igreja catholica absolutamente
não concede em caso algum dispensa para se casarem.

Todos os outros collateraes, não comprehendidos no 2.0
gráo civil (correspondente ao 1.0 canonico), se podem casar
sem dependencia, por parte. do Estado, de dispensa de impedi
mento.

Não impede a nova lei o casamento de tio com sobrinha, e
vice-versa, nem de primos irmãos.

- O Codigo Ci vil FrllnCAZ prohibe o casamento, em linha
recta entre todos os ascendentes e descendentes legitimas ou
naturaes e os amns na mesma linha.

Em linha col1ateral é prohibido entre o irmão e a irmã
legitimas ou naluraes e os affins no mesmo gráo. E' ainda
prohibido entre o tio e a sobrinha, entre a tia o o sobrinho.

§ 2.° As pessoas que estiverem ligadas
pOl' outro casamento ainda não dissolvido.

"'.- Era este um impedimento dirimente ab30lLtto. A sua
infracção importava a bigamia, que é crime punido pelas leis
penaes. (Cad. Crim., Art. 149). Para evitar estes factos, o
decreto n. 181 tomou providencias, como a do ~ 5.° do
art. 1.0, e em geral as formalitlades exigidas no Capitulo I,
as dos arts. 9., 12, UI, etc.

Não assim, se o casamento tiver sido annullado nos
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tei'mos dos arts. 61 e sags. Pelo Ooncilio Tridenlino o ma·
matrimonio validamente contrahido é indissoluvel I]uoad vin·
culum e não se dissolve senão pela morte de um dos
conjuges, portanto nenhum delles podia passar a seRun·
das nupcias em quanto o outro era vivo: Oumpre, porém,
advertir, diz Loureiro Dir. Civ. Bru?i. nota li\o !ii 77, qlle o con
juge que se acha em justa ignorancia do impedimento, e por
isso mesmo em boa fé, não incorre em pena alguma; por
que a seu respeito não se dá a bigamia. \10 rigor do direilo,
mas o matrimonio putativo, com todos os ell'eitos do valido
e licito, exceptuada s6m'lOte a subsistencia'. do vinculo, o
qual não existe desde que o impedimento é conhecido.

Note-se, porém, que o casamento é reputado putativo,
para os seus eITeilos civis em relação ao conjuge e aos filhos,
s6mente para o conjuge que o contrahio em bOa fé; preva
lece, a nullid!lde com todas as suas consequencias para o
conjuge de má fé. Lafayette diz que, em attenção á boa fé dos
conjuges a lei protege a união e dá-lhe todos os eITeilos
civis do casamento valido até a sentença de declaração de
nullídade.

Ha uma divergencia entre Loureiro e Lafayetle. Lou
reiro, seguindo Mello Freire e com elle o direito romano,
faz cessar o vinculo desde que o impedimento ou causa do
nullidade se revela aos conjuges. Lafayette seguio, porém
o uso mode/'no que corrigio a disposição romana, declarando,
que não basta o conhecimento do impedimento, mas é pte
ciso a sentença de nullidade.

Pelas disposições da lei nova arts, 1.0 a 6. o é difficil fi

ignorancia do impedimento, porque entre outras providencias
o ~ 5.0' do art. 1.0 exige certidão da annullação do primeiro
casamento, si algum dos nubentes o houver conlrnhido.
Portanto, salvo falsidade da certidão, é difficil realísar-se um
casamenlo em taes condições. Vide o Cod. Civ. Francez,
art. 147.

§ 3.0
- O conjuge adultero com o seu

co-réo condemnado como tal.
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8.- Além do punido pelo Cod. Criminal, art. 250, era o
adulterio para o casamento caLholico impedimento dirimente
relativo resultante de facto criminoso, tendo havido promessa,
entre o conjuge adultero e o seu cumplice de se casarem
ainda em vida do conjugo innocente; ou se com o fiLo de
casarem maquinaram ou concorreram para a morte do con
jnge innocente, ao que so chama impedimentum criminis.
A mesma doutrina do Si 3. o se enconLra no Cad. Civ. Aus
triaco al't. 67.

O direito romano e o canonico anLigo prohibem abso
lutamente em qualquer caso e annullam o casamento do
adultero com ti adultera, Rieg. IV Si 162 sg.; o que Stry.
acha mais razoavel, porque quasi sempre no adulterio existe
OcclllLamente e sem podtlr provar-se alguma das duas refe
ridas circumslancias que o Direito Canonico estabeleceu.

§ 4.° O conjugo condemnado como autor,
ou cumplice de homicida, ou tentativa de
homicídio contL'a o seu consorte, com a pes
soa que tenha peL'petrado o crime, ou dire
ctamente concorrido pal'a elIe.

{) - o conjuge que assim proceder é punido com as penas
dos arts. 192 ou 103 do Codigo Crimiual o tamb(lm o seu
cumplice, conformo as aggravantes do mesmo Codigo. Pelo
direito canonico é impedimento dirimente relativo rcsul
lan Le do facto criminoso.

§ 5." - As pesso'as quo, por qualquer
motivo, se achar m coactas, ou não forem
capazes de dar o seu consentimento, ou não
puderem manisfestal-o por palavras ou por
escripto de modo inequívoco.
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to. - Coutom este Si tres partes: 1.- os que são coagi
dos; 2. ° os que são incapazes de dar o seu consentimento;
3.° os que não podem manifestar por palnvra ou escripto
de modo inequivoco o consentimento. Para a validade do ca
samento, quer pela lei antiga, quer pela lei nova, é preciso
que haja livre e espontanea vontade e consentimento ex
presso por palavra ou por escripto. Ora o casamento tem
por base o consentimento reciproco dos contl'aheutes, que
deve ser livre e manifestado de maneira inequi vaca, portanto
se o consentimento foi extorquido com violencia ou por
ameaça de modo a produzir coação, o casamento não póde
realisar-se validamente. Era esse um impedin"ento derimente
absoluto pelo direito canonico. O mesmo com relação aos
que não forem capazes de dar o consentimento.

A redacção deste paragrapho, quanto a segunda parte,
carece de interpretação especial, porquanto torna-se necessa
rio saber donde resulta a incapacidade de dar o consen·
timento; se ella é proveniente da coacção, se da falta de
capacidade moral que determina a interdicção, e neste ulti
mo caso havendo autorisação da pessoa competente nos ter
mos do art. 1.0 Si 3.°, o interdicto poderá casar-se. Se der
mos a ultima interpretação, este S; 5.° fica em antinomia
com o Si 3.° do art. 1.0, que em nossa opinião não con·
sagra boa doutrina quando trata do interdicto. A do Si 5.0
é mais consentanea com o direito e a boa razão, prohibindo
o casamento aos incapazes de consentir.

Os codigos civis das nações cuUas consagram o mesmo
principio, isto é que a coacção ou a incapacidade de consen·
til' invalidam o matrimonio.

§ 6.°-0 raptor com a raptada, cmquanto
esta não estiver em lagar seguro e fóra do po
der delle.

t ...-o Cod. Crim. arts. 22ü e 227 pune o crime de rapto.
Pela lei antiga e nso constante obrigava-so o raptor a casar'S6
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com a raptada que era depositada em logar seguro. A lei nova
consagrou esse principio, restriugindo, porém, com o impedi
mento, emquanto a l'aptada não estiver em logar seguro e
tóm do podu delle. O direito can(lllico estabelecia uma
restricção: salvo se a raptada, posta em liberdade, ou
em logar seguro, mas livre do raptor, consentir no casa
mento. Combinado, pois, o Si 6.° com o direito antigo, segue
se que a prohibição do casamento entre o raptor e a raptada
exi'Ste sómenle emquanlo ('sla não esLiv'lr em logar seguro
e fúra do poder do raptor, mas desde que ella consente, dadas
aquellas condições, pod~m casar-se. Não ha, porlanlo, impe
dimento absoluto, antes é cundicioual. O Concilio Tridentino
cOlrigiu nesse ponto o direito canonico e civil antigo, se
:;un'lo os quaes esse impedimento persevera'lR perpetuamente,
ainda que a raptada o 03 pais consontissem no casamento.
PRI'a se induzir este impedimento pelo direito antigo era ne
cessario haver violencia o força physica, não bastando o
alliciar a d.lUzella com persuasões o afagos a fllgil' ou a
consentir no matrimonio, ainda que contra a vontade dos
paes, opinião commum em Rieg. IV Si 160 o Borges Car
neiro L. 1, liv. XI Si 101 n. 40.

O Cad. Cdm., art. 228 diz:

Seguindo-se o casamento, em qualquer destes casos, não
terão lagar as penas.

Quando se der, pois, um caso de rapto, a lei a applicar
é o ar1. 22S do Cad. Crim. combinado com o Si 6.° do art, 7,0

do decreto n. 181, quando' seguir-se o casamento com con
sentimento da raptada.

~ 7. o-As pessoas que estiverem sob o po
der ou sob a administração de outrem, em
quanto não obtiverem o consentimento Ou
supprimento do consentimento daquellas sob
cujo poder ou administl'açao estiverem.
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t2.-Vide a noLa 2. Pelo direiLo civil os filhos familias
ou menores devem úbter o consentimento de seus paes ou
tutores, emquanto pela maioridade não ficam isentos do pa·
trio poder e da Lutella; condição essencial para conLrahirem
matrimonio. Os maiores de 21 annos devem solicitar con·
sentimento, como acto respeitoso, de seus paes, mas a falta
dessa solemnidade não é impedimento para o casamento. Não
podem contrahir matrimonio, sem o consentimento daquellas
pessoas:

1.0 Os filhos familias sem o consentimento do pae, e
quando esle está impedülo de exercer o patrio poder, ou por
sentença que o declare interdicto, ou por ausencia prolon
gada em logar incerto e remoto, o consentimento deve ser
dado pelo tutor, que deve ter sido nomeado pelo juiz de or
phãos; ou quando o pae é compellido a emancipar o filho
por sentença passada em julgado, proferida em acção compe
tente, que é a summaria (Lobão Acç. Summ.), por ex.:
Quando o pai inflinge ao filho máus tratos; quando acceita
legado ou herança quo lhe fóra deixado sob condição de
emancipar o filho; quando força a filha a prostitllir-se ; quando
engeita o filho infanta e é elIe creado por Lerceiro; quando
commette incesto com a finta. Nestes casos, o juiz de ol'phãos
nomeará curador ao emancipado e o consentimento deverá
ser dado pelo curador.

2.° O menor que foi pelo pae demittido voluntariamento
do patrio poder, o qual fica sendo seu tutor, e então com
pete a este o consentimento.

3.0 Os menores, orphãos de pae; competindo o conson
timento ao tutor e juiz dos orphãos.

4.° Todos os menores illegitimos quer naturaes, quer
espurios, embora reconhecidos ou legitimados: sem consen·
timento de seus pais e tutores, na faUa daquelIes.

Quando ha denegação do consentimento da parte dos
paes ou tutores, ou quando estes não o podem dar por mo
tivo independente da vontade delIes, póde o consentimento
ser supprido pelo juiz de orphãos do logar, ao qual recor
rerá o orphão ou filho familia. O jllÍZ de orphãos depois de
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ouvir as parles interessnLlas, informando·se dos motivos al
legado, julgará de plano pela verdaLle sabida, concedendo
ou denegando a licença pedida. Da decisão do juiz cabe
sempre o recurso de aggravo de petição, qualquer que seja
a dlslancia em que esteja o juiz superior. Lei de 22 de Se
tembro de 1 ') , art. 2.° Si .1. 0 ; Lei de 6 de Outubro, Si 4.°
e 5.°; Regul. de 15 de Março de lS*~, arts. 5.° Si 5.°, e 15
Si 12; Lei de 25 de Novembro de 1775, Si .1. 0 ; Assento de
10 de Junho de 1775.

As nossas leis não iudicam as causos que podem tornar
justa ou injusta a denegação do consentimento dos paes,
tutores e consequentemente legitimar a concessão ou dene
gação do snpprimenlo, e Lobão na Diss. 14 do Suppl. ds
Acç. S~'mm. em logar de desenvolver esta maleria, parece
que antes a confundiu.

Podem-se adoptar as do Cod. da Prussia pago 2 tom. 1
arts. 50 e segs., seglüdas por Correa Telles Dig. POl-t. 2
art. 352. Coolho da Rocha enumera-os assim: todas aqnellas
qlD fazem com bons fundamentos recear um matrimonio des
graçado, eOll11 se 03 futuros noivos não tem modo de vida,
nem meio' de se alimentar; se algum dolles foi condemnado
em pena infamante ou deshoUl'osa na opinião publica; se é
dado a libertinagem, bebedice e outros vicios torpes; se sof·
Irre molestia contagiosa ou incuravel; so injuriou gravemente
os paes dissentientes. Ao que 'accrescenta Lafayette: Não
estão definidos por lei, a excepção do caso de desigualdade
de condição e fortuna, os motivos justos para negação do
consenlimen to.

Pelo direito antigo a faIla de consentimento dos paes ou
tutores ou supprimento delie pelo juiz dos orphãos não in
duzia nul1idade do matrimonio, os contrahentes incorriam em
penas civis, como li. desherdação e privação de alimentos a
arbitrio do pac, quer fossem os filhos legitimos, quer illegi
timos, reconhecidos ou legitimados, e o sacerdote que celebrava
o casamento incorria nas penas do art. 217 do Cod. Crim.

A lei nova é, porém, expressa não havendo documento
que prove a autorisação exigida pelo Si 3 do art. 1, ou o

4
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sLipprimenlo L10 consentimento do iii 7, o casamenlo civil nãn
pôde 01' celebrado.

Pelo tlireito commum allcm[io lambem se exije con-
scntimcnto uos paes. A ['l1la <1011,1 niio 101'118. o cns>1l11rn(o
nnllo, Lllas dá aos pae.-, e~pt'cil1.llI1eI110 no [lnp., o diroito dc
c10sllcnlnr o lilbo. E' sob este espirito que cm geral [orall1
concelJidas as leis catholicas e gral1Lle pnrte tlas lei" protes
tantes esparsas nos di verses cetligos civis das nações eu
ropéas.

O Cocl. Civ. Francez t::unbem exije consentimento dos
PU&s. ViJd arts. 118 e segs. O Codigo Austriaco annullava
o casamento, mas depois do decreto antigo de 8 de Agosto
de 1831, a falta clú consenti mente não invalida o casamento.

§ B.o-As mulheres menores de 14 annos
e os homens menores de 16.

t3.-Este paragrapho fixa o limite miníma de edade para
J casamento. Pelo costume antigo o limite era a puberdade,
isto é os 12 annos para a mulher e os 14 para o homem,
e ainda assim havia tuna excepção, pois o impubere proximo a
puberJade podia casar·se si malítia SUP1Jleat cetatem e se pre·
cedia a licença. Donde resulta que não havia lei que fixasse
a edade. Em regra, porém, incluia-se na capacidade que as
Ords. liv. 3 tit. '11 § 8 e liv. 4 tit. 81 pr. presumiam nos
puberes, a do casamento; e tanto mais, como observa Lou
l'eiro, que essa edade marcava entre os romanos a puberdade
ou a edade em que os sexos são capazes de gerar (li'l'ag. 9
Dig. de spons.) e que o direito canonico concedia-lhes a capa
cidade physica e moral requerida nos contrahentes.

A Ord. liv. 4 tit. 107 probibia a mulher viuva de cin
coenta annos o d'ahi para cima, que, tendo filhos ou outros
descellclent~s, que por direito lhe possam succeder, e passar
a segundas nupcias, a alienação por qualquer titulo que

seja, assim em sua vida, como por sua morte, das duas terças
partes dos bens que tinha ao tempo que concertou de se
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casal' o das duas terças partes dos que depois de casada
houver por qualquer ULulo de seus ascendentes ou descen
dentes; e igualmente lhe prohibe nomear o marido em bens
em que lhe pertença nomear.

E isto se dispunha, como di7. Loureiro, por favor aos filhos
do matrimonio anteriul' o não por adio ús segnndas nupcias,
e ao mesmo to~po por consideração ti fraqueza do entender das
mulheres yiuvas, como se explica aOrd. liv. 4.• m. 105.

A lei nova não probibio o casamento á mulher maior
de 50 annos e no homem maior de GO, mas nega-lhes a com
munhiio de bens, como se vê do art. 58 ~~ 1 e 2.

Pelo Codigo Civil Francez, art. 144: O homem antes dos
18 e a mulher antes dos 15 annos não podem contractar casa
mento. No direito commum allemão as leis variam quanto a
edade, porem não ultrapassam os limites do direito canonico.
Pelo austriaco o limite é a puberdade romana, pois os me·
nores de 14 annos, sendo homens, e de 12, sendo mulheres,
não podem coutrahir casamento (art. 48).

§ 9.° - O viuvo ou a viuva, que tem filho
do conjug'e fallecido, emquanto não fizer in
ventario dos bens do caml.

§ 10 .-A mulher viuva, ou separada do
marido por nullidade ou annullação do casa
mento, até 10 mezes depois da viuvez ou sepa
ração judicial dos corpos, salvo se depois desta,
ou daquella, e antes do referido prazo, tiver
algum filho,

14.- O ~ 9.• acautela os direitos e interesses dos filho
do primeiro matrimonio, pelo inventario, dado o caso de con
trahir o Yiuvo ou viuva novas nupcias. E' uma prohiblção
acertada, porque evita os inconvenientes que quasi sempre
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acarretam para os Illllos os paes que não dão cumprimento á
lei orpllanologica, procedendo a inventario no prazo marcado.
inconvenienle que mais se accentua quando contrallem novas
nupcias, estando a herança ainda indivisa.

U'.- A disposição do § 10, se bem que obscura na parte
final de sua redacção, não deixa de ser sabiamenle pensada,
pois cU logar a uma questão importante de direito civil relD
tiva li successão legitima, qual a de saber si ao primeiro mari .lo
perlence o filho que a viuva deu li. luz depois da morte do
mesmo. Tinbamos lei que regulava a materia. Quando a
viuva se declara gravida p()r occasião da morle do marido,
o juiz do inventario manda examinaI-a por parteiras appro
vadas, na falta, por medicos, e em ultimo caso, por duas ma
tronas juramentadas. O pOõlbumo considera-sp, então como
llascido e é contemplado no numero dos berdeiros, separando
se a respectiva legitima; mas para que possa adqturi.l' Ott
transmitlir a legitima é necessarlo nascer vivo e em termos
de continuar a viver; qtte não haja justos mol1vos pm-a não
se o p"esumi" filho elo defunto. Pereira de Carvalho, Linh.
O,-ph. nota El3, diz que nno perdem esta preslllnpção os que
nascem onze mezes depois da morte do pae. Lobão, Notas a
1I1:ello v. 2 pago 245 apresenta a segninle objecção: Quícl, se
a viuva poucos clias ou mezes depois da morte do primeiro
marido casa com segundo, fi qual dos dous deve altribuir o
felo ~

O Codigo Ci.vil Francez, no art. 315, estabeleceu qne a
legitimidade do filho nascido 300 dias depois da dissolução
do matrimonio poderá ser contestada. E assim a legilimidade
do nascido aos dez mezes. Ood. Fred. pag.l liv. 1.0 tit. 5".

E então accrescenla Pereira de Carvalbo: - pode, porem,
neste caso, contestar-se a sua legitimidade pelos meios compe
tentes, assim como se poderá contestar p'31os outros motivos,
de que trata largamente o Cou. Civ. Francez arls. 315 e segs.
Vide o meu Manual elo Cumclor Ge"al dos O,-phãos, §Sl 227
e segs. e notas.

A objecção de Lobão responde-se agora com facilidade
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pela doulriua do Si 10 da lei nova. Realisado o casamento
dC'z mezes depois da morte do primeiro marido, ou separa
ção judicial dos corpos, a filiação torna-se certa, porque a
lei decreta o praso maximo em que a mulher deve dar a luz
o feto, pois o tempo regular e commum é, como se sabe,
nove mezes.

o Si 10 abre, porém, uma excepção, a prohibição :-salvo
se depois ela sepaTação jt~dicial Ot~ ela vit~ve~ e antes do re
(erido p,-aso (dez mezes) tiver algt~m (ilho. Neste caso póde
a viuva contrabir segundas nupcias, porque nenhum emba
raço traz ao reconhecimento da legitimidade desse filho quo
a lei considera do primeiro marido, desde que houvo con
stancia do matrimonio e não se apresentou prova em con
trario.

§ 11.-0 tutor ou o curador e seus des
cendentes, ascendentes, irmãos, cunhados, ou
sobrinhos, com a pessoa tutellada, ou curatel
lada, emquanto não cessar a tutella, ou cura
doria, e não estiverem saldadas as rcspectiyas
contas, salvo permiSSãO deixada em testamento,
ou outro instrumento publico, pelo fallecido
pae ou mãe do menor tutellado, ou curatellado.

t4.-Igual prohibição, porém restricta ao tutor ou cura
dor e a seu filho ou neto, se encontra em Borges Carneiro
Dil-. Civ. Si 107 n. 3, onde se diz qua não póde, por direito
civil, qllalquor daquelles casar-se com a .pupilla emquanto
não der o tutor coutas, salvo se o defunto pai dispóz o con~

trario em testamento. Accrescenta, porém, o mesmo A.:
Esta prohibição cessou hojo pelo costnme geral, bem como
as penas civis estabolecidas contra o referido casamento.

A lei nova, porém, não só restabeleceu a prohibição,
como ampliou-a aos descendentes, ascendentes, irmãos, cuuha-
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doa, ou sobrinhos com a pessoa tutellada, ou curatellada.
Exceptua-se quando cessar a tutella e a curatella e as contas
estiverem saldadas, ou quando o pae ou mãe fallecido deixou
permissão em testamento, ou outro instrumento publico, como
escriptura publica, para o casamento da menor tutellada com
qualquer daquellas pessoas.

Em todo caso o paragrapho é claro e sua interpretação
grammatical não admitte duvidas.

§ 12.-0 juiz, ou O escrivão e seus des
cendentes, ascendentes, irmãos, cunhados ou
sobrinhos, com orphã on viuva da circum
scripção territorial, onde um ou outro tiver
exercicio, salvo licença especial do Presidente
da Relação do respectivo districto.

fl».-A materia deste paragrapho encontra se tambem em
Borges Carneiro, Ob,·. cit., Si 110 n. 7. Diz esLe A.: Os jul
gadores lettrados temporarios durante a magistratura, não
podem casar sem licença Regja com mulher que tenh!l na·
turalidade ou domicilio no districto de sua jurisdicção; aliás
ficam suspensos ipso facto,. são nullos os actos de seu oflicio
que fizerem depois do casamento e se tornam reRponsaveis
as partes. Em nota accrescenta: Esta legislação tem origem
em D. R. que prohibia absolutamente estes casamentos. Hoje,
porém, cessou a razão daquella prohibição absoluta e sómente
se deverá negar a licença quando o Magistrado violenta
mente constranger a mulher sua subdita ao matrimonio.

O Si 12 da lei nova não estabeleceu tambem prohibição
absoluta, porque abriu uma excepção-salvo licença especial

do Presidente da Relação do l'espectivo distl·icto. Mas ex
tendeu-a ao escrivão e aos descendentes, ascendentes, ir
mãos, cunhados, ou sobrinhos, tanto do juiz como do es
crivão; referindo·se a prolJibição não só ao casamento com
a orphã, como C0m a viLlva da cil'cumscl'ipção territol'ial
onde um ou outro tivel' exercicio.
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Segue·se ainda que a probilJição não se entende com
aqullllas pessoas, si resi<1irem em circumscripção territorial
differente, isto ó onde o juiz ou o escrivão não tiverem exer
cicio. Assim, pótle o juiz ou escriviio de um termo casar-se
com orphi'i ou villva elo tcrmo visinlio.

Art, 8.° - A confissu.o, de que trata o
§ 1.0 do artio'o antece-dente, só poderá
ser feita por algum ascendente da pessoa
impedida e, quando elle não quizer dar-lhe
outro cfl'eito, podel'á fazel-o cm segredo de
justiça, pai' termo lavrado pelo oflicial do
registro perante duas testemunhas e em pre
sença do juiz, que no caso de recurso pro
cederá de accôrdo com o § 5. 0 da lei de G
de Outubro de 1784, na parte que lhe fôl'
applicavel o pal'agrapho unico.

Parugl'l:lpho unico. O parentesco civil
prova-se pela carta de adopção, e o legitimo,
quando não fôr notaria ou confessado, pelo
acto do nascimento dos contrahentes ou pelo
do casamento dos seus ascendentes.

tG.- o § 1.0 do art. 7. 0 t.rata da prova por confissão
espontanea da affiuielade illicitn, e ela filiação natural pa
terna. O art. 8.° completa a ultima parte daquelle paragra
pho. Ora, é principio conente que a confissão judicial é uma
das melbores provas. Sendo legalmente feita, prova plenamente
o fado; mas não suppre a escriptura quando e\la é da
eSEencia e substancia do acto. Por isso o § 1.0 do art. 7.°,
ultima parte diz: a filiação natural prllva·se pela confissão
espontanea ou pelo reconhecimentu :lo filho feito pelo pai
em escripturn de notas, ou ell1 outro documento nuLbenlico,
ou no acto do nascimento.

A lei novl\ exige 'luc a confissão seja espontanea, por·
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que a confissão obrigada feita em acção de filiação não é
prova legitima para a successão, porque a lei de 2 de Se
tembro de 1847 exige o reconhecimento espont'lneo e l:olun
tario.

Neste ponto o decreto n. 181 combina com a lei de 2
d6 Setembro, mas estende a confissão a qualquer ascen
dente (algum ascendente) da pessoa impedida. Esse ascen
dente, tomado na expressão genorica, nüo determina a pes
soa, e portanto entende-se que póje ser o pae, o avó ou o
bis-avó ~ Ao passo que pela lei de 2 de Setembro a confissüo
só podia ser feita pelo pae. Viele Perdigão Malheiros, Com
mental'io á lei n. 468 ele 2 ele Setembro ele 1847. « O reconhe
cimento deve ser elirecto, nem eleve fazer duvida. a expressão
ele que use o pae, principalmente no testamento. Assim, a
escriptura que o filho deve apresentar ó a de perfiliação Oll
reconhecimento que ó o seu titulo Pl'OpriO, e não umn outra
em que o pae, pel' accielens, ou apenas designanclo uma qua
lidade, em contracto com terceiro ou mesmo com ial filllo, o
houvesse designado e chamado (ilho natuml. Quanto ao tes
tamento, depenrle isso do modo de se exprimir o pae. Toda
vez que dahi resulte a con vicção de que essa declaração im
porto. reconhecimento positivo e directo la filiação, eleve assim
ser jlllgado. » Perd. Malh. cito pago ·12.

E a filiação natural materna ~ O decreto n. 181 seglLÍo
lambem o pensamento da lei ele 2 de Setembro, porquanto no
Sll.° do art. 7.° diz positi va e expressamentfJ a (iliaçcio nat:t)'ul
patel'?w póde provar-se etc. e não falia na materna.

E as razões que militaram no animo elo legislador elo
decreto n. 181 devem ter sido as mesmas que actuaram no da
lei de 2 de Setembro, isto é, que u maternidade prova-se pby
sicumente, occularmente, não sendo procedente qualquer du
vida e portanto não lla razão para se exigir o reconhecimento
materno por qualqller daquelles meios ele prova, destinados
a supprir a impossibilidade das provas physicas ela pf,terni
dade, quando a filiação se apresenta fóra do matrimonio, das
justce nt~ptice. Entret.anto, a confissão da maternidade provll a
filiação natural materna. Viele nota 5.
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E quando o ascendente não quizer dar outro elIeito a con·
fissão (que não seja para o casamento ?), poderá fazei-o em
segredo de justiça, por termo lavrado pelo official de registro
perante duas testemunhas e em presença do juiz. Pela lei do
registro do estado civil (decreto n. 9SSo) a decluração da pater.
nidade natural sómente póde ser feita, se aproprio pae, com
parecendo ao registro, declara-a, ou si, não vindo pessoal
mente, enviar procuradores com poderes especiaes para fazer
a referida declaração. O assento póde ser assignado pelo pro
prio pae, por seu procurador, ou pessoa, rogada para esse fim
pelo pae, e por duas testemunhas perante o propl'io pae, cuja
presença o official do registro attestará. Vide art. 61.

Oombinando estas disposições dos dous decretos, vê-se
claramente que o decreto n. 181 teve em, vista facultar (faci
litar?) o reconhecimento do filho natural, cuja paternidade
não foi declarada no registro civil, nos termos do art. 61. E,
então, dando ao ascendente a faculdade de confessar em so
gredo de justiça, na fórma do art. 8. 0 , o filho natural, é mais
um favor feito á condição deste, e ao mesmo tempo garante os
escrupulos do p::le que não deseje a publicidade do reconhe
cimento por meio das declarações do registro civil.

Entretanto, o decreto n. 181 faculta o recurso, procedendo
se de accordo com o Si 5.· da lei de 6 de Outubro de 17SJ, na
parle que lhe fór applicavel o paragrapho unico. Este recll1'SO
li o de aggravo de petição na fórma do art. 119. Vide.

O Si 5. 0 da lei de 6 de Outubro de 1184 alli citada diz:
« Para que as discussões que occorrerem e das decisões

que se proferirem sobre a concessão, ou denegação das li
cenças que se pedirem para estes contractos (esponsalicios)
so não revele ao publico C0usa alguma, que por qualquer
modo possa prejudicar ao decoro e reputàção das f!tUJlias,
ou de cada um dos individuo,> dellas, sou servida ordellar:
1.0 Que assim as informações, que se pedirem a este respeito
1.I quaesquer juizes pelos tribunaes respectivos, como os pro
cessos que a este fim se formarem DPO possam sabir das mãos
dos respectivos .i uizes ou dos seus escrivães a que forem
distribuidos os dilrls processos, ou informações. em que ~e



58 LEI

houverem de inquerir testemunhns; e que aos escl'iptorios
dos mesmos escrivães vão as proprins partes ou seus bas
tantes procuradores, a dizerem, ou responderem por escripto
o que lhes convier, havendo a esse fim as cópias, que po
derão tirar do que contra este tiverem dito os seus conlen
dores. 2. 0 Que assim nas sentenças que se proferirem nas
respectivas contestações, como nas provisões, qlte sobre elias
se expedirem pela M;esa do Desembargo do Paço, nos casos
da sua competencia, simplesmente se concede, ou denegue a
licença pedida, com absoluta e indistincta rolação as provas,
e informações de processo, a sem que se individltem fun
damentos alguns; sem embargo da Ord. liv. 3 til. 66 SI 7,
que nestes casos sómente hei por derogada. 3. o Que nos ,-e
cursos que se interpuserem dos ccrregedol-es (lo civel da
corte, dos àa cidade, ou dos das coma,-ras do Reino, S8

entreguem os pl'ocessos pelos juizes àelles aos presidentes das
Relações "espectivas, ou se ,-emettam pelo cor"eio em segredo
de Justiça .. e que sendo esc,-ivltes delles os ,-espectivos guar
das-mores, siVam sentenciados pelos juizes a que (Ol'em dis
t"ibuidos pelos egualmente ,-espectiv(ls p,-csiden!es na con
(ormidade ela dita lei de 29 de Novemb,-o de 1775. 4. 0 Que
passados seis mezes, depois ela decisão das referitlas con tos
tações e de se haverem expedido as partes as suas sentenças
ou provisões, sejam mandados queimar os processos pelos
presidentes dos Tribunaes, ou pelos Magistrados, que hou
verem proferido as ultimas sentenças. E 5. 0 finalmente quo
todo e qualquer Magistrado ou omcial que fór legitimamente
convencido de haver faltado ao segredo de Justiça, que nestes
casos lhe hei por muito recommendado, seja irremissivel
mente punido na conformidade da Ord. liv. 5 tit. 9.°- A
lei de 29 de Novembro de 177.'> supra referida declara a de
19 de Junho do mesmo anno, providenciando sobre o matri
monio em que os paes ou mães, tutores ou caradores recusam
dar o seu consentimento.

Parece-nos que a interpretação a dar é a seguinte: Esse
recurso compete ao impedido da sentença do juiz que assim
o julgou em virtude da confissão do ascendente feita em
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segredo de justiça, por 'termo lavrado pelo omcial do registro
perante duas testemunhas e na presença do juiz. O juiz
procederá então de aecordo com o Si 5. 0 da lei de 6 de Ou
tubro.

Paragrapho unico. No sentido generico adopção é o acto
jtu'idico e solemne que estabelece entre duas pessoas uma
relação meramente civil analoga a que resulta da paterni
dade e filiaçúo legitima. Neste sentido comprehende a adopção
propriamente dita e a adrogação. O nosso direito faz menção
de ambas as especies como se póde vêr nas Ords. liv. 2
tit. 35 SI 12, ti1. 56, liv. 3 tit. 9 Si 2, liv. 1 tit. 3 Si I, de
pendendo, porém, sua validade da confirmação do juiz. O
nosso direito não tendo regulado completamente esta materia,
é subsidiario das leis patrias o Dir. Rom. emquanto conforme
a boa razão, e os codigos das nações cultas. A prova do
acto do nascimento dos contrahentes ou do casamento dos
ascendentes são as certidões passadas pelo offieial compe
tente dos assentos ~e que tratam o art. 58 do decreto n. 9886
de 7 de Março de 1888 (Registro do Estado Civil.) e art. 29
do dec. n. 181. Diz Lafayette nota 4 ao Si 15 que a adopção
não está em uso entre nós, el)tretanto o decreto n. 181 a
reconhece como vigorando no direito palrio.

CAPITULO III

DAS PESSOAS QUE PODEM OPPOR IMPEDIMENTOS,

DO TEMPO E DO MODO DE OPPOL-OS E DOS

MEIOS DE SOLVEL-OS

Art. 9.· - Cada um dos impedimentos
dos §§ 1.0 a 8. 0 do art. 7. 0 póde ser opposto
errrolficio pelo oflicial do registro civil, ou pela
autoridade que presidir o casamento, ou por
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qualquer pessoa, que o declarar sobre sua assi
gnatura, devidamente reconhecida, com as pro
vas do facto, que allegar, ou indicação precisa
do lagar onde existam, ou a nomeação de duas
testemunhas, residentes no lagar, que o saibam
ele sciencia propl'ia.

1"'. - o decreto n. 18.1 estabelece neste capitulo o direito
de opposição de impedimentos não só ex-officío, como por qual·
quer pessoa, nos termos do art. 90. O Codigo Civil Franc. tam·
bem reconhece esse direito no capitulo III, arts. 172 e segs., e
bem assim o da Sicília, ads. 181 a 188. O art. n.o do decr. n. 181
ampliou muito esse direito, dando-o a qualquer pessoa, em
bora garantisse o direito do nubente com a responsabilidade
do oppoente. E' esta uma. questão interessante a discutir. Me
parece que o legislador seria mais avisado restringindo esso
direito ao juiz ex-otficío e aos parentes e affins dos contra·
hentes até certo gráo, ou as pessoas de cujo consentimento
dependerem os contrahentes. A amplitude daquolle direito
póde trazer inconvenientes para uma instituição tão delicada,
como é o casamento, e que por isso mesmo ha todo o interesse
em cercai-a das melhores garantias e do maior prestigio. Si a
responsabilidade de qualquer oppoente não fór sophismada, e
se tornar eITectiva por meios faeeis_ e ao alcance immediato
dos interessados, neste caso nada se poderá dizer contra o
principio consagrado no decreto.

Mas o art. 19 que decreta a responsabilidade crimin!ll, se
houver lagar para ella, e a civil, pelos damnos, dá aos conlra
llentes o direito de promover no fóro commum a prova con·
traria a do impediente, mas ainda assim é um embaraço pura
a realização do casamento, que ficará suspenso, até que pro
vado seja o contrario, além do vexame o encommodos que
causa aos contrahentes, desde que a opposição seja infundada,
por calumnia ou falsidade, e para destruil-a se torne neces·
sario algllm trabalho.



DO CASA.MENTO CIVIL 61

Art. 10. - Se o impedimento fôr opposto
eJi-olJicio, o oflicial do 'registro dará aos nuben
tes, ou aos seus procuradores, uma declaração
do motivo e das provas do meemo impedimento,
escripta e assignada por e11e.

Art. 11.- Se o impedimento fôr opposto
por outras peesoas, o oflicial dará aos nuben
tes, ou aos seus procuradores, uma declaração
do motivo, do nome e da residencia do im
pediente e das suas testemunhas, e conheci
mento de quaesquer outras provas offerecidas.

18.- As disposições desses dous artigos têm por fim ha
biliLar os contrahentes a contestarem, se o qulzerem, na fórma
do art. 19, os motivos do impedimenlo, destruindo as provas
apresentadas, e conhecerem o impediente, afim de promoverem
conLrn. ellc a responsabilidade criminal e a civil pelos damnos
I'csulllLllLes da opposição.

Art. 12.- Os impedimentos dos §§ 1 a 6
podem ser oppostos pela autoridade que pre
sidir ao casamento no proprio acto da cele
bração delle.

Art. 13.- No mesmo acto, antes de pro
ferida a formula do casamento pelos contra
hentes, a mesma autoridade póde receber
qualquer impedimento legal, cumpridamente
provado e opposto por pessoa competente.

19. - Estes artigos acautelam a validade do casamento,
porque qualquer dos impedimentos alli enunciados, os dos
SiSi 1 a 4, annullam o casamento (art. 61) e os dos SiS; 5 e Glol'
nam o casameuto 'annullavel (art. 63).

O acto dl:l celebração do casamento suspende-se; mas, per·
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gunta-se se a suspensão é temporaria e se os contrahentes
têm o direito de oppõr contestação a taes impedimentos?
Parece·nos que sim, á vista do disposto no art. 19.

Se houver prova em contrario. produzida pelos meios com
petentes, pelos contrahentes, não ha razão para ser mais tarde
obstado o casamento, visto não proceder o impedimento.

O art. 13 diz no final .; cl,mpl"idamente p"ovado ~ OPPOSTO

POR PESSOA COMPF.TENTE.

Em face da disposição do art. 9.°, qualquer pessoa é com·
petente para oppõr os impedimentos dos $$ 1 a 8 do art. 7°.
Parece·nos, pois, que o termo - competente - não importa
restricção.

Art. 14.- O impedimento do § 7: tam
bem poderá ser opposto pela pessoa de cujo
consentimento depender um dos contrahentes,
ainda que ella tenha ante.riormente consen
tido, mas o seu consentimento pode ser sup
prido na fárma da legislação anterior.

eo. - Qualquer pessoa pOde oppOr o impedimento do ~ 7.
do art.7.-, nos termos do art. 9°. E foi reconhecendo essa dou·
trina que o legisladór usou do adverbio - tamb~m - isto 6,
além de qualquer pessoa, tambem pode ser tal impedimento
opposto pela pessoa de cujo consentimento depender um dos
contrabentes, etc.

Se assim é, pareceria talvez desnecessaria a disposição
do art. 14, porque s~ qualquel' pessoa pode imp~dir, com
mais força de razão a pessoa de cujo consentimento depender
etc. Mas é que o legislador teve por fim prevenir a hypothese
do consentimento anterior daquella pessou, porque no silencio
da lei a respeito, se poderia argumentar com o mesmo con·
sentimento. E então, bem avisado, declarou logo e expressa·
mente que a opposição do impedimento pôde ser feita, ainda
que essa pessoa determinada tenha antllriormente consentido.
As pessoas, de cujo consentimento podem depénder os contra-
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hentes, são o pae ou mãe, tutor ou curador. O moti~o da
opposição do impedimento é a falta do consentimento nos
termos do Si 7.° do 8rt. 7.', mas não li um impedimenlo tão
grave como qualquer doa enunciados nos SiSi 1 a 6. E por isso
o legislador estatuiu que, dado o caso de ser opposto aquelle
impc:dimenlo, póde o consentimento ser supprido na fórma da
lee(islação anterior, que dá essa attribuição ao juiz de orpbãos.
(Lei de 2~ de Setembro de 1828, art. 2 Si 4; Reg. de 15 de Março
de 1842, art. 5. Si 5.) A Lei de 6 de Outubro de 1781, compre
bendendo a grR vidade e importancia desta materia, que o
fi1bo sujeita a apreciação do juiz, prevendo que as razões de
recusa do pae póde afi'ectar a honra da futura esposa ou a
familia desta: determinoll que os processos para supprimento
do cGnsentimento paterno fossem secretos e que só sahissem
do cartorio do escrivão para as mãos do juiz. Vide Vascon
cellos, Nova Guia dos Juizes Municipaes e de 01'phãos,
tit. 2.' cap. VI pago 72, onde se encontra a indicação do pro
cesso da respectiva acção. Quer conceda, quer denegue o sup
primento pedido, manda a lei de 6 de Outubro, Si 5.', que, pas
sados seis mezes depois da sentença, que não dere ser fllllda
mentada por que a lei citada de 6 de Outubro derogou a Ord.
liv. 3.' tit. 6G Si 7.', que ordena o contrario, o juiz mande
queimar o processo, afim de que não reste memoria da dis
cussão havida.

Art. 15.-0s outros impedimentos só po
derão ser oppostos, pelos ascendentes, ou des
cendentes, pelos parentes ou affins dentro do
segundo gráo de um dos contrahentes.

~t. - Estes impedimentos são os dos SiSi 9.' a 12. Este
artigo é restricti vo-só poderão ser oppostos pelos ascendentes
e descendentes, pelos parentes e affios dentl'o do segundo grdo
de um dos contrabentes. Quaes são, pois, estes oppoentes'
Da linha recta estão no segundo gráo (civil, já se vê, por
que a lei não reconhece outro) os avós na linba ascendentey
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os netos na descendente. Na linlla collateral, os irmãos; na
affinid.ade os cunhados.

Nem mesmo a autoridade que presidir o casamento e o
o:tIicial do registro civil podem oppol-os ex-officif), porque o
art. 9.° deu·lhes competencia para isso nos impedimentos dos
SiSi 1.0 a S.o.

Art. 16. Exceptuados os impedimentos,
cuja prova especial estiver declarada nesta lei,
todos os mais serão provados na forma elo pro
cesso civil.

22.-0s impedimentos que exigem prova especial no de
creto são os de ascendentes e descendentes por parentesco
legitimo, civil ou natural, ou por amnidade e os de parentes
collateraes paternos ou maternos, dentro do segundo gráo
civil e por amnidade illicita ou filiação natural paterna; de pes
soas cujo casamento ainda não éstá dissolvido; do conjuge
adultero com o seu co-réo condemnado como tal; do con
juge c(,ndemnado como autor ou cumplice de homicidio contra
o seu consorte, com a pessoa que tenha perpetrado ou con
corrido directamente para o crime; da coacção e incapaci
dade de dar o consentimento; do raptor com a raptada;
das pessoas que estiverem sob o poder ou administração
de outrem emquanto não obtiverem consentirrumto ou sup
primento deUe; das mulheres menores de 14 annos, e dos
homens menores de 16.

A prova destes impedimentos está declarada no art. 9.°
combinado .com o art. 19.

Os outros impedimentos, isto é os dos SiSi 9, 10, 11 e 12
do art. 7.0, e uo art. 20, serão provados na f6rma do processo
civil, notando-se que s6 podem ser considerados impedimen
tos os que se acham expressamonte declarados nesta lei. Não
declara o art. 10 qual o meio de prova do processo civil que
deve ser adoptado quanto aos impedimentos. A excepção
dos do art. 20 cuja prova deve ser a documental, certidão
do medico, com a assignatura devidamente reconhecida, opi-
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namos pela justificação julgada por sentença para a prova
dos demais, isto porque ella é o meio mais rapido e mais
economico, devendo a justificação ser dada perante o juiz dos
casamentos nos lagares onde existir esse funccionario, ou,
na falta, os juizes de direito nas comarcas geraes, ou o juiz
especial de orphãos, nas comarcas onde o houver, Ou o da
l,a vara onde houver mais de um (Art. 110).

Pelo direito patrio antigo o conhecimento e julgamento
dos impedimentos era da competencia do Juizo Ecclesias
tico, o fóro secular nada tinha que ver com o processo pro
batorio dos mesmos impedimentos; assim como as dispensas
pertenciam a Curia Romana, que, apezar de ordenar o Con
cilio Tridentino que a dispensa se deve conceder raramente
com jttsta causa e de graça, fazia disto uma das suas melhores
fontes de renda. A pratica alli admitlia-as por muitas causas
o com facilidade, v. g : o maior bem dos contrahentes, a falta
de dote, a idade do impetrante se passados 2! annos, acabar
demandas ou inimisades, habitação entre hereges, esperança
de conversão a Fé, conservar os bens na familia, a digni
dade, a copula carnal publicada, Ott só a dilIamação da mu·
lher (II!), a ignorancia do impeuimento, desejo de evitar
peccados e escllnualo. Emfim todos estes meios de que os
padres lançavam mão para gauhar dinheiro, explorando a
ignorancia ou superstição de suas ovelhas incautas. Por isso
dizia Espen o Rieger: « Seria conveniente que se reduzis
sem impedimentos tão multiplicados e se evitassem tão fre
quentes necüssidades de os dispensar. »

Art .. 17.- A menor de 14 annos, ou o
menor de 16, só poderá casar-se para evitar a
imposiçãO, ou o cumprimento de pena crimi
nal, e o juiz de orphãos poderá ordenar a se
paração dos corpos, emquanto o nubente me-,
nor não completar a edade exigida para o
casamento, conforme o respectivo sexo.

J?luag,raphQ !uü.co..A prova.da nec.essjda
5
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de de evitar a imposiçãO de pena criminal
deve ser a confissão do defloramento, feita por
um, dos contrahentes em segredo de justiça, na
fórma do art. 8.', mas ouvida a outra parte,
ou os seus representantes legitimos.

23.- Este art. refere-se evidentemente ao caso de deflo
ramento, quer o do art. 219, quer o do art. 224, do Cad.
Crim; ao qual seguindo-se o casamento não tem lagar as
penas estabelecidas. Assim, pela doutrina do Cad. Crim.,
o casamento podia seguir-se logo, quer a menor deflorada
tivesse menos de 1! annos, quer o menor deflorador tives
se menos de 16. O art. 17 do dec. n. 181 veio, porém, de
terminar a edade. Não probibe o casamento dos menores na
quellas con':1ições desde que elles queiram evitar a penalida
de do Codigo, mas determina que, emquanto qualquer del1es
não attingir a edade respectiva em que pôde ter lagar o enla
ce matrimonial, não poderão casar-se. E, então, emquanto es
tiverem a espera da edade, poderá o juiz dos orphã03 ordenar
a separação dos corpos, que aliás, e seja dito entre parenthesis,
já deviam estar separados por força do respectivo processo
criminal, que manda depositar a menor, separando-a do seu
oITensor, etc.

Pal'agrapho «nico - Diz que a prova da necessidade de
evitar a imposição de pena criminal deve ser a confissão do
deflOl'amento, etc.

A confissão do defloramento, na fôrma do art. 8.' e com
a audiencia da parte contraria, poderia ser prova da neces
sidade do casamento para evitar a pena. Mas prova da neces
sidade de evitar a imposição da pena ..• A prova da necessi
dade de evitar essa imposição, deveria ser qualquer outra, por
exemplo, não poder, por sua condição ou estado, o menor sof
frer a pena, etc.

Como quer quo seja, é preciso entender-se o pal'agl'apho
uuico nos termos em que está redigido. A confissão deve ser
feita por um dos contrahentesjnão restringe; pôde ser feita
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quer por um, quer por outro) em segredo de justiça, na fórma
do art. 8. 0 , isto é a confissão deve ser espontanea, por termo
lavrado pelo oilicial do registro, perante duas testemunhas e
em presença do juiz.

A parte contraria deve ser ouvida ou os seus represen
tantes legítimos, que são os seus paes, tutores ou curadores,
afim de pugnarem pelos direitos deDa.

Póde interpôr recurso da sentença do juiz e neste recurso
so procederá de accôreJo com o § 5. 0 da lei de 6 de Outubro
de 1781, conforme determina o ad. 8.", e mesmo porque o pro
cesso e a discussão que dahi resultarem são do genero daquelles
de que falia o SI 5. 0 da cítada lei de Gde Outubro. Este recurso
é o aggravo de petição na fôrma elo art. 119. Vide.

Art. 18.- O maiol' de 16 annos ou a
maior ele 14, menores ele 21 annos, são obriga
dos a obter antes do casamento o consentimen
to de ambos os paes, si forem casados, ou no
caso de elivel'gencia entre eUes, ao menos o
do pae. Se, pOl'ém, eUes não fõrem casados,
e o contrahcntc não tiver sido reconhecido
pelo pae, na fórma ele ~ Lodo al't. 8. 0

, bas
tará o consentimento da mãe.

2;>.- Trata este art. do consentimento dos paes, materia
de que já fallamos em notas anteriores. A primeira parte está,
excepção feita da edade, de accôrdo com o art. 149 do Cod.
Civil Francez, que assim so exprime: « O filho que não lenha
attingido a edade de 25 annos completos e a filha a de ~l, não
podem contractar casamento sem o consentimento de seu pae
e mãe e no caso do divergencia (dissentiment) basta o con
sentimento do pae. »

O art. 18 accrescentou, poróm, se o filho fór natural e
n5:o ti ver sido reconhecido pelo pae na fórma do art. 8. o,

primeira parte, bastará.o consentimento da mãe.
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E' uma doutrina que parece nova introduzida pelo decreto
n. 181 no direito patrio actual, porque não estava em uso no
f6ro exigir-se o consentimento da mãe. Lafayette o attesta
dizendo (Dil'. de Fam. nota ao Si 27): Parece que esta pratica
foi cousagrada pela lei de 22 de Setembro de 1828 art. 2 S; <1

o Reg. de 15 de Março de 18-12 art. 5 S; 5, os qunes só faUam
do consentimento do pae ou tt~tor. Trigo de Loureiro Dír.
Cívil B1"asíl, S; 7.1 corrobora essa opinião, dizendo que a lei
de 22 de Setembro não faUa de mães; parece pois ter tido
o legislador em mente dispensar o consentimento da mãe,
exigido Lambem pelas leis anteriores. Borges Oarneiro Dil·.
Civil no Si lOS n. 2 consagra opinião contraria. Em falta do
pae, diz este J. C., pertence a faculdade de dar o consenti
mento a mãe e na falta de ambos aos tutores, e cita a lei
de 2) de Novembro de 1775 S; ti e podia ter citado tambem a
lei de 6 de Outubro de 1781 art. 6 que assim se expressa;
« Os filhos maiores de 25 annos que quizerem conLrahir es
ponsaes deverão indispensavelmente pedir consentimento dos

paes (deve-se entender pae e mãe) ; e repugnando este depois
de torem elles satiEfeito e cumprido com os importantes e
religiosos offieios da=obediencia e respeito que se devem a
estes chefes das familias poderão proceder a celebração do
contracto sem o seu consentimento. E com esta modificação
e a dos dous paragraphos precedentes se entenderá a lei de
29 de Tovembro de 1775.» Ora, esta mesma regra appli
cada aos esponsaes, applica-se ao matrimonio.

Por direito romano não era necessario o consentimento da
mãe, nem do curador. Pelo mesmo:direito as uupcias contra
hidas pelos filhos familias contra a vontade dos paes são
nullas. A Igreja catholica seguiu esta doutriua nos pri
meiros XII seculos, depois estabeleceu que taes matrimo
nios sejam illicitos, porém validos.

Segue-se, pois, que o decreto n. 181 consagrou a dou
trina das leis de ~::J de Novembro de 1775 e 6 do Outubro
de 178!, supprindo o silencio da de 22 de Novembro do 1823,
mas com uma dilferença, a saber; as duas primeira,; leis
ciladas referem·se aos filhos legitimos, e o S; 18 do decreto
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n. 181 trata do fllho natural não reconhecido pelo pae. Resta,
pois, saber se a mesma doutrina deve se applicar aos filhos
legitimas.

Não ha a menor duvida e da propria redacção da pri
meira parte se conclue: - de ambos os lJaes diz o artigo e
no caso de divergencia ao manos o do pae. Mas, surge
ainda uma duvida; - si a divergencia vier da parte do pae,
isto é, consentindo a mãe, e elle não? Qual das duas opiniões
deve prevalecer? Me parece que a do pae, já pela expressão
ao menos o do pae, já em face da organisação da familia
pejo nosso direito civil, em que o patrio poder e o poder
marital dão sempre ao pae preponderancia, o mosmo pelo
proprio decreto n. 181 art. 56 e sens paragraphos.

Art. 19.-Em qualquer dos casos de
impedimento legal, opportunamente opposto
por pessoa competente, o oflicial entregará a
declaração do art. 11 aos contrahentes, ou
aos seus procuradores, que poderão promo
ver no fôro commum a prova contraria a
do impediente, a revelia deste, si não fOr
encontrado na residencia indicada na mesma
declaração, assim como a sua responsabili
dade cl'iminal, si houver logar para ella,
e a civil pelos damnos, que tiverem soffrido,
resultantes da opposiÇão.

~8.-Já tratamos deste artigo em notas anteriore3 e
dissemos que elle consagra o principio da" responsabilidade
que o decreto dá a qualquer pessoa qne oppuzer os impedi
mentos dos SlSl 1 a 8 do art. 7, com as cautelas do art. 9.

De sorte que os arts. 19, 11 e 9 combinados estabelecem
o processo da opposição do impedimento legal.

A prova contraria pôde ser opposta a revelia do oppoente,
so elle não foi encontrado na residencia indicada na decla-
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ração. E' lIma boa provillcncia qne garnnle o llireilo do
impe lillo, elaelo o caso ele flutar·se o impedienle ao compa·
recimento.

Quauto à responsabilidado criminal, não declara o decreto
em que crime incorre o oppoente, ou quap.s as penas em que
deve ,ser condemnlldo, dado o caso de ter logar a mesma res
ponsabilidade. Calumnia? falsidade?

Art. 20. - Os paes, tutores ou curadores
dos menores, ou interdictos, poderão exigir do
noivo ou da noiva de seu filho, pupillo ou cura
tellado) .antes de consentil' no casamento, cer
tidão de vaccina. e exame medico, attestando
que não tem lezão, que ponha em perig'o pro
ximo a sua vida., nem sofrre molestia incuravel,
ou transmissivel por contagio ou herança.

2'2'. - Este artigo não ordena, faculta a exigencia da certi
dão e do attestado por parte do::. paes, tutores, ou curadores elos
menores ou interdictos. Para certos casos, no ele duvida, por
exemplo, por parte daquellas pessoas a respeito do contrahente,
é uma providencia salutar; é uma faculdade que a lei dá, mas
de que não se deve abusar, porqi.le della sempro resulta ve
xame para o contrahente, de quem se faz a .exigencia.

Temos ouvido censuras ao decreto por não considerar ex
pressamente entre os impedimentos do art. 7.°, alguns de na
tureza physica, que a lei cnnonica exigia, e que são na realidade
de summa importancia, taes como a impotencia, a molestia,
os vicios physicos que inbabilitam para o casamento, a ve
lhice, etc. Realmente a impolencia, quer seja o vicio natural
ou intrinseco, quer por accidente, no dizer de B. Carneiro, é
impedimento que torna o contrahenle incapaz de concubito, e
portanto de altingir um dos fins do casamento, que é a pro
creação. Vide Borges Carneiro Di,'. civil § 10,1. l\lolestias e vi
cios physicos ha que impossibilitam para o casamento, e quanto
a velhice, se não inhabilita absolutamente, corotudo os casa-
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mentos elos velhos caducos, e ainda o do moço com velha, mais
se lolerum, do que se approvam, pelos inconvenientes que tra
zem, diz muito bem aquelle J. C. A estes censores responde o
art. 72 ~ 3,0. Vide. Realmente si a impotencia fór incuravel
e o medico att'lstar, não se pôde deixar de considerai-a molestia
que impossibilita o casamento, e o mesmo em relação á lezão
e outras molestias nas condições de que trata os arts. 20 e 72
~ 3. 0 • A propria velhice, de cerla edode em diante, gera mo
lesUas que, reconhecidas, podem impedir o casamento.

Art. 21. - As mesmas pessoas tambem
pod erão exigir do noivo da filha, pupilla ou
curatellada :

§ 1.0 Folha corrida no seu domicilio ac
tual e naquelle em que tiver passado a mór
parte dos ultimos dois annos, se mudou-se delle
depois de pubere.

§ 2. 0 Certidão de isenção de serviço pu
blico, que o sujeite a domicilio incerto e por
tempo indeterminado.

No caso, porém, deste § 2. 0 é permittido o
recurso de supprimento do consentimento das
pessoas, que podem recusai-o. .

2S,-E' lambem facultativa a disposição deste artigo e deve
ser usada coro prudencia e nos casos de que fallamos na nota an
terior. Realmente a folha corrida é um attestado da moralidade
do noivo, e como esta não deve ser posta em duvida pelo pae,
tutor ou curador, mórmente quando elle já é noivo, na phrase
do art. 21, e por conseguinte, como deve se suppor, que foi
acceito, e ninguem póde, ou deve pelo menos, ser acceito para
fim tão delicado, sem que o pae, tutor ou curador o conheça
perfeitamente, é claro que a exigencia da folha corrida só de·
verá sel' feita em caso extraordinario.
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Art. 22. - A autoridade que presidir ao
casamento, póde dispensar a publicação de
novos proclamas, si a pt'eScripção dos primei
ros, nos termos do art. 3.°, se houver consum
mado dentro dos ultimos douze mezes.

~9. - Diz o art. 3.° que findo o prazo dos ediLaes mar·
cado no art. 2.°, não apparecendo opposição e nem havendo
impedimento, o official do regist.ro certificará ás partes que
estão habilitadas pura casar-se dentro dos dous mezes seguin
tes áquelle prazo. Supponha·se, porêm, que o casamento não
poude realisar-se dentro daquelle prazo, nem mesmo dentro
dos ultimos doze mezes. A prescripção dos primeiros proclamas
consumma-se d~ntro deste ultimo lapso de tempo. Segue·se
dahi que haveria nece;;sidade de novos proclamas, isto é re
petição das formalidades dos arts. 2. 0 e 3.°, si o art. 22 não
viesse opportuna e sabiamente intervir facultando a dispensa
da publicação de novos proclamas.

Facultando, dissemos, porque fica ao prudente arbitrio
da autoridade. O artigo diz póde e não deve dispensar.

Se a autoridade julgar necessaria pólle exigir a publica
ção. Pelo Codigo Civ. Francez os proclamas valem tambem
s6mente durante um anno. Vide o Cap. III.

CAPITULO IV

DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO

Art. 23. Habilitados os contrahentes e
com a certidão do art. 3.° pedirão á auto
ridade que tiver de presidir ao casamento,
a designação do dia, hora e lagar da cele
bração do mesmo.
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29. - A habilitação deve ser feita pemnte o official do
registro civil, por meio dos documentos de que traIa o art. L"
e seus SiS; e das formalidades dos arts. 2 a 6. A autori
dade que cleve presidir ao casamento está determinada no
art. 110.

Art. 24. Na falta de desig-nação de
outro lagar, o casamento se fará na casa
das audiencias, durante o dia e a portas
abertas, na presença, pelo menos, de duas
testemunhas, que podem ser parentes dos
contl'ahentes, ou em outra casa publica ou
particular, a aprazimento das partes, si
uma dellas não poder sahir da sua, ou não
parecer inconveniente áquella autoridade a
designação do lagar desejado pelos contra
hentes.

Art. 25. Quando o casamento fôr feito
em casa particular, esta deverá conservar as
portas abertas, durante o acto, e as teste
munhas serão tres ou quatro, si um ou
ambos os contrahentes não souberem es
crever.

30. - A casa das audiencias (art. 24) é aquella
onde trabalha o juiz dos casamentos. Como um dos prin
cipios, além da liberdade, que fl lei teve em visla foi dar a
maior publicidade ao casamento civil, determinou que du
rante o acto, que deve realizar-se de dia, se conservassem
abertas as portas, quer da casa das audiencias, quer da casa
particular.

Art. 26. No dia, hora e lagar designa
dos, presentes as partes, as testemunhas e
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o official do registro civil, o presidellte do
acto lerá em voz clara e intelligi vcl o art. 7. 0

e depois de perguutar a cada um dos con
trahentes, começando da mulher, se não tem
algum dos impedimentos do mesmo artigo,
si quer casar-se com o outro por sua livre
e espontanea vontade, e ter de ambos resposta
affirmativa, convidal-os-ha a repetirem na
mesma ordem, e cada um de per si, a
formula legal do casamento.

Art. 27. A formula é a seguinte para
a mulher: « Eu F. recebo a vós F. por meu
legitimo marido, emquanto vivermos)} E para
o homem: « Eu F. recebo a vós F. por
minha legitima mulher, emquanto vivermos. )}

Art. 28. Repetida a formula pelo se
gundo contrahente, o presidente responderá
de pé: « Eu F. como juiz (talou tal) vos
reconheço e declaro legitimamente casados,
desde este momento. }}

Art. 29.-Em seguida o official do re
gistro lançará no respectivo livro o acto do
casamento nos termos seguintes, com as reodi
ficações que o caso exigir: «Aos ... de ....
de ... ás ... horas da ... em casa das audien
cias do juiz ... present.es o mesmo juiz com
migo official e:!fectivo (ou ad lwc) e as teste
munhos F. e F. (tantas quantas forem exi
gidas conforme o caso) receberam-se em
matrimonio F. (exposto, filho de F., ou de
F. e F., si fôr legitimo ou l'econhecido) com .
allnos de edade, natural de ... residente em .
os quaes no mesmo acto declararam (se este
caso se dér) que tinham tido antes do casa-
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mento os seguintes filhos: F. com ... annos
de cdadc, F. com ... annos de edade, etc. (ou
um filho ou filha de nome F., com ... annos
de edade) e que são parentes (si o forem) no
3.° gráo (ou no 4.° gráo duplicado) da linha
collateral. Em fil'meza do que eu F. lavrei este
acto que vac por todos assignado ou pelas tes
temunhas F. e F. a rogo dos contrahentes, que
não sabem ler nem escrever.

Paragrapho unico. Nesse acto as datas e
os numeras serão escriptos por extenso e as
testemunhas dec1aral'ão ao assignar-se a edade,
profissão e a residencia cada uma de per si.

Art. 30.- Se um dos contrahentes tiver
manifestado o seu consentimento por escripto,
o termo tambem mencionará esta circumstan
cia e a razão deHa.

Art. 31.- Tambem se mencionará nesse
termo o regimen do casamento, com declara
ção da data e do cartorio, em cujas notas foi
passada a escriptura ante-nupcial, quando o
regimen não fêr o commum, ou o legal esta
belecido nesta lei para certos conjug'es.

3i.- Estabelecem os artigos supra o modo pratico da
realisar-se o casameuto civil.

A materia do Rl't.26 consagra mais ou menos os princi
pios do direito cllnonico que tinha por Hm dar ao casamento
a maior publicidade, assegurar o livre consenso dos conLra
h~ntes e aulhenLicar o acto, garantindo-o para todos os eifeitos
civis e moraes; exigia a manifestação ao sacerdote do livro e
mutuo consentimento elos contrahantes, expressada regular.
mente por palavras, ou por signal inequivoco; a presença
simultanea do sacenlote e ele duas testemunhas pelo menos,
a benção nupcial, que não era formalidade essencial. Gele-
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brado o casamento com estas formalidades, deve o parocllO
lavrar no livro competente o assentamento, no qual se de·
clara os nomes elos conjuges e das testemunhas, o dia e o
lagar em que se realisou o acto.

Estes principias são geraes e se encontram na legislação
de todos os povos cultos.

No direito commum allemão as formalidades relativas á
celebração do casamento são rcgLlladas pelo elireito ecclesias
tico. Pelo Cad. Civ. Francez as testemunhas devem ser em
numero de quatro e o acto realisar-se na communa, onde um
dos esposos tem seu domicilio pelos menos ha seis mezes. O
Cad. ela Sicilia exige, além do acto do estado civil, que deve
prece:ier, a celebração do casamento perante a egreja e se
gundo as formalidades do Concilio Tridentino (art. 67) Vide os
arts. 77 a 80, que estabelecem o processo respectivo. Não en
contramos no Cad. Austriaco, nelll no da Baviera, disposições
relativas aos actos do estado civil. Tanto em um, como em
outro, taes actos são reservados aos ecclesiasticos, assim como
os registras dos casamentos.

32.- Art. 27. Traz a formula do casamento civil que é
mutatis-mutandis a do catholico.

No art. 28 encontram-se as palavras que devem ser pro
nunciadas pelo juiz na occasião do enlace. No casamento ca
tholico manda o Concilio Tridentino que o sacerdote diga:
l( Ego vos in matrimonium conjurzgo in nomine Patl'is, et
Filii et Spiritus Saneti. li

33.- Art. 29. Surge aqui uma duvida. A disposição deste
artigo revoga a dos arts. 69 e 70 do decreto n. 9886 de 7 de
Março de 1888 (Registro do estado civil)? Parece-nos que..
quando o legislador não tivesse a intenção de revogaI-os, pelo
menos o art.29 modificou-os profundamente. Não ha duvida
que o registro do acto que em seguida o official lançará no res
pectivo livro (art. 29), é o registro do casamento, que dispensa
o assento que o art. 69 do decreto n. 9886 manda que seja la
vrado no cRrtorio do escrivão do juiz de paz. O art. 70 do de-
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creto n. 0086 traz o conteúdo do citado assento, mas o assento
do registro é o que se acha no art. 29 do decreto n. 181, onde
se encontra discriminado o que deve ser mencionado, portanto
me parece que a disposição do art. 70 do decr. n. 9886 não
tem mais razão de ser e bem assim a formula do assento
do modelo n. 3 annexo ao mesmo decreto.

34.- Art. 30. Póde-se dar a circumstancia de ser um dos
contrahentes mudo ou surdo-mudo, defeitos physicos que não
induzem impedimento. E então é claro que o consentimento
delles só póde ser manifestado por escripto.

Art. 31. Tambem no mesmo termo se declarará o regimen
do casamento, etc. Em nota ao art. 57 tratamos da questão do
regimen de bens. Para lá remettemos o leitor.

Art. 32.- Si no acto do casamento al
gum dos contrahentes recusar repetir a for
mula legal, ou declarar que não se casa por
sua vontade espontanea, ou que está arre
pendido, o presidente do acto suspendel-o-á
immediatamente e não admittirá retractação
naquelle dia.

31'>.- E' estft uma providencia que tem por fim garan
tir a validade do casamento, do qual é condição esseucial
o livre e mutuo consenso dos contrahentes. Ora, desde que
um declara que não é dto sua espontanea vontade qU'3 se casa
ou que está arrependido, o juiz não póde continuar a cere·
monia.

Art. 33.- Si O contrahente recusante,
ou arrependido, fÔl' mulher e menor de 21
annos, não será recebida a casal' com o outro
contl'~hente sem que este prove que ella está
deposItada em lugar seguro e fóra da com~
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panhia da pessoa, sob cujo poder ou aclmi
nistl'acão se achava na data da recusa ou
arl'epeilelimento.

38.- Qual a razão que determinou essa providencia?
Seria o facto de poier ser attribuida a induzimento da pes
soa sob cujo poder Oll administração se achava a menor
contrahente o motivo da recusa ou arrependimento? Em tollo
caso para que o outro contrahente provo que a menor eslá
depositada e fóra da companhia da tnl pessoa, é preciso que
haja o deposito da meuor logo depois do facto de que trata
o o.rt. 32. Mas quem requp.r essa deposito? Perante que juiz?
Qual deverá ser o processo a segllir? Duvidas todas estas
que se levantam provocadas pelo art. 33 o quo o decreto
não resolve.

O logislador não andaria melhor avisado so supprimisso
aqueHe art.33?

Art. 34.-' No caso ele molestia grave
de um dos contrahentes o presidente do acto
será obrigado a ir assistil-o em casa do
impedido, e mesmo a noite, comtanto que,
neste caso, além das duas testemunhas, exi
gidas no art. 24, assistam mais duas que
saibam ler e escrever e sejam maiores ele
18 annos.

37. - Póde dar-se o caso de necessidado ou desejo de
casamento, por qualquer moii vo que não importa saber-se,
e um dos contrahentes achar-se enferma gravemente, e então
o presidente do aelo deve assistir o casamento em casa do
impedido, isto ó daquelle que pela moleslia grave esiá impe·
dido de ir a casa das audiencias ou de comparecer em ouiro
lagar determinado; e mesmo a noite comtanto que além dG duas
testemunhas, _que podem ser parentes dos contrahenLes,
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assistam mais dnas qno saibam ler e escrever e sejam maiores
de 18 annos. Mas, pergunta-se, a expressão comtanto que
neste caso refere· se só ao casamento feito a noite naquellas
condições, ou ao que é nas mesmas condições celebrado de
dia?

1\le parece que a interpretação rigorosamente grammati
cal devia-se entender com relação sómente ao casamento feito
{~noite. Mas, este artigo devemos inLerpretal-o no seu con
juncto e não por partes e saber a razão porque exigiu o
decreto quatro testemunhas. E' claro que o motivo dessa
exigencia é, ou dp,ve ser, o caso excepcional de taes casa
mentos, e não a occasião, isto é por ser de dia ou a noito.

Art. 35.- No referido caso a falta~ ou
o impedimento· da autoridade competente
para presidir ao casamento será supprida por
qualquer dos seus substitutos legaes, e a do
oflicial do registro civil por outro acl 'wc,
nomeado pelo presidente, e o termo avulso
lavrado por aquelle será lançado no livro com
petente no prazo mais breve passiveI.

38. - E' uma medida previdente, dado o caso de urgencia,
quando pela gravidade da molestia se receie imminente risco
de vida, e de estar impedida a autoridade de ir á casa do con
tral1ente enfermo.

Este artigo firma, porém, o principio que poderia dar lagar
ao abuso, qual o de não exigir a presença da autoridade o do
officialrespecLivo-se não se limitasse ao caso excepcional do
art. 3L E assim se deve entender a lei, bem como quanto
ao termo, que será lançado depois no livro do registro.

Art. 36. - Quando algum dos contrahen
tes estiver em imminente risco de vida, ou fôr
obrigado a ausentar-se precipitadamente em
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serviço publico, obrigatorio e notoL'io, o oflicial
do registro, precedendo despacho do presidente,
poderá, á vista dos docúmentos exigidos no
art, 1. 0 e independente dos proclamas, dar a
certidão de que trata o art. 30,

39.- E' outra excepção, aberta á regra geral, e para caso
especial. Dispensa os proclamas o o prazo de que trata o art.2. o,

e por isso o official pôde dar a certidão do art. 3o.Surge, porém,
uma questão: O prazo de que trata o art. 2. 0 é para dar lagar
ao apparecimento da opposição e impedil1!entos, e se findo
aquelle prazo, diz o art. 3.', não tiver apparocido, etc. (ride).
Pergunta-se-se depois de dada a certidão, apparecer opposição
ou impedimento que impossibilito o casamento? Resolvo-se a
duvida pelos arts. 12 e 13, so o casamento não tivel' se realisado.
Si já tiver se effectuado, attende-se a natereza do impedimento,
para se verificar si o casamento deve ser considerado nu110 Olt
annullavel.

Art, 37. -- No primeiro dos casos do ar
tigo antecedente, se os contrahentes não pude
rem obter a presença da autoridade competente
para presidir ao casamento, nem de algum dos
seus substitutos, podel'ão celebraI-o em pre
sença de :::eis testemunhas, maiores de 18
annos, que não sejam parentes em gráo prohi
bido do enfermo, ou que não o sejam mais dellc
do que do outro contrahente.

40.- No caso de imminente risco de vida, e dada a bypo
these deste artigo, o decreto providenciou de modo que a cir
cumstancia accidental de não ser encontrada, ou estar impedida,
a autoridade competente ou o seu substitltto, não influísse pa~a

que não se realisasse um casamento que era preciso fazer-se
immediatamente.
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Outra excepção ao principio geral, neste casamento não ha
autoridade, nem oflicial, existem apenas seis testemunhas, que
não podem ser suspeitas, e que são a unica prova da validade
do acto.

Á hypothese deste artigo diverge da do art. 34, onde existe
o substituto legal ela autoridade, c oíliciaI ad hoc e quatro tes
temunhas.

A disposição do art. 37 não se poderia applicar tampem ao
casamento in articulo mortis, de que não faUa expressamente o
decreto?

Art. 38. - Essas testemunhas, dentro de
48 horas depois do acto, deverão ir apresentar
se á autoridade judiciaria mais proxima para
pedir-lhe que tome por termo as suas declara
cões.
• Art. 39. - Estas declarações devem affir-
mar:

§ 1.0 Que as testemunhas foram convoca
das da parte do enfermo.

§ 2.° Que este parecia em perigo de vida,
mas em seu. juizo.

§ 3. 0 Que tinha filho do outro contra
hente, ou vivia concubinado com e11e, ou que
o homem havia raptado, ou deflorado a mulher.

§ 4. 0 Que na presença dellas repetiram os
dous as formulas do casamento, cada qual por
sua vez.

Art. 40 .-Autoado o pedido e tomados os
depoimentos, o juiz procederá ás diligencias
necessarias para verificar se os contrahentes
podiam ter-se habilitado, nos termos do art. L",
para casar-se na fórma ordinal'ia, ouvindo os
int eressados pró e contra, que lhe requererem,
dentro de quinze dias.

~~10T~C4
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Art. 41. - Terminadas as dilig'encias e
verificada a idoneidade dos contrahentes para
casar-se um com o outro, assim o decidirá, si
fôr magisÜ'ado, ou remetterá ao juiz compe
tente para decidir, e das decisões deste poderão
as partes aggravar de petição ou de instru
mento.

Art. 42.- Si da decisão não houver re
curso, ou logo que ella passe em julgado, ape
zar dos recursos que lhe forem oppostos, o juiz
mandará registrar a sua decisão no livro do
l'egistro dos casamentos.

Al't. 43.- Este registro fará retrotra1ir os
effeitos do casamento, em relacão ao estado dos
conjuges á data da celebração oe em relação aos
filhos communs á data do nascimento si nasce
rem VlavelS.

41.- Tratam estes arts. do processo a seguir no caso de
casamento quando um dos contrahentes está em imminente
risco de vida, e que, por excepcional, realizou-se sem que pre
cedessem as formalidades preliminares de que trata o cap. L
Entretanto, o casamento realisado na fôrma do art. 37 não
está ainda valido, emquanto não fór sanccionado pela autori·
dade e meios competentes.

Para isso o juiz procede ás diligencias necessarias (inque
tit01) para verificar se os contrahentes podiam se casar, se
gundo os requisitos exigidos pelo decreto, e terminadas as
diligencias decide de accordo com o art. 'U. O legislador ga
rantio ainda com o recurso o direito das partes, dando-lhes os
recursos de aggravo de petiçã.o e instrumento, que no caso
couber, conforme (subentende-se) a regra de direito que regula
estes recursos.

Art. 43.- O effeito retroativo de taes casamentos de que
trata este art. é. uma doutrina que merece sinceros applausos.
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Nem o registro podia deixar de dar o eITeito retroativo, porque
reconhecido valido pela sentença da autoridade competente, é
jlU'idico que os cfieitos do casamento em relação ao estado dos
conjuges se conte da data da celebração do mesmo, e não da do
registro. Disposição mais Ott menos identica se encontra no
decreto n. 3030 de 17 de Abril de 1863 :1rt. 4, regulando o casa·
menta dos acatholicos. Assim, por esse decreto, registrada a
certidão dentro do prazo legal (um mez) subsistem os eITeitos
civis do casamento desde a data da celebração. Em relação aos
filhos communs consagrou tambem o art. 43 uma doutrina justa,
mandando que se contassem os eITeitos do casamento da data
do nascimento, se nas:erem viaveis, isto é em termos de con
tinuarem a viver.

Os eITeitos do casamenlo estão especificados no art. 56.

. Art. 44.- Em caso urgente e de força
malDI', em que um dos contrahentes não possa
transportar-se ao logar de residencia do outro,
nem demorar o casamento, poderá o noivo im
pedido fazer-se representar no acto por um pro
curador bastante e especial para receber em seu
nome o outro contrahente, cuja designação
certa deverá ser feita no instrumento da procu
ração.

42.- Este artigo trata somente do não comparecimenlo
do contrahente ao acto do casamento, e suppõe que as forma
lidades preliminares já foram preenchidas. Assim, se em case
urgente e de força maior, não poder o contrnhente comparecer
no logar indicado para a celebração do casamento, poderá
mandar que um procurador, com poderes especiaes, o repre·
sente no acto, nos termos do llrt. 440. Não é, entretanto, uma
disposição nova, porque no systema anlerior permiLtiam-se
taes casamentos.

Como quer que seja, esta providencia consagra'da no de·
creta é util e aproveita em muitos casos, além de facilitar a
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realisação de um acto, que, tleixándo clá eITecLuar:se em ~cert~
occasião, poderia trazer más consequencias, ou contrariar inte
resses importantes.

Art. 45, - à esteange~ro, residente fóra
do Brasil, não poderá casar"':se nelle com bra
sileira por procuração, sem provar que a sua
lei nMronal admitte a validade do casamento
feito por este meio.

43,-- E' uma disposição que tem por fim proteger o ca
samento de nossas compatriotas com estrangeiros, RealmenLe
se a lei do paiz do estrangeiro não admiLtir e casamento por
procuração, não será valido o que em taes condições rea
lisar com brasileira. Assim a prova exigida por aquelle artigo
é de todo ponto util e necessaria.

Art. 46.- Quando os contrahentes forem
parentes dentro do 3.0 gráo civil ou do 4.°
gráo duplicado, o seu parentesco será decla
rado no registro de que trata o art. 29 e
nos attestados das testemunhas, a que se re
fere o § 4.° do art. 1.0

CAPITULO V

DO CASAMENTO DOS BRASILEIROS NO ESTRANGEIRO

E DOS ESTRANGEIROS NO BRASIL..
Art .- 47. O· casamento dos brasileil'os

no cstrang'eiro deve ser feito de accordo com
as disposições seg'uintes:

§ 1.0 Si ambos ou um só dos contra-
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heJ,ltcs' é brasileiro, o casamento pode ser
feito na forma usada no paiz onde fôr cele
brado,

§ 2,' Si ambos os contra1entes forem
brasileiros podem tambem cazar-se na fárma
da lei nacional, perante o agente diploma
tico, ou consular do Brasil.

44. - Pelo diroito an terior as questões rela tivas aos ca·
samentos contrahidos fóra do Imperio eram resolvidas por
principios dilTerentes, segundo o. relação do direito sob a qual
são esses casamentos considerados, diz Lafayette (Dir, de
F'am. SI 20) e continúa :

« 1.' A fórma exterior é, no geral, regida pela lei do logar,
onde é o matrimonio coutrahido: leu; loei ,'egit aetum.

« 2.' As solemnidades internas, (capacidade e impedi
mentos) e os eJTeitos civis são determinados pela lei do do
micilio do marido.

« 3,' No que é relativo aos effeitos civis sobre os immo
veis, a doutrina exposta soJfre modificações causadas pela
influencia da lei onde estão situados os iminoveis: leu; loei

"eí sitm.
( O direito patrio tal como constituiram as disposições de

lei recentes, a elaboração scienlifica e a pratica de julgar, é,
acerca desta materia, o seguinte: São recebidos como validos
entre nós os casamentos entre estrangeiros ou entre estran
geiro e brasileiro contrabidos fóra do Imperio, comtanto que
sejam celebrados, quanto á (órma, segundo as leis e usos do
logar, quanto a capacidade e impedimentos conforme as leis do
domicilio dos contr~he)l teso

(( Os casamentps entre brasileiros são recebidos como va
lidos: L' o casamento catholico e o mixto, entre brasileiros
e, estrangeiros, contrahic1os em paiz estrangeiro, quando em
sua qllebr,ação fórem guardadas as solemnidac1es substllnciaes
internas e externas, estabelecidas pela lei canonica acceita no
Imperio. 2.' Os casamentos entre pessoas que não professem
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a' religião catholica quando tiverem sido celebrados de confor
midade com os ritos e prescripções das respectivas religiões.
Os casamentos celebrados nos termos ditos produzem os mes
mos effeitos civis que os casamentos contrahidos no Impedo. »

Em nota accrescenta aquelle J. C: « O direito patrio não
llcceila como validos o casamento catholico e o mixto senão
celebrados na fórma estabelecida pela Igreja Catholica. A lei
reverte acerca deste assumpto um caracter rigorosamente obri.
gataria e não póde deixar de produzir o seu effeito em relação
as pessoas que sendo domiciliadas no Imperio se casem no
estrangeiro. Assim o casamento civil contrahido por brasi
loiros em paizes onde tal fôrma de casamento é permittida não
vale perante o nosso direito Vejo Ragu!. 11 de Junho de 18i7
arts. 171, 179 e 180. Cumpre notar que se o casamento fór entre
brasileiro e e estrangeira, as condições de capacidade e os
impedimentos quanto a mulher são regulados pela lei do do
micilio della.»

Taes eram as disposições de direito patrio anteriores as do
decreto n. 18l.

Antes de entrar na analyse dos dous primeiros paragra
phos do art. 47, cumpre advertir que notamos na respectiva
redacção certa confusão de idéas. Temos presente o DiaJ'io
Otficial de 25 de Janeiro de 1890, que traz o decreto. De sorte
que a lei que commentamos é authentica. Parece-nos que do
Si I.· devia se supprimir a expressão - si ambos - e então o
~ ficaria assim redigido: « Se um só dos contrahentes é bl-a

sileiro o casamento póde ser feito na fórma usada no paiz onde
fór celebrado.» E assim pensamos pelo seguinte: Decom
pondo aquelle pnragrapho nas duas primeiras orações inci
dentes na 'fórma porque se acha redigido, teremos: - Se am
bos os contrahentes são brasileiros ou se um dos contrahen
tes é brasileiro (e portanto, subentende-se. o outro estrangeiro)
o casamento póde ser feito, etc.

Mas, se ambos os contrahentes são brasileiros, firmando·
so aquella regra do Si l.o, torna-se escusado o ~ 2.· que trata
tambem da mesma hypothese de serem ambos os contrahen-
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tes brasileiros e firma regra diversa; o que torna antinomicos
aquelles dous SiSl.

E na ,luvida o Sl 1.0 deve ser entendido segundo os prin
cipias de direito que rogulavam anteriormente taes casamen·
to~, isto é quanto a fórma segundo as leis e usos do lagar,
Lei 11 de Noyembro do 18úl Ul't. 1.0 SiSi 1.° e 2.°, e quanto a
capacidade e impedimentos conforme a lei elo domicilio dos
contrahentos, lei 1°. de Setembro de 1860 art. 1.0 Sll .• , lei
ciL de 11 ele Setembro art. 1.° e 2., decreto ele 17 de Abril de
1863, urts. l.0 e 2.·; visto como a capacidade para o casa
mento pertence a alçada do Estatuto pe3soal. E assim deve
ser ontendido si pelo Si 1.0 do ad. 47 um elos conjuges fór
brasileiro o o outro estrangeiro.

A disposição deste Sl 1. ° é facullati va : -- póde ser feita
otc., diz elle, e não - d'ive ser feita; donde se conclue que
si ambos os contrahentes annuirem fi que seja o casamento
feito segundo as leis exist.entes nos Estados Unidos do Brazil,
pódem fazel-o na fórma do Sl 2°.

Sl 2.° - A doutrina deste Si diverge substancialmente da
da legislação [Interior a respeito elos casamentos entre brasi
leiros celebrados no estrangeiro. Não exige a lei nova que seja
ello celebrado ele accórdo com o rito catholico ou de qualquor
outra religião, mas que sómento se realize na fórma da lei
nacional (que é a actual) porante o agento diplomatico, ou
consular do Brasil. l'ambom é facultativa a disposição deste
Si : -podem, diz elle. e não - devem. Mas é clm·o que perante
o nosso elireito só procederão os efT13itos do casamento contra.·
hido segundo a legislação patria (art. lOS).

§ 3.° - Os casamentos de qne trata o·
paragl'apho antecedente estão sujeitos ás for
malidades c aos impedimcntos previstos nesta.
lei, os quaes sel'[O devolvidos ao conheci
mento do podcl' judicial elo Brasil, e só de
pois de solvidos por e11e, se considerarãO
levantados onde foram oppostos.
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45.-São estes os casamentos de que falia o S;2. 0 •

E por qlle não estendeu o § 3 a mesn1a disposição ao
Si 1.0, ao menos, quanto aos impedimentos, pois não é prin
cipio geral e corrente que nesta questão dI) impedimentos
rege o Estatuto pessoal do contrahente?

Neste paragrapho notamos ainda um ponto vull1eravel a
critica. Diz elle que os impedimentos serão devolvidos ao
conhecimento do podl'r judicial do Brasil, e só dopois de
solvidos por elle, se consider:lrão levantados onde foram
oppostos. O principio, não ha dllvida, gnarda perfeita logica
com as disposições anteriores do decreto. l\1as quando se faz
uma lei que "ae ter efl'eito em paiz diJTerente, deve-se atten
der a muitas circlllllstancias, e entre outras, a do tempo, es
paço, distancia, etc. Ora, o processo dos impedimentos não
é tão rapido, como deveria ser, porque depende de provas, de
discussão, de sentença, de recurso, etc. Imagine-se um casa·
mento entre brasileiros na Russia, na China ou na Australia.
Preparam-se os papeis, mas apresentam-se oppoentes allegando
impedimentos graves; de lá :;:ão devolvidos ao conhecimento
do poder judicial do Brasil, porque lá não existe autori
dade competente para tomar conhecimento deltes. Aqui no
Brasil discute-se, o poder judicial resolve, consideram-se le
vantados os impedimentos e remette-se os papeis aos pobres
desesperados de tanto esperarem. E no entretanto o ageute
diplonJl~tico, ou consular, competente para fazer o casamento,
podia seI-o tambem para tomar conhecimento e resolver sobre
os' impedimentos. E assim obviava-se o inconveniente da
demora.

§ 4. 0
_ Os mesmos casamentos devem ser

registrados no Brasil á vista. dos documentos
de que trata o art. 1.o, tres me zes depois
de celebrados, ou um mez depois que os
conjuges, ou, ao menos um delles, voltar
ao paIz.

Art. 48. - As disposições desta lei re-
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lativas ás
malidades
cagaJnentos-

causas de impcdin;J..~ntQ· e ás for
preliminares são applicaveis aos

de estmngeiros celebrados no Brasil.

46.- A doutrino. do art. 48 destôa do e. pirito geral de
liberdade que se encontra no decreto. E; ainda' o reflexo da
doutrina da legislação anterio'r - a saber, não é licito celo
bmr-se mati'imonio, qualquer que' seja a sua fôrma, contra
as lois do paiz. Além disso, não ha a' equidado para os es
trangeiros que se casam no Brasil, em relação aos brasileiros
que se casam no estrangeiró. De facto; pelo Si 2 do art. 47 os
-brasiloiros podem casai':se na fôrma da lei nacional. Porque
motivo não se ha de permittir' quo os estrangeiros domici
liados entre nôs so casem na fôrma da sua lei respectiva?
porque se ha de applicar a estes casamentos as nossas lois
relativas ás causas de impedimento, que são regidas pelo Es
taLuto pessoal dos contrahentes, e ás formalidades, quando
pela nossa legislação anterior sobre casamentos acatholicos
dava-se aos estraugeiros que não professassem a religião do
Estado a liberdade, ou melhor, o direito de celebrarem o
acto, sob pena de nullidade, conforme os ritos e prescripções
da religião dos contrabentes, com assistencia do ministro ou
pastor competente, revestido das qualificações necessarias
para validamente exercitar suas funcções 1 Ora, se a legis'
laçào que vigorava no tempo em que o Estado tinha uma
religião ollicial, reconhecia aquell'3 direito aos acatholicos,
sem discriminlir brasileiros ou estrangeiros, (porque na ex
pressão acatholicos deve-se comprehender uns e outros que
não professem a religião catholica) com maior força de ra;1:ão
a lei do casamento civil, decretac1'a .actufVlmente, devia SL1--

jeitar o casamento dos estrangeiros, ás leis d9s seus res
pectivos paizes. A condição essencial que a lei actual podia
exigir para a validado dos casamenLos de' estrangeiros no
Bra5il deveria ser que elles os eITectuassem de accordo com
os prescripções dos actos do estado civil con agrados nas
suas leis respectivas. Haveria, pelo menos mais cohorencia.
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A disposição do art. 48 é terminante, e para tornar visivel
a intenção do legislador, no Diario Of(i.cial veio gryphada a
expressão - aos casamentos de estrangeil'os celelwados no
Brazil.

E' possivel que tenhamos dado interpretação menos exacla
a este artigo, porque, em summa, e apezar de existirem regras
especiaes para a interpretação, esta não pMe deixar de ser o
reflexo da maneira do sentir o de vêr do interprote, assim como
a critica photographa o critico.

Em todo o caso garantimos que nesse e em outros common
tarios em que criticamos a lei, não existe o pensamento de con
trariai-a, mas s6mente o de explicar, resolver duvidas que por
ventura possam apparecer no espirito do leitor. Além disso,
não ha lei perfeita, e que não se preste a uma critica mais ou
menos justa, mais ou menos verdadeira. E pois sirva-nos isso
de desculpa, si alguem achar que não temos razã<? Mas tam
bem garantimos que á par da liberdade de manifestar o nosso
pensamanto, procuramos sempre errar o menos possivel, e
sobretudo ser justo e recto.

CAPITULO VI

DAS PROVAS DO CASAMENTO

Art. 49. - A celebracão do casamento
contrahido no Brasil, depôis do estabeleci
mento do registro civil, deve ser provada por
certidão extrahida do mesmo registro, mas,
provando-se a perda deste, é admissivel qual
quer outra especie de prova.

Al't. 50. - Os casamentos conüahidos an
tes do estabelecimento daquelle registro, devem
ser provados por certidão extl'ahida elos livros
parochiaes respectivos, ou na falta destes, por
qualquer outra cspecie de prova legal.
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4'7. - Art. 49. O registro donde deve ser extrallida a certi·
dão que prova o casamento parece-nos que deve ser o do art.
29 do decreto n. 181 e não o dos arts. 69 e 70 do decreto n. 9886
de 7 de Março de 1888. Mas provando-se a perda deste, diz o
artigo, é admissivel qualquer outra especie de prova.

O decreto n. 9006 de 7 de Março de 18'38, arts.2! a 27, traz
o processo a seguir quando fór necessarío provar: 1.0, a
existencia dos assentos, por se havertlm perdido os livros do
registro, ou por haver desapparecido e sido inutilisada a folha
em que estava aberto o assento, e pedir a abertura de novo;
2.°, que houve erro, engano ou inexactidão no assento e pedir
a sua rectificação; 3.°, a omissão de facto ou circumstancia
essencial e pedir que seja supprida.

Não estando aquelles artigos revogados expressamente
pelo decreto n. 181, e nem indicando este qnal deva ser o pro
cesso, purece que o legislador teve em mente admittir o que se
acha estatuido no decreto n. 9886. Portanto aquelle que quizer
provar a perda do registro de que tratam os arts. 49 e 50 (dec.
n.181) deve requerer ao juiz ser admittido a justificar, com cita·
ção dos demais interessados e do promotor publico da comarca,
ou seu adjunto, que não fóra lavrado ou que desappareceu o
assento, por haver sido destruido o livro, ou arrancada a folha,
ou por qualquer outu circumstaucia. Deferido pelo juiz o pe
dido, procede-se á justificação por testemunhas que assignaram
o assento ou por outras que tenham motivo serio de saber do
seu conteudo, e por certidão negativa do omcial de não existir
o livro, ou de haver sido arrancada ou de qualquer modo "inuti
lizada a folha onde se achava o assento. Dada a prova, onvido
o promotor publico, o juiz profere a sentença sobro a justifi
cação: si fór julgada procedente, ordenará o juiz a expedição
do mandado, para o fim requerido, o quill póde ser expedido
logo após a publicação da sentença, porquanto a appellação
que a parte interessada e o promotor publico têm o direito de
interpor, no prazo de dez dias, contado da intimação da sen
tença, sómente póde ser recebida no eITeito devolutivo, quer
seja interposta das sentenças dos jnizes municipae,s, quer das
dos juizes de direito (arts. 26 o 27). Viçle o decreto n. 9886 au·
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notado pelo Dr. Didimo Agapilo da Veiga ;Tl!ni91', notas 63 a
75. Os juizes competontes para a justificatão são,. nus .comar
cus geraes, os de direito on o especial de orphãos. nos logares
onde não hOllVlJr o jlliz dos casamentos (art.. 110 do dem'olo
n. 181): Da sentonça qLle julgou ou não procec1ent~ a jLlstifica
ção, cabo o recurso do appollação no prazo.c]Q, d~z dias, con
tados da intimação da sel1ten~a, e pÓlio SOl' i]1lorposto uão SÓ
pelas partes interessadas como pelo promotor publico (art. 2G
do Dec. n. 9886).

Muuido desta prova vae então o conjuge perante a autori
dado de que trata o art. 110 provar o casam.ento.

O art. 49 admitte qualquer outra especie de prova, portanto
admitte tambem a praxe que vigorava na legislação anterior,
com a defl'eronça porem que por esta o processo corria po
rante o juiz eclesiastico e pela lei actual corre perante o juiz
secular.

Esta prova podo ser feita por instrumento publico, e até
pelo depoimento de testemunhas, diz Lafayetle. Coelho da Rocha
diz:- Pode-se provar por testemunhas e outras provas ordi
narias. Borges Carneiro: - por justificação de testemunhas
que mostrom ter-se celebrado em face da Igreja e haverem, os
conjuges vivido em publica voz e fama de casados,. por tempo
bastante para se presumir matrimonio. Assim, pois) uma
justificação julgada por sentença, çm que se demonstr.e que
celebrou-se o casamento civil, e principalmenJe se as testemu
nhas foram as mesmas que serviram na occasião do acto,
prova o dito casamento preenchidas no processo as formalidades
retro citadas.

Art.50. Os casamentos de quo trata este artigo podem SOl'

calholico, mixto, ou acatholico: 'Os catholicos 01;l ;n1ixtD$, llrovam
so por certidão extrahida dos livros parochiaes ;.na. impossibili
dade de obter-se a certidão, acceita-se como prova as certidões
extrahidas dos assentamentos, posteriormente abertos em vir
tude de sentença proferida pelo juiz ecclesiasticc! 9m jQstificação
perante elle dada, segundo os estylos dos bispados'; o,u, sem
embargo desta, poJe ainda a prova ser feila por instrnmellto
publico e pelo depoimento d!J testemunhas.
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o éasamento acatholico prova-se pai, certidão extrahida do
livro de"-assenlameutos do respectivo pastor ou ministro. Na
faHa, penbitte a prova pelos meios de direito para supprir o
desaparecimênto dos iustrumentos pnblicos. Vide lei 11 de
Setembro de 1861 art. I.' Si 3.0 ; Decreto de 18 de Abril de 1863

art. õ. °SiSi 3.° e 1-1.

Art. 51. - Ninguem pode, porém, con
testar o Casamento ele pessoas fallecidas na
posse desse estado, em prej uizo dos filhos das
mesmas pessoas, salvo provando, por certidão
cxtrahida do registro civil ou dos livros paro
chiaes que alguma dellas era casada com
outra pessoa.

48.- E' mui justa a disposição deBte artigo. O registro
civil á que eUe se refere é o assento do art. 29, e não o dos
arls. ao e 70 do Decr. n. 9SS6 de 7 de Março de 1888. A excepção
é muito procedente, porque provado que ó fallecido era Cil

s~do com outra pessoa, os filhos passam a SOl' adulterino~,

porquanto, não só pelo direito cauonico, como pela lei actual,
uma pessoa casada com outra não pode contrahir novo matri
monio.

Art. 52. - O casamento contrahido em
paiz estrangeiro poderá provar-se por qual
quer dos meios legae~ admittidos no mesmo
paiz, salvo o caso do § 2.° do art. 47, no
qual a prova deverá ser feita na forma dó
§ 4.° do mesmo artigo.

49.- Estes casamentos podem ser ou entre estrangeiros,
oa entre estrangeiro e brasileira, ou entre brasileiros, ou
melhor são os de que tratam os SiSi 1.0 e 2. 0 do art. 47. Se
o casamento é entre estrangeiros (oú entre brasileiro e estrau-
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geiro celebrado segundo a forma usada no paiz) prova-se
por qualquer dos meios legaes admittidos no mesmo paiz.
Combina essa doutrina, quanto ao casamento entre estran
geiros, com a nossa legislação anteriôr (decreto de 17 de
Abril de 1863) com a difIerença que esta exige que os documen·
tos passados na forma dos estylos ou leis do lagar da cele
bração sr-jam authenticados pelo consul. E' mais ou menos a
doutrina dos arts. 40 e 73 do decreto n. 9885, que em nosso en
tender estão revogados pelo art. 52 do decreto n. 181, quer
quanto aos casamentos entre estrangeiros, quer quanto entre
brazileiros; sendo que os primeiros não precisam ser regis
trados no Brasil, e os segundos devem ser na fôrma do Si 4..0 do
art. 47. Pela legislação anterior os casamentos entre brazi
leiros catholico e mixto em paiz estrangeiro provam-se ou por
certidão extrahida do livro competente do consulado (dec. de
11 de Junho de 1S!?, art. 180) ou por certidão passada em fôrma
legal pelo ecclesiastico que houver funccionado no acto e lega
lisada pelo consul (Dec. de 17 de Abril de 1863, art. 2). O aca
tholico entre brasileiros, por documentos, donde conste a sua
celebração, passados na fórma do rito ou leis do respectivo
paiz (Dec. de 1863, art. 2). Registrados no Brasil os ditos do·
cumentos nos livros competentes, as certidões delles extra
bidas fazem prova em juizo. (Decr. de 1863, art. 42.)

Art. 53. - Quando fôr contestada a exis
tencia do casamento, e forem contradictorias
e equivalentes as provas exhibidas de parte a
parte, a duvida será resolvida em favor do
mesmo casamento, si os conjuges questionados
tiverem vivido, ou viverem na posse desse es
tado.

nO.- Consagra este artigo o principio geral do direito:
na duvida se presume o mais favoravel; e principalmente se
os conjuges tiverem vivido ou viverem na posse desse estado.
Estabelece·se então aqui a presumpção legal do casamento.
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Art. 54. - Quando houver indicias de
que, por culpa ou fraude do official, o acto do /
casamento deixou de ser inscripto no livro do
registro, os conjuges poderão proval-o pelos
meios subsidiarias admittidos para supprir a
falta do registro dos actos do estado civil.

t>t.- o decreto refere-se evidentemente neste artigo aos
meios de prova de que tratam os arts. 24 e segs. do decreto
n. 9886 e de cujo processo já fallamos (nota 47).

Art. 55. - Quando a prova da celebra
ção legal de um casamento resultou de um
processo judicial, a inscripção do julgado no
respectivo registro produzirá, quer a re3peito
d?s. conjug'es, quer dos :6.1hos, todos os eifeit03
CIVIS, desde a data da celebração do mesmo
casamento.

b2.- Refere-se este artigo a prova do casamento por
meio do processo de que já tratamos. Mas como não se
podia fazer no livro respectivo o assentamento na fôrma do
art. 20, providencia o I1rt. 55 para que seja o julgado inscripto,
produzindo então o casamento lodos os effditos civis quer a
~espeito dos conjuges, quer quanto aos filhos, desde a data da
sua celebração. IsLo si do processo constar a data. E se, como
pôde acontecer, constar do' processo o casamento, mas não
a data da sua celebração 1

CAPITULO VII

DOS EFFEITOS DO CASAMENTO

Art. 56.- São efi'eitos do casamento:

b:1.- Oontém este capitulo uma (las materias mais 1m·
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poriantes do decreto. Do casamento legalmente conirahido
resultam extensos e nume'rosos effeitos. Lafayette, Dir, ele
Fam., ~~ 36 e segs., trata largamente do assumpto c para elle
remettemos o leitor, Este J. C. aggrupa os effeitos do casa
mento em trez cathegorias, dispostas assim: I Relações de
direito eni\'e os conjuges. II Relações de direito entre os coil
juges quanto ao bens. III Relações de direito entre os paes e
os filhos legitimos.

A estas cathegorias accrescentaremos tambem as relações
mOl'aes para com a sociedade e a família. "-

O cap. VII do decr, n. 181 abrange todos os etreitos da·
queHas trez. cathegorias, como veremos em notas seguintes
a esta.

§ 1.0 Constituir familia legitima e legi
timar os filhos anteriormente havidos de um
dos contrahentes com o outro, salvo si um
destes ao tempo do nascimento ou da con
cepção dos mesmos filhos, estiver casado com
outra pessoa.

t>4,- Traz este artigo m;ltería importante, qual a legi
timação dos filhos por subsequente matrimonio. A~?m de con
stituir familia legitima, isto é, legal, para todos os etreitos
juridicos e moraes, o casamento legitima os filhos anterior
mente havidos, ,pelos contrahentes, salvas as restricções do

. . .
~ 1".

Este paragrapho consagrou a doutrina que vigorava no
direito patrio. A fonte onde quasi todas as legislações foram
beber a doutrina ó o direito romano, no qual foi introdu
duzida pelo imperador Constantino s6mente em favor dos
filhos nascidos do commercio licito, mas menos legitimo, qual
era o concubinato. L. 5. Cod. áe natt~ral. libel". Tempo
rario pelas leis de Oonstantino, Zenon, Anastacio e Justino,
este beneficio ficou sendo perpetuo pela lei geral de Justi
niano, promulgada no anno de 530. Em summa, o direito
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romano legiLimava por subsequente matrimonio sómente os
filhos propriamente naturaes, isto é, os que nasciam de pes
soas que não erão casadas, mas que não tinham impedimento
que obstasse o casamento. Não assim, os incestuosos, adulte
rinos e sacrilegos, os quaes erão filhos de pessoas que não
podiam contrahir matrimonio. O direito canonico legitiinava
por subsequente matrimonio, não só os naturaes do direito
romano, como os nascidos de estupro ou de ajuntamento ca
sual e passageixo entre o homem e mulher desempedidos
(ex soluto et solttta). Estes ultimas, o direito romaRO não
legitimava por equipara·los aos espurios. Quanto aos espurios,
propriamente ditos, ha duas escolas no direito canonico. Uns
sustentam que os espurios se legitimam por subsequente ma·
trimonio, outros dizem que não. Mello Freire segue a opinião
affirmativa; Loureiro, porém, refuta-a com a carta Redditre
Nobis de Benedicto XIV. Vide Loureiro, S1§ i9 e segs.

Pelo direito patrio podem ser legitimados pai' subsequente
matrimonio todos os filhos illegitimos,que não forem adulterinos
ou incestuosos, sem embargo de que entre o pae e mãe tivessem
existido impedimentos de outra natureza como de rapto, dis
paridade de culto etc. A legiLimação é determinada pelo tempo
da com.epção ou do nascimento, segundo fór mais favonwel ao
filho. Assim, se o impedimento não eCiistia ao tempo da con·
cepção, mas: sobreveio antes do nascimento, ou existia ao
tempo da coucep~ão, mas cessou antes do nascimento, nestes
dons casos o filho se legitima pelo subseqnente matrimonio.
Legitimados assim, elles gozam de todos os direitos dos filhos
legitimas; e esses direitos transmittem-se aos clescendentes
dos legitimados fallecidos. A legitimação por subsequente ma·
trimonio opera-se por força de lei, independ~ntemente do con
curso do pae e do filho: o legitimado não tem, porém, como o
legitimo, a presumpção legal da paternidade; assim como o
facto do casamento não hasta para provar a paternidade. A
lei de 2 de Setembro de 1847 não entende com os filhos legiti
mados por subsequente matrimonio. (Opinião de Lafayotte,
S1Sl 10J a 111.) Coelho da Rocha, Dil·. Gil;. Si 296 extende a legi
timação per sttúscquens não só aos filhos natUl"aeS, como n

7
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todos 03 eSln'l'ios, cita Mello, Lobão e Borges Carneiro, e dá
como raziio o fim da lei, que é favorecer os filhos e emendar as
desordens dos paes.

A disposição do Si 1.0 do art. 56 (decr. n. 181) parece haver
exceptuado do reconhecimento per subsequens o filho que nas
ceu ou foi concebido quando um dos contrahentes era casado
com outra pessoa.

Estes são, segundo parece, pelo decrüto considerados filbos,
cuja paternidade é demonstrada pelas justas nupcias Ela outm
pessoa (Pale)' est quem nupcice demonst?"ant), e portanto a
legitimação pel' subsequens não póde ter logar.

Quanto ao nascimento não ha duvida. Se elle se deu no
tempo em que o contrahente estava casado com outra pessoa, a
lei presume-o filho desse casal. Não assim, porém, com re
lação á concepção, porque é pr6ciso provar-se que ella teve logar
durante a sociedade conjugal. E' por isso que existem estabe
lecidas regras a respeito: Assim, presume-se concebido lp,gili
mamente o que nasceu o mais antecipadamente 182 dias depois
da celebrnção do matrimonio e o mais retardado 302 dias da
morte do marido. Os nascidos depois dos 302 dias são ille
gitimos, porque cessa a presumpçã.o. Como não se tem podi,lo
fixar exactamente o prazo maximo ou minimo que decorre da
concepção ao parto, porque para is~o seria preciso determinar
o momento em que se désse a'luella, as legislações dos di
versos povos variam a esse respeito. Por direito romano jul
gava-se naturalmente possivel e portanto legitimo o parto de
7 mezes principiados, ou de 182 dias, e o retardado até 10
mezes. O Cod. Austriaco, art. 138, segLliu o mesmo. O Cod.
Civ. Franc. e o da Sardenha fixaram para os primeiros 11)0
dias e para os segundos 300 dias. O Cod. da Russia para os
primeiros 210 dias, e para os segundos 302 dias. O da Baviera
para os primeiros 1~ o para os segundos 302 dias.

Para evitar o risco da incerteza da prole o Dil'.Rom. pro
hibia ás viuvas, debaixo de graves penas, casarem dentro do
anno de lucto. O Cod. C.v. Franc. prohibe o mesmo dentro
dos dez mezes; o da Russia nos nove Illezes illllllediatos á dis
60lL1Ção. A nossa Ord. liv. 4.° Lit. 106 per'mitte Laes casamentos
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iudislinctamente. lHas o decreto n. 181 no Si 10 do arl. 7. 0 pro
hibe o casamento á mulher viuva, ou separada do marido por
nullidade ou annullação do casamento, até 10 mezes depois da
viuvez ou separação judicial dos corpos, salvo se depois da
separação ou viuvez e antes dos 10 mezes, tiver algum filho.
Combinando, pois, o art. 56 Si 1.0 com o art. 7.° Si 10, segue-se
que se o conjuge foi casado, não póde ser legitimado o filho
que nasceu deutro dos dez mezes depois da viuvez ou sepa
ração jLldicial dos corpos, porque entende-se que foi concebido
durante a constancia do prirneil'o mntrimonio. Se elle nasceu
depois daquelle prazo, entende·se que foi concebido em tempo
em que não havia constancia do matrimonio, a paternidade póde
não 8er do primeiro marido e assim o filho será iUegitimo.
Pôde, pois, o pae legitimaI-o per subsequerzs, se a mãe en
viuvar. E assim nos parece dever ser entendido o Si 1°.

Surge, porém, uma questão que não deixa de ter impor
tancia, qual a de saber si o Si 1.0 do art. 56 comprehende na
sua generalidade os filbos na umes e espurios, visto como não
determina quaes os filhos anteriormente iJavidos que podem
ser legitimados. Em nossa opinião, o legislador não cogitou
dos iucestuosos e adLllterinos, porque sendo o incesto e o adul
terio impedimenlos para o casamento, esle não podendo se
realizar, não póde tambem hayer legitim:tção. E os espurios
sacrilegos? Quanto a estes o direito canonico prolJibe, por ser
filho de religiosos, que deyem guardar castidade e não po
dem casar-se. lHas perante a lei civil, é nossa opinião que o
sacrílego póde ser legitimado pelo suúseqttens, desde que o re
ligioso ou religiosa se casa validamente, embora seja preci o
abjLlI'ar a religião, porquanto é este um facto com o qual a lei
ci\"il nada tem que ver.

As:;im, pois, o Si 1." manda legitimar os filhos natlU'aes, e,'
dos espurios, os sacrilegos, mas não os incestuosos e os adLute
ri nos.

§ 2. 0 Investir o marido ela representação
legal da família e da administração dos bens
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communs, e daquelles que, por contl'acto ante
11upcial, devam ser administrados por elle.·

55. - Esta disposição deve ser classificada na cathegoria
das relações de direito entre os conj L1ges, das quaes resulta o
poder marital, que ó o poder que o marido exr.rce, como mais
apto e mais forte para dirigir a família e reger os bens.
ElIe exercita o poder marital como chefe da socieda le conjugal,
como socio com direitos seus, e finalmente como representante
da mulher em tudo que diz respeito aos direitos e iuteresses
particulares della. Todavia esse poder tem limitações; a mu
lher não perde completamente a sua capacidade juridica. As
sim, qualquer que seja o regimen do casamento, sem o consen
timento expresso da mulher, não pôde o marido, sob pena de
nullidade, vender ou alienar os bens de raiz e os direitos e
acções que são por lei equiparados aos immoveis, taes como
o dominio util, as rendas vi talicias, as perpetuas, etc.. nem Ii
tigar em juizo sobre semelhantes beus. Não vale a bypotheca
coustituida pelo marido sem outhorga da mulher, etc. V'ide
Lafayette, Di,·. de Fam. SI 38 e seguintes.

O § 2.°, investindo o marido da represenlação legal da fa
milia e da administração dos bens communs e daquelles que
por elle devam SOl' administrados em virtude de contracto an
te-nupcial, considerou-o em face do poder marital.

§ 3. 0 Investir o marido do direito de fixar
o domicilio da familia, de autorizar a profissão
da mulher e dirigir a educação dos filhos.

56. - O direito que o marido tem de escolher e fixar o
(Iomicilio conjugal, no qual a mulheradeve acompanhai-o, e bem
assim o de dirigir a educaçiio dos filhos, elle exercita em vir
tude do poder marital. O de autorizar a profissão da mulher,
como no caso do ad. 1.0 SI 4. 0 do Codigo Commercial, é lambem
outra consequencia daquelle poder.
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§ 4.° ionferir <1 mulh~r o direito de usar
do nome da familia do marido e gozar das suas
hom.as e direitos, que pela legislação brazileira
se possam communicar a ella.

5'2'.- Pela legislação antiga reconhecia-se na mulher o di
reito de participar da consideração social, dos privilegias e das
honras pessoaes do marido, isto é, das que não andavam liga
das ao exercicio dos cargos publicas.

§ 5.° Obrigar o marido a sustentar e de
fender a mulher e os filhos.

58.- o dever de representar e de defender a mulher nos
actos judiciaes e extra-judiciaes, de proteger a pessoa, honra e
bens da mulher, de alimentaI-a, trouxesse ella ou não bens
para a sociedade conjugal, resulta do patrio poder e do marital.

O § 5.° resumia todos aquelles deveres no direito que tem
fi mulher de obrigar o marido a sustentaI-a e defendeI-a, e bem
nssim aos filhos, disposição esta altamente louvavel, chamando
ao cumprimento de taes deveres aquelles que tem a desgraça
de esqueceI-os.

§ 6.° Determinar os direitos e deveres re
ciprocos, na fórma da legislaçãO civil, entre o
marido e a mulher, e entre enes e os filhos.

59.- Contém este § duas parles, uma referente ás rela
çõe3 de direito en!.rc os conjuges, e outra ás relações entre os .
paes e os fil hos e vice-versa.

Entre os direitos o deveres communs aos conjuges, a lei
consagra os seguintes, alem dos que já foram apontados nos
parngraphos supra: 1. 0, o direito de exigir um do outro fideli
dade reciproca; 2.°, o direito de viverem em commum, con
juncta e inseparavelmente; 3.°, o direito a mutua ~ssistencia
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mis enfermidades e desgraças da vida. Quanto aos direitos e
deveres reciprocos dos paes e filhos, eslão classificados na ler
ceira cathegoria das relações de direito que resultam do ca
samento.

A summa dos direitos que o pae tem sobre os filhos
acham-se no instituto juridico denominado pat"io pode)', que
compete sómente ao pae, e não (L mãe, obedecendo esta dou
trina, que Lafayette denomina invenlo absurdo, imaginado
antes em uLilidade e vantagem do pai do quc em beneJicicio
do filho, aos principios austeros e rigorosos do dirc-ito ro
mano. O filho que está. sob o patrio poder é chamado
filho familias. Os direitos que constituem o palrio poder di
videm-se em duas classcs - direitos que dizem respeito ao
pessoa do rl1to familias; direitos que se referem aos bens.
Vide Lafayette Dil'. ele Dam. tit. 3.° § 112 e seguintes.
Para este J. C. remettemos o leitor, porque nos lio.1ites
destas notas e commentarios não nos é possivel tratar da
materia com o desenvolvimento que ella requer. Vide tam
bem Loureiro Dú·. Civil B?·a::;il. tit. VI § 95 e segs., mas
com cautela, porque em muitos pontos este escriptor emitle
doutrinas que não são correntes no direito patrio.

Art. 57. Na falta do contracto ante
nupcial, os bens dos conjnges são presumi
dos communs, desde o dia seguinte ao do
casamento, salvo si provar-se que o matri
monio não foi consummado entre elles.

Paragrapho unico. Esta prova não será
admissivel quando' tiverem filhos anteriores
ao casamento, ou forem concubinados antes
delle, ou este houver sido precedido de
rapto.

60.- Tratam este e os dois arLs. SEguintes de materia
importante de direito - o regime de bens, que é corollario
legitimo e natural da un ião conj llgal, mas não é ele-
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mento essencial dessa união. Esse regimen pode ser con:
vencional ou legal. No primeiro caso é estipulado por um
contracto antenupcial; no segnndo, o direito presume a com
munhão quando não 1m accôrdo contrario por parle dos
conjuges.

Para regular a materia dos bens do casal o nossl) di·
reito admittio tres regimens: a communhão universal; a
simples separação de bens; e o datal ou com arrhas. Podem
os c.ontrahentes escolher qualquer destes regimens, combi
no.1-os, modificai-os, conforme lhes appronver, exceptuando as
clausulas prohibidas em direito, que são: as que offendel)1
o poder marital, as que importam cerceamento do palrio po
der, as que consagram pactos successorios ou alteram por
qLlRlquer modo a ordem legal do direito de successão neces
saria, quer em relação aos conjuges, quer em relação aos
Iilhos qlle deHes nascerem.

Na falta de contractos ante-nupciaes, a communhão pMe
ser tambem convencionada em pacto ante nupcial, como
quando os contrahentes declaram no contracto que se casam
segundo o costume geral por carta de metade, ou que que
rem ser meeir0s, ou usam de qualquer outra expressão que
tenha a mesma significação.

lia comtudo bens e direitos que não se communicam, a
despeito do regime da communhão, taes como: o direito,
em virtude do qual um dos contrahentes percebe tença,
pensão, mercê ou reuda semelbante; os prazos perpetuas,
tomados antes de casamento para filhos e descendentes
(prazos familiares puros); os' bens gravados de fideicom
misso e o <Iireito do herdeiro fideicommissario antes de
realisada a condição suspensi,a; as doações, herança e lega
dos a que o doador ou testador impoz .a condição da in~

communícabilirlade. Vide Lafayette tit. 2.° S) 55 e segs.
O art. 57 consagra a regra geral do dirllito civil. Na falta

do contracto ante nupcial, ha a communhão de bens entre
os conjuges, desde o dia seguinte ao do casamento, salvo si
provar-se que o matrimonio não foi consummado entre
eHes. lia uma doutrina contraria quanto a esta ultima
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parte, isto é, que nüo é necessaria a cOl1summação do matri·
monio, o acto physico, para a commllnhão dos bens; basta
que se realise o casamento. A antiga maxima, segundo a
qual os effeitos do casamento não começavam a correr senão
do momento da cohabitação (ia femme gagne san douail'e
a'l.j coucher) tem sido desterrada de varias legislações de
povo's cultos. Assim, sob o direito commum allemão só vi·
gora em algumas localidades.

Essa doutrina que, ..lliás, assenta sobre lundamentos razoa·
veis evitaria certos inconvenientes, como 310r exemplo o da
prova de que o casamen~o não foi consummado. Qual deveria
ser ess::!' prova ~ A confissão da mulher, a do marido serão
bastantes?Cremos que só haverá u.ma prova plausivel-o exame.
Mas essa prova é realmente vexatoria para a mulher, ainda
que fi, elIa aproveite. Por essa e o!ltras razões de ordem moral
e mesmo juridica, iuclinamo-nos pela doutrina que estabelece,
na falta de pacto ante nupcial, 2, regra geral da communhão dos
bens entre os conjuges, quel' tenha 012 não havido cohabitação,
ou melhor, deixando·se fora da competencia da lei o indagar se
houve ou não comsllmmação do matrimonio entre elles.

Temos, porém, na lei escripta (art. 57) doutrina contraria,
e portanto forçoso é seguir o seu preceito expres30.

Não diz ) art. 57 qual o genero de prova, nem a quem
compete, limitando-se, no paragrapho unico a tornar inadmis·
sivel esta prova, quando os cOlljuges tIverem filhos anteriores
ao casamento, ou forem concubinados antes delle, OLl si o casa
mento houver sido precedido de rapto.

Quanto aos filhos antel'iol'es e ao concubinato procede a
razão da lei' mas quanto ao rapto, não sabemos o motivo, porque
pode-se dar um rapto, seguir-se o casamento e não lla\-er co
habitação senão depois deste.

Art. 58. Tambem não haverá communhão
ele bens:

§ L" Si a mulher fôr menor de 14 annos,
ou maior de 50.
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Gt- Se a mulhee fór menor de 14 annos não ha commu
nlJão de bens. E' doutrina nova e talvez uma pena para
aquelles que infringirem oS) 8.° do art. 7.°, que impede o cas.l
mento das menores de 14 annos. Taes casamentos não podem
se realizar, porque o decreto estabeleceu as cautellas dos
arts. 1.0 a 6.°, Se não houvesse um limite minimo da edade,
como acontecia no systema anterior, poder-se·hia estabelecer
que no casamento da menor de 14 annos não ha communhão de
bens.

Mas decretando a lei que a menor de 14 annos não póde
casar-se, pareceria talvez excusado estabelecer a prohibição de
que se ~rata.

Quanto a mulher maior de 50 annos. Encontra-se esta ma
teria discutida pelos civilistas. Uns dizem que a Ord. liv. 4 tit.
105 refere-se somente a viuva quinquagenaria que passa a
segundas nupcias, e não as solteiras maiores de 50annos. Outros
opinam em sentido contrario.

A lei 9 de Setembro de 1769 prohibiu em geral a commu
nhão dos bens nas segundas nupcias, no caso de existirem filhos
do primeiro matrimonio. Por essa mesma lei (S) 29) toda mulher
quinquagenaria indistinctamente, que se casasse não commu
nicava os seus bens no matrimonio.

Esta lei revogou o direito antigo, mas o decreto de 17 de
Julho de 1778 revogou-a, restaurando aquelle direito, A mulher
quinquagenaria viuva ou solteira que se casa e não tem des
cendentes, os seus bens communicam; se tem descendentes
que 701' direito lhe possam succeder, os seus bens não se com
municam com os do marido, nem pode dispôr das duas terças
partes dos bens que possuia quando casou-se, nem das duas
terças partes que depois de casada adquirio por qualquer titulo
de seus ascendentes ou descendentes. Esta' doutrina não é,
porém, applicavel :í mulher de cincoenta annos, ou dahi para
cima, que tendo filhos naturaes se casa com o pac delles, para
legilimal-os por subsequente matrimonio. Dig. POI't. liv.2. 0

art. 276. Loureiro ~ 18G.
Tal era a doutrina do direito antigo.
No S) 1.0 do art. 58 não fez a lei nova distincção entre viuva



106 LEI

e soILeirR maior de 50 annos, e se a intenção do legislador foi
distinguir, tel-o-ia feito expressamente.

Tambem não distingue o decreto o caso de existirem ou
não descendentes successiveis por direito.

Pergunta-se, póde-se applicar aqui a lei antiga?

§ 2. ° - Si O m:ll'ido fÔl' menor de 16, ou
maior de 60.

62.- o que dissemos na nota anterior a respeito dos
menores de 14 annos, applica-se aos menores de l6. Quanto
aos maiores de ao, parece-nos que não !la inconveniente em
applicar-se·lhes fi doutri;]a relativa ás maiores de 50, por
que as mesmas que mililam em favor de uma, procede quanto
ao outro.

§ 3. 0 -Si OS conjuges forem parentes
dentro do 3.° gráo civil ou do 4.° dupli
cado.

62 A. - Sómente em. attenção ás conveniencias, pelas
quaes o direito civil prohibia o casamento entre os parentes
no 3.· gráo (tio e sobrinha), e o direito canonico põe impedi
mento a esses e aos primos-irmãos, a nova lei, sem reconhe
cer a necessidade dessa prohibição ou impedimE;nto, impõe, no
art. 58 Si 3.·, a condição de não haver entre parentes tão con
cbegados a communhão de bens, que frequentemente, mais do
que os sentimentos mornes. influia para essas uniões, em
regra geral nocivas á prole.

Todavia esta restricção, só relativa aos bens, se limita,
quanto aos primos-irmãos, áqul'lles que o forem duplicada
mente, isto é, tanto pelo Indo paterno, como pelo materno, por
serem os pais de um dos nubentes irmãos dos pais do outro.
E' o que dispõe o § 3.· do cilada art. 58, na parte referente aos
conjuges que forem parentes dentro do 4.° gráo duplicado,
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não impedindo, por conseguinte, o regímen da communhão aos
que forem primos-irmãos sómente por um dos troncos.

Esta interpretação é governamental.

§ 4.° - Si O casa.mento fôr contrahido
com infracção do § 11 ou do § 12 do art. 7. o,
ainda que neste caso tenha precedido licença
do Pre, idente da Relação do respectivo dis
tricto.

63.- Qnanto ao casamento com infracção do !\i 11 pro
cede a doutrina do decreto, mas qnanto ao das pessoas de
qne trata o !\i 12, havendo licença espócial do Presidente da
Relação do respectivo districlo, uão achamos razão para se
pl'ohibir a communhão de bens.

Entretanto, a lei assim o ordena e deve ser cumprida.

Art. 59. - Em cada um dos casos dos
paragraphos do artigo antecedente, .todos os
bens da mulher, presentes e futuros, serão
considerados dotaes, e como taes garantidos
na fórma do direito civil.

G-I.-Dote, em sua significação rigorosamente jnridica,
di7. Lafayette, é a porção de bens incommunicaveis, que a
mulher ou alguem por eUa, transfero ao marido para com
os frnctos e renclimentos provenientes sustentar os onus do
matrimonio, sob a clansula de reslituição de taes bens, dis
solvida a sociedade conjugal. Segundo o espirito da legis
lação moderna, o dote tem um duplo fim: - garantir :i so
ciedade conj ugal meios de satisfazer suas variadas necessidades.
e assegurar a sorte da mulher para o's dias dl'. viuvez. Vide

aquelle A. !\i 73 e segs.
Suppomos ser a razão da disposição do art. 59, o motivo

que determinou o legislador da estabelecer a prohibição da
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communhão de bons nos casamentos ele que trata o 1\\ 3.·
do urt. 58. E se foi essa fi sua mente, el1~ não teve em
vista senão decretar para os conjuges em taes casamentos
as garantias do regime dotal.

Art. 60. - A faculdade conferida pela
segunda parte do art. 27 do Codigo Com
mercial, á mulher casada para hypothecar
ou alhear o seu dote, é restricta as que,
antes do casamento) já eram commerciantes.

6ii.- Diz o art. 27 do Cod. Comm.: A mulher casada
commerciante não póde obrigar, hypothecar Oll alhear os bens
proprios do marido adquiridos antes do casamento, se os res
pectivos titulos houverem sido lançados no registro do com
mercio dentro de quinze dias depois do mesmo casamento
(art. 31), nem os de raiz que pertencerem em commum a
ambos os conjuges, sem autorisação especial dC) marido, pro
vado por escriptura publica inscripta no dito registro. Se
gunda parte: Poderá, porém, obrigar, hypothecar e alheal'
validamente os bens dotaes, os paraphernaes, os adquiridos
no seu commercio e todos os direitos e acções em que tiver
communhão, sem que em nenhum caso possa allegar bene
ficio algum de direito.

O art. 60 do decreto n. 181 explicou (restringio ~) a dispo
sição do art. 27 do Cod. Comm., o qual não distingue se na
occasião do casamento a mulher era ou não commerciante.

CAPITULO VIII

DO CASAMENTO NULLO E DO ANNULLAVEL

Art. 61.- E' nullo e não produz effeito
em relação aos contrahentes, nem em relacão
aos filhos, o casamento feito com infracção· de
qualquer dos §§ 1.0 a 4.· do art. 7°.
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66.- A nullidade do casamento dissolve a sociedade con
jugal. O decreto faz distincção entre casamento nuHo e annul
laveI, e desta distincção resultam eifeitos importantes. O casa
mento nullo é o feito com infracção dos SiSi 1.0 a 4.° do art.
7.°, isto é, os efl'ectuados entre ascendentes e descendentes,
por parentesco civil, ou natural ou por affinidade, e os pa
rentes coHateraes maternos ou paternos dentro do 2.° gráo
civil; os de pessoas que estiverem ligadas· por outro casa
mento aiuda não dissolvido; o do conjuge ailultero com o seu
co-xéo condemnado como tal; o do conjuge condemnado como
autor ou cumplice de bomicidio, ou tentativa de homicidio con
tr,l, o seu consorte, com a pessoa que tenha pp.rpretado o cri
me ou directamente concorrido para elle.

Estes não produzem effeito, nem em relação aos contrll
bcntes, nem em relação aos filhos, excepto a bypothese do
art. 75.

Os filhos são considerados espurios, visto como descen
dem de pessoas que tinham impedimento que impossibilitava
o matrimonio.

O casamento é annuHavel quando contrahido com infracção
de qualquer dos SlSi 5.° a S.o do art. 7.°, isto é o de pessoas
que por qualquer motivo se achem coaetas ou não forem ca
pazes de dar o seu consentimento, ou não puderem manifes
taI-o por palavras, ou por escripto de modo inequivoco ; o do
raptor com a raptada, émquanto esta não estiver em lagar
seguro e fóra do poder delle; o de pessoas qne estiverem sob
o poder, ou sob a administração de outrem, emqullnto não
obtivcrem o consentimento, ou o supprimento do consenti
mento daquellas, sob cujo poder ou administração cstiverem ; o
de mulheres menores de H annos e homens menores de 16.

A annullação doste casamento não obsta a legitimidade do
fitho concebido na constancia delle (art. 70). O juiz competente
encontra-se no art. 112. Vide

Tambem se considera annullavel o casamento nos casos
do ·ad. 71.

Quanto ao processo, que corre perante o juizo civel, en
contra-se nos aI'ligos seguintes, que analysaremos.
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Pelo direito anLigo, fazia-se LlisLincção da nullidade dos
casamentos caLbolico, mixlo e acatbolico, qllanto a compelen
cia do juizo para declaraI-a, mas quanto aos effeUos da nul·
lidade a doutrina era nma só para os tres. A nullidad\3 do ca
tbolico e mixto propunha-se no juiz ecclesiastico, a dos aca
tholicos competia do juiz de direito do domicilio conjugal o sou
julgamento. Quanto aos effeitos: declara-so o casamenlo
nu110 desde a data da celebração, desaparecem os poderes ma
rital e patrio, os filhos reputam·se illegitimos e caua conjllge
recupera 0S bens que trouxora para o casal.

Art. 62.- A declaracão dessa nullidllde
pode ser pedida por qualqucl' pessoa, que tenha
interesse nella, ou ox-onic·io pela Ol'gão do mi
nistel'io publico.

67. - Polo direito anterior, a nuUidade, se provém de
impedimento publico, pô do srr elemandadlt por qualqu r dos
conjuges, por quem tiver interesse na queslão e pelo promo
tor publico ela comarca. Si de impedimento privado, só pelos
eonjuges ou seus representantes. O Ooel. Oivil Francez, ad.
IS!, eonsagra a mesma doutl'illa do decreto n. 181: O casa
mento com infracção dos arts. 1!4, U/, 161, 162, 163, póele ser
atacado qLler pelos esposos, quer por quom tiver inLeros;o,
quer pelo minislerio publico.

Pelo Oodigo d1 cantão de Vauel, art. UI, taes casamentos
lJodem ser atacados por quem tiver interesse e pelo ministerio
publico, exceplo pelos proplios conjuges.

A respeito dos conjuges, o art. 62 do decreto n. 181 ó si·
lencioso. Parece-nos que não teve o legislador em mente con
siderar a possibilidade de qualquer dos conjuges pedir a nu\li
dade baseada nos impedimentos dos §§ 1 a 4. Jo art. 7.•, 0111

virLude da nalureza delles. II: se assim não fósse, lel-o-hia de
clarado expressamenle, como fIzeram os Ooels. Oivis Franc. e
de Vaud.
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Art. 63. -E' annullavel o casamento
contrahido com infracção de qualquer dos §§
5.· a 8.·do art. 7·.

68. - Vide nota 66.

Art. 64.- A annullação do casamento,
por coacção de um dos conjuges, só póde sel'
pedida pelo coacto dentro dos seis mezes se
guintes á data em que tiver cessado o seu es
tado de coacção.

69. - Pela legislação anteri9r: Consistiildo a uullidade
em falta ou vicio de consentimento, o direito de allegal-a ê
privativo do conjuge em relação ao qual dá-se a falla ou vicio.
O direito de allegar a nullidade, resultante do impedimento
privado, prescreve em trez annos. a conjuge menor. depois de
completar vinle e um annos, lem ainda o prazo de um anno
pam demandar a nullidade, proveniente da falla ou vicio do
consentimento. Dec. de 17 de Abril de 1863 arts. 1:3, 14, 15, lu.

a Cad. Civil Francez, arts. 180 e 181, determina: o casa
mento do coacto póde ser attacado por ambos os conjuges ou
pelo coagido; o pedido de nullidade não terá, porém, lagar si
houver cohabitnção continuada durante seis mezes depois que
o conjuge canelo adquiriu sua liberdade.

O decrelo n. 181 estabeleceu que II anl1ullação do casamento
por coacção de um dos conjuges só póde er pedida (restringia)
pelo coacto, dentro dos seis mezes seguintes á dala em que tiver
cessado o seu estado de coacção.

Art. 65. - A annullacão do casamento,
feito por pessoa incapaz de consentir, só póde
ser promovida por ella mesma, qnando se tor
nal' capaz, ou por seus representantes leg'aes
nos seis mezes seguintes ao casamento, ou pelos



112 LEI

sens herdeiros dentro de igual prazo, depois de
sua morte, si esta se verificar, continuando a
incapacidaâe.

'10.-Já vimos que a incapacidade de dar o consentimento,
ou por não poderem manifestai-o por palavras, ou por escripto
de modo inequivoco, é impedimento para o casamento. nos
termos do Si 5. 0 do art. 7°. O art. 65 suppre a falta da pessoa
incapaz de consentir, não determinando a causa como o art. 7.°
S; 5°. Combinando estes dous arLigos, vê:se que são incapazes
de consentir, niio só os que têm incapacidade moral, como os
o ucos de todo o genero, como tambem aquelles que não o pu
derem manifestaI-o por palavras ou por escripto de modo ine
quivoco.

Tornando-se capazes, podem taes pessoas pedir a TIulli
dade, mas no caso de molestia que não dê esperanças de cura,
e que por isso a capacidade não se possa restabelecer, não ha
veria meio de annullar o casamento si a lei niio viesse em
soccorro dos esposos, dando aos represen tan tes legaes do in
capaz (que são os curadores nomeados pelo juiz de orphãosl a
faculdade de promoverem.a annullação nos seis mezes seguin
tes ao casamento.

Pode-se dar o caso de fallecer o conjuge estando ainda
gravado da incapacidade, e de convir nos herdeiros a nullidade
do casamento, a lei deo-Ihes o direito de promover a nullidade
dentro de seis mezes depois da morte do inc'lpaz.

Art. 66.- Si a pessoa incapaz tornar-se
capaz depois do casamento e ratificaI-o, antes
delle ter sido aunullado, a sua ratificação re
trotrahirá á data do mesmo casamento.

'11 - Sanado o vicio, que é o impedimento, o casamento
rntificado nestas condições 6 perfeitamente valido para que
produza todos os seus eIJeitos civis e mornes, quer em relação
aos conjuges, quer quanto aos filhos.



no CASA.MENTO CIVIL 113

Art. G7.-A nnnl1ll:::tcão do casamento
feito com inÍL'ncção do ~ 7. 0 'do art. 7.° só pode
ser pedida pelas pessoas que tinham o direito
de consentir e não assistimm ao acto, dentro
dos tr.z mezes seguintes á data em que tiverem
conhecimento do casamento.

':2- o Si 7. 0 do art. 7.° dispõe: As pess08s que estiverem
sob o poder, ou sob [l. administração de outrcm, cmqllanto
niio obtiverem o consentimento, ou o supprimento do consenti
l1Iento daquellcs, sob cnjo poder ou administrução estiverem.
As pessoas que poJem dar ou supprir o consentimento, como ji
disEemos em nota anterior, são o pae ou mne, tutor ou curador
e o juiz de orphãos.

Em face do nrt. 6/ podem estas pessoas, que tinham o
direito de consentir; promover a annullaçno do casamento,
se ellas não foram ouvidas a respeito e nno assistiram ao
acto, dentro dJS trez mezes seguintes á data em que tiverem
conhecimento do casamento.

E se lbs nilo foram (,uyjdas [l. respeito do casamento,
mas as<isliram ao acto? TIcsol\'e-se a duvida pelo consenti
mento [acito,. desde que estiveram presentes e nno oppuzeram
o impedimento, e mesmo nos termos do art. 67 que é expresso:
e não tcssistiram au acto. Assim, para que possa promo\'er
a annullação na fórma deste artigo é preciso: 1.0, que a pessoa
tenlJa o direito de consentir e não tenha sido ouvida a respeito;
2.°, que não tenlJa assistido a'J acto.

Art. 68. - A annullacão do casamento
da. menor de 14 annos ou' do menor de 16'
annos só póde ser pedida pelo prol')l'io con
j nge menol' até seis mezes depois de attin
o'ir aquella edade, ou pelos seus represen
tantes legaes, ou pelas pessoas, mencionada.s
no art. 14, observada a ordem em que são

fl
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mencionadas, até sei." mezes depois do casa
mento.

'13. - Pelo Si 8.° do art. 7. ° as menOres de 11 annos e os
menores de 16 não podem se casal', em <.:onsequencia de impe
dimento. 1\'fas se apezar da prohibição o casamento se realizar,
pt')de ser aUllullado. O art. GS restringia a faculdade da anlllll
lação sómente ao conjuge menor, fixando o prazo de seis mezes
depois de attillgir elle a idade legal, ou aos seus representan
tes legaes, ou as pessoas de cujo consentimento o conjuge
dopender, ou ao juiz no caso de supprimento do consentimen·
to, marcando para estes tambem um prazo, isto é, até seis
mezes depois de realizado o ca~amento. Segue-se, portanto,
que depois daquelles prazos, quer para uns, quer para outros,
não póde mais ser annullado o casamento, e assim considera-se
valiLlo e surte todos os seus effeitos civis. Vide Addição.

Art. 69. - Si a annnllacão do casamento
fõr pedida pOI' terceiro, fica silvo aos conjllges
ratifical-o quando attingirem a i lade ex:iglda
no § 8.° do al't. 7.°, perante ojuiz e o ofliciaI do
registro ci vil, e a ratificação terá e:ffeito retroa
ctivo, salva a disposiçãO do art. 58 §§ 1.0 e 2°.

'14. - E' algum tanto obscura a disposição deste artigo.
E senão vejamos: Redigido de accordo com o Si S.o elo art. 7.0
e SiSi 1.0 e 2.° do art. 5S alli ciladas, fica a redacção da segltinte
fórma:

Si a annullação do casamento fór pedida por terceiro, fica
salvo aos conjuges ralifical-o quando attingirem a idade de 14
annos sendo mulher, e ti de 'lG sendo homem, perante o jlUZ e
o omeial do registro civil, e a ratificação terá eireito retroactivo,
salvo se a mulher fór menor de 14 annos ou maior de 50, e o
marido menor de 16 anllOS ou maior de GO. Ora, a não ser
grande esforço de imaginação, ou muita perspicacia, é difficil
entender-se esse embroglio.
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Acreditamos, porém, que a intenção do legislador foi }"e

salvar a disposição do art. 58 ~~ 1.0 e 2.°, relati,a á commu
nhão de bens.

E eI.tão a interpretação do art. 69 nos parece dever ser
esta:

Si a annulJação fór podida por terceiro (esse terceiro ó de
certo aquella pessoa qttalquel' a que se refere o art. 9.° e que
pôde oppor os impedimentos dos ~Si 1.0 a 8.° do art.7.0), e si
fór contra a vontade dos conjuges, estes têm o direito de ratificar
o casamento quando attiugirem a idade exigida pelo Si 8.° do
art. 7.°, isto c, a mulher os 11 annos, e o homem os 16, de
vendo a ratificação ser feita perante o official do registro civil.
Tal ratificação terá efTeito retroactivo (naturalmente para vali
dar o casamento desde a data da celebração), mas não haverá
communhão de bens entre os conjuges (art. ó~ SiSi 1.0 e 2.°).

Art. 70. -A anmillacão do casamento
não obsta a legitimidade do filho concebido na
constancia delle.

'2'1>. - Este artigo refere-se de certo ao casamento annul
lavei de que tratam os arts. 63 e 71, porque o casamento nullo
do art. 61 não produz efTeito nem em relação aos conjuges, nem
quanto aos filhos; e sendo a legitimidade dos filhos um dos
efTeitos do casamento valido (Si 1.0 do art. 5H), é claro que os
filhos do casamento nuilo (art. 61) não podem ser legitimos. Ê

por isso que dissemos que o filho legitimo de que falia o art. 70
é o concebido na constancia do casamento dos arts. 63 e 71.

Assim, perante a doutrina do art. 70, annuUando-se um
casamento, o filho concebido na constancia delle é considerado
legitimo. Ora, no casamento putativo do direito canonico dá-se'
a mesma cousa: o casamento pôde ser annullado, mas os filhos
consideram-se legitimos para todos os effeitos civis. Portanto,
neste ponto, o art. 70 está de accordo com a legislação anterior.

Art. 71. -Tambem será annullavel o ca
samento quando um dos conjuges houver con-
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sentido nelIe por erro essencial, cm que e.:;ti.
vesse a re peito da pessoa do outro.

Art. 72. - Considera-se elTO essencial
sobre a pessoa do outro conjuge :

§ 1.o A ignorancia do seu estado.
§ 2. o A ignorancia de crime inaffiançavel

e não prescripto, commettido por elIe antes do
casamento.

§ 3. o A ignol'ancia de defeito physico
irremediavel e anterior, como a impotencia,
e qualquer molestia incuravel oli transmissivel
por contagio ou herança.

'16 -Pelo direito anterior o erro era impedimento dirimente
absoluto. Diz Lafayette:« Se houve erro, fosse ou não filho
de dólo, sobre a identidade da pessoa, ou sobre qualidade a
ella inherente tal, que, se fosse previamente conhecida, teria
exercido, segundo presumpções razoaveis, decisiva influencia
lla diliberação do contrahente illudido, como Ó, por exemplo, a
condição servil (este J. C. escrevia quando ainda havia escra
vidão), a enferm:dadc .». Em nota accrescenta ;

« A respeito do erro sobrea qualidade da pessoa a pratica Ó

mui restricta e circumspecta. »
No art. 71 declara-se annullavel o casamento contrahido

nestas condições e no art. 72 esti e&tabelecido (> que entende a
lei por eno essencial.

Art. 73. - A annulIacão do casamento,
nos casos do artigo antecedente, só póue ser
pedida pelo outro conjuge dentro de dous
annos, contados da data delIe.

':'1 - Tambem pelo direito patrio qne vigorava anterior
mente a nnllidade resultante do erro podia ser sanada pela
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pcsterior acquiescencia dos contrahentes, expressa ou tacita
mente.

O Couigo Civil Francez art. 180 diz que quando ha erro
sobre a pessoa o casamento só pode ser attacado pelo conjuge
induzido em erro.

O ad. 73 reproduzia o pensamento de Cad. Civ. Franc.,
mas com uma cliJIerença, foi menos explicito e accrescentou que
a anmüação só podia ser pedida dentro ue dous annos contados
da data dello .

E se o conjuge teve conhecimento do erro depois dos dous
annos? Porventura esse lapso de tempo apaga o erro essencial
do art. 82 e seus §§, que pode motivar a annullação do casa
menta?

O art. 73 não é explicito a respeito do conjuge qne deve
pedil' a annullação, mas parece, pelo menos é logico, que deva
ser o que se acha induzido em erro, quando diz o art: - só
pode ser pedido pelo OUtl'O conjt~ge. Vide AP1Jendice.

Art. 74.- A nullidade elo casamento não
pode ser pedida ex oflieio, depois da morte de
um dos conjuges.

78 -1 ão pode ex offieio, isto é pelo ministel'io publico
(ad. 62). E pela pessoa que tenha interesse na annullação? Não é
clifficil a resposta, em face do art. 62. Na hypotlJese do art.
74 só restringia-se a pl'ohibição ao ministerio publico.

Art. 75. - Quando o casamento nuHo
ou annullavel tiver sido contrahido de bôa fé,
produzirá os seys efl'eitos civis, quer em re
lação aos conJuges, quer em relaçãO aos
filhos, ainda que estes fossem havidos antes
do mesmo casamento. Todavia si só um dos
conjuges o tiver contJ'ahido de bôa fé, o
casamento só produzirá efl'eito em favor delle
e dos filhos.
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':2.- E' o casamento putativo do direito canonico, que
sendo nuIlo, por existir impedimento que prohibia o enlace,
foi todavia contrahido de Ma fé por ambos ou por um dos
conjuges. Produzia todos os etreitos do casamento valido, até
que fosse declarado nuIlo por sentença. Se a bôa fé existia
somente da parte de um dos conjuges, o casamento produzia
etreitos somente para este, prevalecendo a Du11idade com tedas
as suas consequencias para o conjuge do má fé. Vide La·
fayette Di?'. de Pam. Si 33. O Cad. Civ. Francez, arts. 201
e 202 comsagra a mesma doutrina: « O casamento declarado
nuIlo, produz, não obstante, os effeitos civis, si foi contrahido
de bôa fé. Se a bôa fé não existe senão da parte de um dos
esposos, o casamento não produz etreito, senão em favor deste
esposo e dos filhos do casamento. II A mesma doutrina, com
pequenas variantes, mas não no fundo, se encontra nos Co
digas da Sicilia, da Austria, da Sardenha, da Baviera e outros·

O art. 75 consagra a doutrina corrente na legislação dos
povos cultos. Diz ainda o art. 75 : - produzü'á os seus effeitos
civis em relação aos filhOS, ainda que estes fossem havidos
antes do mesmo casamento - portanto podem taes filhos ser
legitimados per subseques matl'imonium, embora seja este
reconhecido mais tarde putativo. Vide Perdigão Malheiros
Commental"io a lei de 2 de Setemb,'o de 1847 sobre a seguinte
questão: Qual o e1feito do matrimonio putativo no caso do
art. 2.· da Lei? E se elle é dec,larado nullo por sentença?

Art. 76.- A declaraçãO da nullidade
do casamento será pedida por acção sum
maria e independente de conciliação.

Art. 77. - As causas de n ullidade oli

annullação do casamento e de divorcio, mo
vidas entre os conjuges, serão precedidas
de uma petição do autor, documentada quanto
baste para justificar a separação dos con
juge~, que o juiz concederá com a possivel
brevIdade.
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80. - Trazem estes dois artigos o processo da nullidade
ou annullação do casamento. A pratica alé aqui seguida era a
seguinte: « A nullidade devia ~er pedida por acção ordinaria,
observando·se no que fosso applicavel a pratica seguiua no
fóro ecclesiaslico. NJmeava-se cUl'aelor para defeuder a vali
dade do casamenlo, assim na primeira, como na segunda
inslancia. Arls. n a 12 do Decreto de 17 de Abl'il de 18G:\. Islo
quanlo aos casamentos acalbolicos. Quanto ao calholico e
mixto, corria o processo perante o juizo ecclesiastico. Vide
arts. 112 e seguintes e notas.

Art. 78. - Concedida a separação, a mu
lher "poderá pedir os alimentos provizionaes,
que lhe seràO arbitrados, na forma do direi
to civil, mesmo anLes da conciliação.

8-1. - Chamam-se, neste caso, provisionaes os aliment'IS
que a mulher pede para as lespezas da causa e para sua
suslenlação durante o liLigio, os quaes são arbilrauos pelo
juiz segundo a qualidaele da pessoa, e o numero elos [ilhas.
Podem ser pedidos em qualquer estaelo da causa, ainda pen
dendo a appellação, e o art. 78 accrescenta;- mesmo anles
da conciliação.

Vicie Borges Carneiro § liI, que os denomina alimc?llos
ín litem.

Va\asco se OPPÕ(l a estes alimentos, parecendo-lho Illui
duro quo o alirnenLante seja obrigado a ministrur contra si
mesmo armas ao sen contendor. Vide Cons. I. n. 6.

Mas o nosso direito consagra a pratica da concessão do
laes alimen Los.

Ad. 79. - Quando o C:1~amento fôr decla~
rado nullo por culpa de l.ll11 dos conjuges, este
perderá todas as vantagens llavidas do outro e
fi al'á, não ob tante obrigado a cumpl'ir as
promes~as, que lhe houver feito no respec
ti vo contracto ante nupcial.
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CAPITULO IX

DO DIVORCIO

Art, 88. - A aceITo do divorcio só com
pete aos conj uges e· extingue-se pela morte
de qualquel' deHes.

Art. 81.-Si o conjuge, a quem competil'
a acção, for incapaz de exerccl-a, poderá ser
representad0 por qnalqnel' elos sens ascendentes,
descendentes on irmãos, e na falta delles pelos
parentes mais proximos, observada a ol'Clem em
que são mencionados neste lll'tigo.

82.- o casamento por suu natUl'eZll e fins é inclissoluvel.
Entretanto causas ba que impossibilitam a contíllu:1ção da
sociedade conjuga] o obrigam o rompimen to. O lli vor~io é
o meio de que se servem as legislações de todos os povos
cultos para sU:1visar as agruras lle um casamenlo infeliz,
lIa diversas escolas a respeito do divorcil', Uns dizem (lue

com elle rompe-se o vinculo matrimonial, outros segnclll

opinião contraria, isto é que ha ~eparnçiio lle corpo e 11:111i
tação e mesmo de bens, mas o ünculo matrimonial contí

nua inJissolllvel, e portanto impossibilitando os conjugas

de casarem-se em vida um do outro.

Pelo direito romano bavia dissolução do vinculu matri·
monial.

Na egreja latina, por muito tempo fluctllaram diversas

doutrinas, variando principa1.n1f:nte quauto n adultcrio, en i
nando muitos DD., entre os quaes Santo Agustinho, que por

elle não se dissolvia'o vinculo matrimonial, mas sómcnle -e

concedia separação quoad habitationem. Nos seculns meJios

da Egreja Romana o em muitas do OcciJente aclmilla·se a

dissolução, não só pelo adulterio, como pela superveniencia
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de algum impedimento dirimente, ou de outra causa que
impedisse a cohabitação.

No seculo X firmou-se a doutrina de que o divorcio não
dissolvia o vinculo por causa nenhuma em vida do conj li- .

ge, nem mesmo pelo adulterio. Finalmente pelo direito
canonico o divorcio consistia na separação material dos con
juges, temporaria ou perpetua, sem o rompimento do vinculo
matrimonial, havia tão s6mente separação dos conjuges, q1,oacl
thorum et habítationem. Essa doutrina não foi, porem, acceita
por diverS:1S seitas protestantes, que em varias casos per
miLblm o divorcio no sentido do diroito romanlJ, isto e com
rompimento do vinculo matrimonial, com totlas as suas con
sequencias.

Assim, por direito cano nico não póde o conju~e divor
ciado, em vida do ontro, passar a segundas nupcias. Admille
pur couseguinte o direito canonico duas especies de divorcio
--o temporario e o perpetuo. Como effeitos tra7. o divorcio
perpetuo além da separação material dos conjuges, a dis
solução da societlade conjugal: cessa o pOller marital; a
mulher readquire sua capacidal1e juridica; os bens se divi
dem e pnrtilllam sngunclo o regimem adoptado; os filhos
continuam el1\ poder do pae, mas a mãe é obrigada a criar
de leite os de peito até a el1mle de 3 annos.

O divorcio temporaria tem por unico eJTeito a separação
material elos conjuges, por certo praza, mas não importa dis
solução da socieLhlde conjugal, a qual perse\"era com todos os
eJIeitos anteriores.

1\1as, comqllllnto pordure a soparação, o ~narido é obrigado
a prestar á mulher os alimentos quo lhe forem arbitrados pelo
juiz.

A acç:io para pedir om juizo o divorcio era privativa do
conj nge innocen te.

O <.Iocrolo n. 1S1 consagrou a lloutrina do divorcio con·
formo o direito canouico, isto ó a separação do corpos, do ta
bilaç:io e mesmo <.Ie bens, mas continuando o vinculo ill
dissolL1Yol, e, porlanto, não podendo o conjugo casar-se em
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vida um do oulro. O juiz competente se encontra 110 art. 112.
Vide.

Pelo art. 80 a acção é privativa dos conjuges e ex
tingue-se pela morte de qualquer delles. Póde porem acon
tecer que o conjuge a quem compila a acção seja incapaz,
enliio a lei ainda assim garante o seu direito, dando a fa
culdade de propor a acçiio a qualquer das pessoas mencio
nadas no art. 81. O Cad. Civil Francez lrata do divorcio
no tit. 81 arts. 2'29 e seguintes. Vide.

Art. 82.- O pedido de divorcio só pódc
fundar-se em algum dos seguintes motivos:

§ 1.0 Adulterio.
6 2.° Sevicia, ou injuria grave.
~ 3.° Abandono voluntario do domicilio

conjugal e prolongado por dous annos con
tinuas.

§ 4.° Mutuo consentimento dos conjugcs,
SI forem casados ha mais de dous annos.

83.- Pelo direito canonico eram causas do divorcio tem
porareo as suggeslões criminosas de um conjuge ao outro,
sevicias graves, insidias contra a vida. O divorcio perpe
lua era em regra decretado em virtude do adulterio de um
dos conjuges.

O direito dos povos antigos, como os judeos, gregos, ro
manos, admilliam o divorcio por sevicias prolongadas, crimes
graves, ausencia de um dos conjuges etc, que Borges Carneiro
chama leves, mas basta serem praticados por um conjugc
contra o outro para serem considerados graves. Pelo Cad. Civ.
Franc. arl.s. 229 e seguintes são causas do divorcio o adlllte
rio; sevicia on illjuria grave; excessos; pena infamante; mu
tuo consentimento e perseveran te dos esposos, expl:esso da
maneira prescripta pela lei sob as condições o segundo as
provas que ella determina, provando suflicientemente que a
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vida commum lhes é insupportavel, e que existe em relação
a elles uma causa peremptoria de divorcio.

A mesma doutrina applica-se á hypothese do S) 4.° do
art. 82 quanto ao mutuo consentimento. De facto, conjuges
ha que vivem em dissenções continuas em consequencia de
não combinarem os genios, como vulgarmeRte se diz, mas
cuja causa, na maioria dos casos, é um defeito de educação.
A vida torna-se para elIes insupportavel, e ontão a léi
vem em seu auxilio permittindo o divorcio, mas restrin·
ge essa faculdade, pormittindo o divorcio se forem casados
ha mais de dous annos.

O abandono voluntario do domicilio conjugal e prolonga·
do por dous annos continuos é tambem causa de divorcio,
porque o conjuge que assim procede, salvo motivo obrígatorio,
não cumpre com os seus deveres, e portanto póde o outro
conjuge separar-se dello. Note-se que o S) 3.° diz abandono
Volu11tario -o forçado, por motivo independente da vontade
do conjuge, não é causa de divorcio.

Art. 83.- O adulterio deixará de ser mo
tivo para o divorcio:

§ 1". Si o réo fôr a mulher e tiver sido
violentada pelo adultero.

§ 2.° Si o autor houver concorrido para
que o réo o commettesse.

§ 3.° - Quando tiver sobrevindo perdão
da parte do autor.

84.- Pelo direito canonico o adulterio dcixáva de ser
causa do divorcio: 1.0 Quando era resultado de erro ou vio
lencia oxcusavel; 2. 0 Quando um dos conjuges conCOlTeu di
rectamente para que o outro o commettesse; 3.° Quando
ambos os conjuges tem incorrido no mesmo crime; 4.°
Quando um perdoa o outro expressa ou tacitamente.

A doutrina do art. 83 combina, portanto, com o direito
que anteriormente vigorava.
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Art. 84. - Presume-se perdoado o adul
terio quando o conjuge innocente, depois de
ter conhecimento delle, honver cohahitado
com o cu1pado.

85.- Em tal lIypothose o conjuge innoccnte perdou tu
ciLamente ao culpado, e assim cessa a causa do divorcio.

Art. 85. - Para obterem o divorcio por
mutno consentimento deverão os conjuges
apresentar-se pessoalmente ao jniz, levando
a sua petição escripta por um e assignada
por ambos, ou ao seu rogo, si não souberem
escrever, e instmida com os seguintes do
cumentos:

§ 1.o - A certidão do casamento.
§ 2. 0

- A declaração de todos os seus
bens e a partilha que houverem concordado
fazer delles.

§ 3.°_ A declaração do accordo que hou
verem tomado sobre a posse dos filhos me
nores, si os tiverem.

§ 4." - A declaração da contribuiçãO,
com que cada llm delles concorrerá para a
criacão e educacão dos mesmos filhos, ou da
pensão alimenticia do marido á mulher, si
esta não ficar com bens sufficientes para
manter-se.

§ 5.° - Traslado da nota do contracto
ante-nupcial, si tiver havido.

Art. 86.- Recebidos os documentos re
feridos e ol1vidos separadamente os dous con
juges, soLre o motivo do divorcio, pelo juiz,
este fixar-lhes-La um prazo, nunca men.or de
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15 dias, nem maior de HO, para voltarem a
ratificar ou retractar o seu pedido.

Art. 87.- Si, findo este prazo, voltarem
ambos a ractificar o pedido, o juiz, depois
de fazer autoal' a petição com todos os do
cumentos do art. 85, julgará por sentença o
accordo no prazo de duas audiencias e appe
lará ex-afliGia. Se ambos os conjuges retra
ctarem o pedido, o juiz restituÜ'-lhes-ha todas
as peças recebidas, e si somente um delle3
retractar-se, a este entregará as mesmas
peças na presença do ontro.

86. - Estabelecem os artigos supra (I modo pratico para
obter-se o divorcio por mutuo consentimento. E' um processo
especial, para uma das especies de divorcio que a lei reco
nhece - o divol'cio amigavel, de que falia o ad. 112 in fine.

E aproposito: o Decr. n. 181 não ad~litte a divisão que
a lei anterior fazia - Divorcio lemporureo e perpetuo. Para
o decreto ba duas especies de divorcio: - o litigioso e o ami
gave!. Pelo menos ó ci que se deprehende dos art. 112 e 113
e seguintes. Tanto que, quanto ao processo, fez o decrelo
distincção, como se pôde vêr ~os art. 81, 90, 112113. (ueler
mina este artigo que a acção seja orclinaria) e 111.

Ora o processo dos arts. 85 a 87 não ó evidentemente da
nalureza daquelle de que trata o art. 113.

O Codigo Civil Francez llrt. 275 e seguintes trata do
divorcio por consentimento mutuo e contem disposições que
no seu' espirito combinam mais ou menoa com as do Decr.·
11. un.

Art. SG. Marca este artigo um prazo de 15 a 3D dias
para os conjugas voltarem a ractiflcar ou retractar o seu
pedi.do. E' uma medida prudente que tem por fim fazer com
que os conjuges desavindos reconsiderem o acto que vão
praticar. Realmente so dentro deste prazo, oUes se l1l'l'epen-
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derem, poderão tornar de nenhum etreito o pedido de uivor
cio. A lei é sabia neste ponto porque pode evita que se dê
um dos factos mais graves que perturbarm as relações da
familia.

Si, porém, findo o prazo, voltarem a ratificar o pedido, é
porque não houvo meio de chegarem a accordo e assim não póLle
mais continuar a sociedade conjugal. O juiz procederá então
na forma do art. 87.

Art. 88.-0 divorcio não dissolve o vin
culo conjugal, mas autoriza a separação in
definida dos corpos e faz cessar o regimen
dos bens, como si o casamento fosse dissol
vido.

8'1. - E' a consagração da doutrina do direito anterior,
mas não é, por certo, a mais adiantada, que manda romper
pelo divorcio o vinculo do matrimonio. Assim, pois, em face
da doutrina do art. 88, não se rompendo o vinculo conjugal,
é claro que os conjuges divo reiados não podem se casal',
emquanto um deHes viver.

AJ't. 89.- O conjuges divorciados podem
reconciliar-se em qualquer tempo, mas não
restabelecer o regimen dos bens, que, uma
vez partilhados, serão administrados e alie
nados sem dependencia de autorisação do
marido ou outhorga da mulher'~

88.- A primeira parte deste art. está de accordo com o
direito antigo, pelo qual podiam a todo o tempo os conjuges
divorciados se unir, restabelecendo a Ivida commum, razão
porque dizia-se que a sentença de divorcio nunca passava
em julgado.

A segunda parte C:o art. é innovação e consequncia do art.
88. O regimen de bens não póde ser restabelecido, pod~ndo,
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uma vez partilhados, ser administrados e alienados sem as
rcstricções de direito antigo. TI: se os bens ao tempo da re
conciliação não estiverem partilhados 1

Como quer que seja perece·nos que o legislador neste e no
artigo antecedente foi mais jurista do que moralista. Realmen
te parece que tendo cessado a causa do divorcio e havido re
conciliação dos conjuges, não ha razão para que continua se
parado o regimen de bens. De sorta que por asta doutrina, e é
consequencia logica, restabelece-se na sociedade conjugal a
parte moral da união, que é muito respeitavel, delicada o imo
portante, mas não menos importante é a parte da sociedade
relativa aos bens, a qual chamaremos, se nos permiltem a ex
pressão, parte material.

Parece-nos qne tendo havido accordo para a união, deva
ria tombem haver sobre a administração dos bens, no caso
por exemplo de communhão.

Entretanto a lei ordena o contrario e... deva ser cumprida,
emquanto não fór modificada.

Art. 90.- A sentença do divorcio liti
gioso mandará entregar os filhos communs e
menores ao conjuge innocente e fixará a quota
com que o culpado deverá concorrer para a
educacão delles, assim como a contribuicão
do márido para sustentação da mulher,' si
esta fôr innocente e pobre.

89.- A reda,cção deste artigo é clara e não admitte du
vidas. O conjuge innocente tem o direito de ficar na possa
dos filhos manures, para cuja educação o culpado concorrerá
com a quota que o juiz arbitrar. O art. 90 não marca como
fazia a legislação antiga, a edada em que os filhos davem ficar
em poder do conjuge. Assim, por aqualla direito, os filhos
permaneciam enlPoder do pae dos tres annos em diante, por
que até essa edada ficavam, para sarem criados, em poder
mãe, que era obrigada a aleitar os de peito, salvas as res
lricções da lei.
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o nl'L. ao csLabelelleu uma disposição gcnericu: Si o ma
rido fór o clllpado e a mulher innocente, ficam os filhos, em
quanto menore , em poder desta, e concorrerá o marido com
a quoLa par" a eJucação dos filhos. Si fór a mulher a culpada,
e o moriLlo ínnocenLe, em poder deste ficarão os filhos me
nores.

E a mulher culpada será obri:;aua a concorrer com a
quola para a euucnçãu dos filhos? Não é diITicil a resposLa
porque o arL. ao nno a excepLuou, o portanto se o culpado
fór a mulher, não ha duvida que póde ser compellida a con
correr com a Ijuotn. respecli,a, si poder fazel-o.

Isto qnnnto ao divorcio. Mas se o casamento fOr decla
rado nuHo ou annullado a posse dos filhos está regulada pelos
arts. a3 e seglúnles.

Se a mulher fór innocente e pobre, deve o mariJo contri
buir para a suslenLação della. E se ella fOr ínnocente e rica e o
mariJo culpado e pobre?

E' claro 'iue a disposição final do art. 90 não poderá ser
applicada.

O direito nnLigo mandava que o juiz taxasse alimentos á
mulher e aos filhos. Vide Borges Oarneiro SI 115 n. 77'.

Art. 91. - O divorcio dos conjug'es que
tiycrem filhos commUDS não annulla o dote que
continuai'á sujeito aos onns do casamento, mas
:passad, a ~er adr~liuistrado pe~:l mul~er, ~i el~a
for o conjugo mnocente. S1 o chvorclO for
promovido por mutuo consentimento, a admi
nistração do dote será regulada na conformidade
das declarações do al't. 85.

90 - Pelo Direito civil antigo o marido, ainda que a sepa
ração se fizesse por sua culpa, reLinha o dote e a mulher não
o pol1ia demandar, como so pode ver em Borges Cm'neiro SI 115
n. 20. A lei nova modificou este preceiLo, na parte relaLiva fi

adminisLração que passou para mulher, si fór o conjugo ínno-
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cente, mas conservou o dote sujeito, não ao marido, mas aos
onus do matrimonio. Isto, porém, no caso do divorcio litigioso.

Quanto ao amie:avel, isto é, o· promovido por mutuo con·
sentimento, a administração do dote será regulada de accordo
com o que elles celebrarem, na conformidade das declarações do
art. 85.

Al't. 92.- Si a mulher condemnada na
accão do divorcio continuar a usar do nome do
ma"rido, poderá ser accusada por este como
incursa nas penas dos arts. 301 e 302 do Codigo
Criminal.

92-Diz o Cod. Crim. art. 301: Usar de nome snpposto
ou mudado, ou de algum titulo, distinctivo ou condecoração
que não tenha. Penas de prisão por 10 a 60 dias e multa cor·
respondente a metade do tempo. Art. 302: Si em virtude do
sobredito uso se tiver obtido o que de outra forma se não con·
seguiria: Penas - as mesmas em que inconer o réo si obtivesse
por violencia.

A interpretação do art. 301 que seguimos é a do Dr. Fran
cisco Luiz Corrêa de Andrade que nas suas annotações ao Cod.

rim. diz: « Usar de nome supposto ou mudado é tomar nome
que se não tenha o direito de trazer; e pouco importa que o
nome usurpado pertença a terceiro ou seja puramente ima
ginario. »

Ora, sen.lo a,; i,n, clJmprtJhenl]e-se que o marido tenha o
direito de perseguir criminalmente a mulher divorciada, por
uso de nome que não lhe pertence, em consequencia do
divorcio. Isto, porém, não tem grande aicance. Onde, pare-'
ce-nos que o legislador do Decr. n. 1<1 mais considerou foi
no art. 302, pelo qual quiz prevenir talvez a bypothese da
mulher divorciada poder nsar o nome do marido para obter
qualquer cousa que de outra forma não conseguiria.

Seria esta a intenção do legislador? Mas então trata-se
de uma prevenção e nada mais. O arL. 02 do decreto é,

O
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porém, claro: si a mHlhe)' condenmada 11a acção elo elivorcio

contÍl1UW' a usm' o nome elo ma1'ido, etc. Vide.
Exceptuando aquelle motivo, não sabemos porqlte o legis

lador determinou que o marido podia accusal-a como incursa
no art. 302,

Relativamente a este art, 802 do Cod. Cl'im., tem elle pas
sado por diversas interpretações. Tbomaz Alves (Annot. Theor.

Pmt, ao Cod. Cl"im. Bmsil<3Í1'o) diz que a intenção do legis
lador foi estabelecer que toda a vez que o uso do nome
supposto, fosse meio de altacar a propriedade de outrem, e
extorquir delle dinheiro, o facto criminoso tinha o caracter
de crime de roubo, o portanto tinba que ser classificado
como bypothese do art 269,

Em seguida argumenta e diz que a vista do art. 21 ~ 1.0

da lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, o art. 302 do Cod.
Crim. está implicitamente rAvogado, o que importa que as
penas a applicar são as do art. 26b ~ 4. 0 Vide ainda sobre
a materia. Paula Pessoa CoeI. Pim. annotado (nota 89(i A),

Combine-se agora o que acabamos de expor, como a dis
posição do art. 92 do Decr. n, 18l, e naturalmente o leitor
tirará a conclusão - que a não ser a bypotbese de prevenir
crimes futuros a accusação da mulher divorciada feita pelo
inarido, considerando-a incursa nas penas do al't. 302 do Co 1.

Crim. é descabida.

CAPITULO X

DA DISSOLUÇÃO DO CASAMENTO

Art. 93.- O casamento valido só se
dissolve pela morte de um dos conjug-es, e
neste caso proceder-se-ha a respeito dos filhos
e dos bens do casal na conformidade do di
reito civil.
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93- A mesmo. disposição do direito antigo. O casamento
valido, isto é uql1elle que de nenhum "icio eslà eivado, só sa
dissolve pela morle de um dos conjugas, e o que sobreviver
procederá n inventario a partilha dos bens do casal.

Al't. 94. - Todavia si o conjuge falleciclo
fôr o marido, e a mulher não fôr binuba, esta
lhe succederá nos seus direitos sobre a pessoa
e os bens dos filhos menores, emquanto se
conservar viuva. Si, porém, fôr binuba, não
serú admittida a administrar os bens delles,
nem conlo tutora ou curadora.

94 - Bú'!Uba vem do lalim bis m~pta e quer dizer casada
pela segunda vez, em segundas nupcias. Assim, se a mulher
não fór binuba, a emquanto se con::;ervar "iuva, succede a f ,

marido fallecido em seus direi los sobre o pessoa e bens dos
filbos menores.

Si, porém, 0110. cusar-se em s gundas nupcias, depois do.
morte do primeiro marido, não poderá adminislrar os bens
de seus filhos menores, nem como tutnra ou curadora.

E a razão é simples: a mulher casada não pode ser lutara
ou curadora de menores. A "juva pode seI-o, mas renunciando
o beneficio do S. . de Velloiano e outros privilegias quo por
lei são olhorgados ás mulhor ·S.

'. PITULO • 1

DA POSSE DO FILHO.

Ad. 95- Declarado nullo ou annullado o
casamento sem culpa de algum dos contra
hentes, e havendo filhos communs, a mãe terá
o direito a posf;e das filhas, emquanto não
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forem emancipadas, e á dos filhos até comple
tarem a edade de seis annos.

Art. 96. -Si, porém, tiver havido cnlpa
de um dos contrahentes, só ao outro competirá
a posse dos filhos, salvo se o culpado fôr a mãe,
que ainda neste caso poderá conservaI-os com
sigo até a edade de 3 annos sem distincção de
sexo.

95 - Tratam estes artigos de duas hypotheses: no
primeiro (art. 95) a nullidado ou annullação do casamento não
e proveniente de culpa dos conjuges.

N'este caso, havendo filhos communs e separação uos
conjuges, aquelles tinham de ficar, emquanto menores, om
poder de algum destes.

Mas, considerando o legislador que os cuidados que :l edu
caçfio de uma filha exige só a mãe pôde os dispensar e o mesmo
em relação aos filhos de tenra idade, determinou qne, na hypo
these do art. ();j, ficassem as fUhas em pôder della, emquanto
não fossem emancipadas, e os filhos até completarem a euade
de (i annos.

Ora, emancipando-se a mulher aos ')1 annos, segue-se
que exceplo os casos de supprimento de edade ou casamento,
ficam as filhas em poder da mãe durante todo aquello
tempo, isto li, durante a menoridade.

Na bypothese do nrt. !l6 a posse dos filhos pertence no
conjuge que não lôr culpado da nulliclacle ou annullação do
casamento. Si, porém, o culpado fór a mãe fi~am os filhos
em seu poder alé compl tarem trez annos sem dislincção de
sexo. E a razão desla excepção á )egra firmada no arl. 93 é
por ser a müe obrigada a criar ue leite o filho até n'luella
eelade, excepluadas as rcslricções legaes.

Al't. 97.- No caso de divorcio obse1'var
se-ha o disposto nos arts. 85 e 90 de acco1'-
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do com a clausula final elo artigo antece
dente.

96.- E' preciso distinguir: Si o divorcio fór por mutuo
consentimento, cada um dos conjuges coutribue para a
criação e educação dos filhos, e a mão podera conservaI-os
em seu poder até a edade de trez annos, sem é'islincção de
sexo.

Si o divorcio rÓI' litigioso (art. 90) os filhos menores ficam
em poder do conjuge iunocente e o culpado concorrerá com as
despezas da educação dos mesmos. Mas se o culpatlo rOl' a mu
ll1er, os filhos serão entregues sem distiucção de sexo ao marido
innocente, porém,· depois de completarem os trez annos, por
lue até essa edade ficam em poder da mãe.

Art. 98.- Fica sempre salvo aos paes
concOJ'elarem particularmente sobre a posse dos
filhos, oomo lhes parecer melhor em bene
ficio destes.

97'. - Oonsagra este artigo uma regra geral; mas, per
gunta-se, pócle ser ella applicada ao divorcio litigioso, para
o qual existem regras es peeiaes (arts. 90 e 97) a respeito da
posse dos filhos? Podem os paes particularmente accordar
sobre essa maLeria, quando a lei determina que o filho fique
em poder do conjuge innocente, e o culpado concorra com as
despezas da edllcação? e quando ha uma sentença que assim
ordena? Parece-nos que o di vorcio litigioso canstitue excepção
a esLa regra e que fi disposição do árt. 98 só se pôde appli
cal' ao ·divorcio por mutuo consentimento, no caso do
art.95.
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CAPITULO XII

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. 99, - O pae ou a mãe, que se casal'
com infracção do § 9.0 do art, 7. o perderá em
proveito dos filhos duas terças partes dos bens,
que lhe deveriam caber no inventario do casal,
si o tivesse feito antes do seguinte casamento,
e o direito a administl'acão e ao usofructo elos
bens elos mesmos filhos .•

98 - o Si 9.0 do art. 7.0 prohibe ao vi uva ou viu va, que
tem filhos do conjuge fallecido, casar-se, emquanto n[[,o fizp,r
inventario dos bens do casal. Ora, como toda a infracção da
lei está sujeita a sancção penal da mesma lei, qualquer que
seja a relação juridica violada, estabeleceo o art. 99 a pena
para o conjuga que infringisse a disposição ao art. 7. o Si 9. 0 , a
qual é a perda, em proveito dos filhos, de duas terças partes
dos bens que no inventario do casal lhp, deveriam caber, si
tivesse feito o mesmo inventario antes do segundo casamento
e perderá o direito á administração e usofructo dos bens dos
filhos.

Quanto ao usofructo entende-se com relação ao pae, porque
só elle o tem nos bens do filho manar.

Art. 100. - A mulher, que se casal' com
infracção elo § 10 elo mesmo art., não poderá
fazer testamento, nem communicar com o ma
rido mais de uma terça parte ele seus bens,
presentes e futuros.
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99 - Soffrerá osta pena a mulber viuva, ou separada do
mll.rillo por nullidade ou annullação do casamento, até lO'
mezes depois da viuvez ou separação judicial dos corpos, se
casar segunda vez, Mas o Si 10 do art. 7.° estabelece uma ex
cepção: - salvo se depois da separação judicial dos corpos,
ou da viuvez, e antes de dez mezes, tiver algum filho. Per
gunta-se si o art. 10::> admitte tambem esta excepção; isto é
se permanece a pena, dada a hypothese de ter a referida mulher
algum filho, porque então fica de nenhum efieito o impedi
mento.

E, neste caso, se em virtude daquella excepção ella podia
casar-se, não infringiu o Si 10 do art. 7.° e portanto não lhe
pode ser applicada uma pena que é resultado da infracção
da lei.

Logo, a disposição do art. 100 não se applica a mulher
viuva ou separada do marido por nullidade ou annulação
do casamento, que estiver nas condições da excepção do Si 10
do art. 7.0 - salvo se depoís desta etc.

Art. 101.- O tutor ou o curador, cul
pado de infeacção do § 11 do citado art. 7",
será obrigado a dar ao conjuge do pupillo
ou curatellado quanto baste para igualar os
bens daquelle aos deste.

t 01).- Prohibe o Si 11 do art. 7. 0 o casamento do tutor,
curador, e seus ascendentes, descendentes, irmãos, cnnhados,
ou sobrinhos com a pCS3l'Ja tutellada, ou curatellada, emquanto
não cessar a tlltella ou curadoria, e niio estiverem saldadas
as respectivas contas.

Mas, se o pae ou mãe do tlltellado ou curatellado deixou
em testamento, ou outro instrumento publico, permissão para
realisar-se tal casamento, cessa o impedimento, o que 'cons
titue uma excepção ao Si 11 do art. 7.°.

O art. 101 entende-se portanto em relação á primeira
parte do Si 11 do art. 7.°, isto é no caso da prohibição.
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E, por isso, o proprio art. 101 diz: - O tutor ou curauor
culpado de infracção etc.

Por conseguinte, si o pae ou mãe deixou permissão, não
tom Iogar a penalidade do art. 101 contra o tutor ou curador.

Art. 102.- Na mesma pena do artigo
antecedente, incorrerá o juiz, ou escl'ivão
culpado da inft'acção do § 12 do mesmo
art. 7.· e bem assim na de perder o cal'go
,com inhabilitação para exerceI' outro du
rante 10 annos.

tOI.- o S) 12 do art. 7.· prohibe o casamento do juiz
ou do escrivão e seus descendentes, ascendentes, irmãos,
sobrinl103 ou cunhados com orphão ou viuva da circums
cripção territorial onde um e outro ti ver exercicio.

Mas, cessa o impedimento si houver licença especial do
Presidente da Relação do respecti vo districto.

As penas do art. 102 só serão applicadas quando o juiz ou
escrivão forem culpados, realisando o casamento sem licença
especial do Presidente da Relação do districto respectivo.

Art. 103.-A lei presume culpado o tutor,
o curador, o juiz e o escl'Ívão, nos casos dos
§§ 11 e 12 do art. 7.·

t 02 - Se o meuor tutellado ou curattlllado casar-se com
qualquer das pessoas mencionadas no S) 11 <.lo art. 7.·, o tutor
ou curador não poderá defenuer-se allegando ignorancia O!l

qualquer outro motivo: a lei os considera sempre culpados.
A mesma presumpção estabeleceu a lei quanto ao juiz e

escrivão, si algum orphão a v,iuva de sua circumscripção ter
ritorial casar-se com qualquer das pessoas mencionadas no S) 12
do art 7.·
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Art. 104.- O official do registro civil que
publicar proclamas sem autorisação de ambos
os contrahentes, ou der a cet,tidão do art. 3°.
sem lhe terem sido apre.;;entados os documentos
exigidos pelo art. 1.0, ou pendendo impedi
mento ainda não julgad'o improcedente, ou
deixar de declarar os impedimentos que lhe
forem apresentados, ou que lhe constarem com
certeza e puderem ser oppostos por elle ex olficio,
ficará sujeito a multa de 20HOOO a 200$000
para a respectiva municipalidade.

tOS-Sem autodsação dos contrahentes não pode o escrivão
publicar proclamas. Munidos dos documentos exigidos pelo
art. 1.0, os contrahentes vão ao omcial do registro, que redigirá
um acto resumido em forma de edital e o affixará duas vezes,
com intervalo de sete dias de uma a outra, em Iogar publico,
desde a primeira publicação até o quinto dia depois da
segunda.

Decol'l'ido esse prazo, não tendo apparecido opposição e
nem constando ao omeial impedimento que elle possa declarar
ex officio, certificará as partes que estão habilitadas para se
casarem dentro dos dous mezes seguintes aquelle prazo. E' esta a
certidão do art. a.o, que elle não pode passar sem lhe haverem
sido apresentados os documentos exigidos pelo art. 1.0.

Se forem oppostos impedimentos por qualqtter pessoa ou
ex officio e os contrahentes promoverem a prova contraria,
esta tem do ser julgada procedente ou não; emquaoto não tiver
sido julgado improcedente3o impedimento, não pode o official
passar a certidão do al't. 3.°

Sendo-lhe apresentados impedimentos por qttalquer pessoa
Ott constando-lhe que existem alguns que elle pode manifestar
ex officio, é o offieialobrigado a declaraI-os.

A contravençã? destas obrigações é punida pela lei com
a multa ue 20S000 a 2ooS000 para a municipalidade.
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Art. 105.- Na mesma multa incorrerá
o juiz, que assistir ao casamento, antes de
levantados os impedimentos oppostos contra
algum dos contrahentes, ou deixar de rece
bel:....os quando opportunamente offerecidos,
nos termos do art. 13, ou de oppol....os quando
lhe constarem ou deverem ser appostos ex
aflicia, ou recusar-se a assistir ao casamento
sem motivo justificado.

f 04.- A penalidade estabelecida neste artigo tem por
fim chamar o juiz ao cumprimento rigoroso de seus deveres.
Mas, pergunta-se: Quem applica as penas dos arts. 102, 105
e 106? Ao escrivão pode ser o juiz, não ha duvida.

E ao juiz? Nada declara a lei.

O r,:rime de que se trata será publico ou parLicular? A
acção que da transgressão da lei resulta é publica ou parti
cular'l Compete ao ministerío publico a denuncia, ou a queixa
ao lezado ?

Art. 106. - Si O casamento fór decla
rado nullo ou annullado ou deixar de effe
chIar-se por culpa do jniz ou do oflicial do
registro civil, o culpado perderá o seu lagar
e ficará durante dez annos inhibido de
exercer qualquer outro cargo publico, ainda
mesmo gratuito.

Art. 107.- As penas comminadas neste
capitulo serão applicadas sem prejuizo das
que aos respectivos delictos estiverem com
minadas no Codigo Criminal e no Decr. n.
9886 de 7 de Março de 1888.
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10<;. - A penalidade do art. 106 é rigorosa, mas a lei
com esse rigor teve por fim acautelar os interessados contra
a negligencia ou má vontade dos funccionarios.

Alem das penas decretadas na presente lei, ficam ainda
o juiz e o escrivão incursos nas do Cod. Crim. dado a caso
de prevaricação (art. 129) ou falta de exacção no cumpl'imento
de seus deveres (art. 153 e seguintes).

Se o ofl'teial recusar fazer ou demorar qualquer registro,
averbamento, annotação ou certidão, sendo injusta a demora
e injustificavel, o juiz que tomar conhecimento do facto po
derá impor ao empregado a multa de 2OS000 a 508000 e orde
nará, sob pena de prizão de 5 a 20 dias, que no prazo
impr0rogal'el de 2! horas, seja feito o registro, annotaç1io,
averbamento ou dê certidão. Art. 4.6 do Decr. n. 9886 de 7
de i\Iarço de 1888.

CAPITULO XIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 10B.- Esta lei começará a ter exe
cução desde o dia 24 de Maio de 1890, e desta
data por diante só serão concideraª-os validos
os casamentos celebrados no Brasil si o forem
de accordo com as suas disposições.

ParagTapho unico. Fica em todo caso salvo
aos contrahentes observar, antes ou depois do
casamento civil, as formalidades ou ceremonias
prescriptas para celebração do matrimonio pela
religiãO delles.

108 - Este art. estabelece o principio geral de liberdade
applicada aos casamentos em face da questão religiosa e firma
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ao mesmo tempo aqueUa instituição sob o ponto de vista social
e positivo. Não ha duvida que a questão religiosa li importílnte,
porque pertence a uma oútra esphera onde vivem a liberdade
de conscienciu e a liberJade de pensamento, que são partes int··
grantes da personalidade, ou melhor da natureza moral do
homem.

A lei civil, que regula as relações externas, não devassa,
nem pode penetrar no f6ro intimo do cidadão, não póde obri·
gal-o a pensar desta ou daquella fórma, nem impór-Ihe uma
religião, ou probibir que elle siga esta ou aquella.

Foi por isso que o legislador sabiamente resalvou no para
grapbo unico o direito que os contrabentes tem de casarem-se
segundo os ritos e formalidades ·da religião que professarem.

Mas, senio o casamento um acto externo, de sllmma im
portancia nas suas relações sociaes, não basta a solemnidado
religiosa, que int.eressa aos conjuges, mas é necessario que a

"lei civil decrete os preceitos que devem regulaI-o n'aquellas re
lações, que são de certo mais importantes, perante a socie-
dade.

E por isso, determina o art. lOS, que só se consideram va
lidos os casamentos celebrados civilmente, e portanto só estes
produzirão effeitos nas relações juridicas da familja.

Entretanto, podem os contrabentes casar-se" segundo a
sua religião, mas o enlaca religioso, não sendo accompanbado
do casamento civil, quer anterior, quer posterior, não produz
etreito, porque não li sufficiente para a validade do acto.

O casamento em que intervier somente o elemento religioso
é, por conseguinte, pela lei nova, uma união ilIicita. Os
filhos que provierom delle são illegitimos.

Em resumo, o casamento civil é obrigatorio, mas o religioso,
seja catholico, seja acatholico, fica á vontl1de dos contrahentes,

Art 109.- Da mesma data por diante
todas as causas matrimoniaes ficarão compe
tindo exclusivamente á jurisdicçãO civil. As
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pendentes, porém, continnam o seu curso
regular, no fôro ecclesiastico.

tO?'. - Do dia 24 de Maio de 1890 em diante todas as
causas sobre nullidade ou annullação de casamento, divorcio,
e outras dependencias, que até aqui se tratavam no juizo
ecclesiastico, ficarão competindo exclusivamente a jurisdicção
civil. As causas que, propostas no f6ro ecclesiastico, não
estiverem ainda decididas, continuam no mesmo f6ro até jul
gameuto final.

A lei nova não tem aqui effeilo retroactivo.

Art. no. - Emquanto não forem crea
dos os lagares de official privativo do registro
civil, e do juiz dos casamentos, as funcçães
daquelle serão exercidas pelos escrivães de
paz na fárma de Decr. n. 9886 de 7 de
farço de lR88, e as deste pelo respectivo

l.0 juiz de paz, quanto a presidencia do
::tcto, e quanto ao conhecimento dos impe
dimentos pelo juiz de direito das comarcas
geraes, ou pelo juiz especial de orphaos nas
comarcas onde o houver, ou pelo da 1.' vara
onde houver mais de um.

'lOS. - o art. 2. 0 do Decr. n. !l8S6 determina que o en
carregado dos as:;entos, notas e annotações do registro civil,
em cada parochia, seja o escrivão cio juiz de paz do }.O ou
unico districto, sob a immediata dIrecção e inspecção do jllÍZ .
rospecti vo, {~quem cabe decidir administrativamen te quaes
quer duvida, que occorrer,:,m, emquanto os livros do regis
tro se conservarem no sell juizo. As nolas, averbações 6 cer·
tidões ficarão a cargo do secretario da cumara municipal
respectiva, depois que findos os livros forem remettidos para
o archi"o daquella corporação.
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Combinando o art. 2. 0 do Decr. n. 9886 com o art. 110 supra,
teremos:- Em quanto não forem Cl'eados os logar~s de omcial
privativo do registro civil e do juiz dos casamentos, as func
ções do omcial serão exercidas pelo escrivão do juiz de paz
do 1.0 ou uoico districto e as do juiz de casamentos pelo
1.0 jlliz de paz, quanto a presiclencia do acto, mas quanto ao
conhecimento dos impedimentos serão exercidas pl!1o juiz de
direito das comarcas geraes, ou pelo juiz especial de orpbãos
nas comar~as onde o houver, ou pelo da 1.' ,ara onde llOuver
mais de um.

Mas pelo decreto n. 9886, o~ escrivlles ficam sob a iml1le
diata direcção e inspecção do juiz de paz respectivo a quem
cabe decidir administrativamente quaesquer duvidas que occor
rerem, emquanto os livros do registro se conservarem no seu
juizo.

Pelo art. 110 do decr. n. 181 o juiz de paz preencherá as
funcções do juiz dos casamentos sómenle na presidencia do
acto, o conhecimento dos impedimentos pertence aos magis
trados. Pergunta-se, quem resolve as duvidas que occorrerem
no desempenho das funcções do escrivão, e sob que inspecção e
direcção ficam os s~us aclos nos lagares onde nito houver juiz
dos casamentos?

Do juiz de paz? Mas, este só preside aos casamentos. Dos
magistrados? Mas, estes só decidem os impedimentos, ou rntão
em gráo de recurso.

Art. UI. - Os impedimentos a que se re
fere o art.47 § 3." serão decididos pelo juiz do
domicilio do impedido, antes de sahir do Brazil,
e si elle houver sahido ha mais de dous annos,
ou não tiver deixado um domicilio notaria,
serão decididos pelo juiz dos orphãos da 1. a

vara da Capital Federal.

t 09 - Os impe,dimentos a que se refere o art. 47 SI 3. o

são os do art. 7. o, quo apparecerem nos casamentos entre con
trahentes b1'3zileiros celebrados no estrangeiro.
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Os impeclimentos em taes casamentos serão devolvidos ao
conhecimento da autoridade judicial do Brasil (art. 47 ~ 3.') e
aqui sujeitos ao conhecimento e decididos };elo juiz do domicilio
do impedido, antes delle sahir do Brasil. i\las se o contrahente
estiver no estrangeiro, tendo sahido daqui ha mais de dous
annos, ou se sahio antes desse prazo, mas não deixou um domi
cilio notaria, os impedimentos serão decididos pelo juiz de Ol'

phãos da 1.' vara da capi tal federal.

Art. 112.- Ao juiz de direito da comarca,
ou ao de orphãos, conforme as distincçães esta
belecidas no art. 110, compete o conhecimento
das causas de nullidaue ou annullacão de
casamento e as de divorcio litigioso, o~ ami
gavel.

tiO - Emquanto não fór creado o lagar de juiz dos casa
mentos, compete aos jllÍzes de direito nas comarcas gemes, ao
juiz especial de orphãos nas comarcas onde o houver e ao da
1.' vara, onde houver mais deurn, o conhecimento das causas de
que trata o al't. 112.

Art. 113.- Para as causas do artigo ante
cedente não haverá alcada, nem ferias forenses,
e as de annullacão e"de divorcio serão ordi-. .
nanas.

f I i - Como já vimos o casamento pode ser uullo ou an
nullaveL

O casamento nullo não produz eJIeito, nem quanto aos
conjuges, nem quanto aos filhos (art. 61). O casamento annul
laveI produz eJIeito quanto aos filhos, ou, na pbrase do art. 70,
não obsta a legitimidade do filho concebido na constancia
delle.

No casamento nullo, a declaração da nullidade é pedida
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por acção summaria e independente de conciliação (art. 76),
seguindo-se o disposto nos arts. 71 e 18.

As causas de annullação de casamento (casamento annul
laveI (ad. 63)) e as do divorcio litigioso serão ordinarias. Tanto
para estas, como para as de nullidade, não baverá alçada,
nem ferias forenses.

Pergunta-se nas causas de annll.lIação de casamento ou de
divorcio litigioso, é necessaria a conciliação, ou sobro este
ponto deve-se-Ihe applicar a disposição do art. 76?

E' nossa opinião que não é preciso conciliação, por que as
mesmas razões que militam para a dispensa nas causas de nul
lidade, vigoram nas de annullação e divorcilJ litigioso.

Art. 114. - Nas causas de divorcio,
movidas nos termos do art. 81, será sem
pre ouvido o -curador de orphãos.

U2.- o curador geral de orphã03 é orgam do minisle
rio publico no civel. E' um funccionario a quem a sociedade
encarrega de zelar pelos iuteresses dos incapazes, quer pela
idade, como os orpbãos e menores em geral, quer pola inca
pacidade moral propriamente dita, como os prodigos e os
loucos de todo o genero.

Foi, sem duvida, tendo em 'vista estrs principias de di
reito que o legislador delerminou que seja. ouvido o curador
geral nas causas em lue o conjuge a quem competn- a acção
de divorcio fór incapaz de exercei-a, ainda que elIe possa
ser representado por qaalquer dos seus 'ascend!>ntes, descen
dentes ou irmãos e na falta delles pelos mais proximos, obser
vando·se a ordem snpra (art. 81)

O curador geral representa, pois, a sociedade zelando pelo
.interesse individual do incapaz na acção de divorcio.

rt. 115. - as cansas de annullacão
do casamento o juiz nomeará um curador
especial para defender a validade delle até
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a appellação inclusi vé. Esse curador perce
berá os mC:ismos emolumentos e honorarios
taxados para os cmadores dos orphãos pelos
arts. 90 e 91 do DecI'. n. 5737 de 2 de
Setembro de 1874.

"-13. - Este curador corresponde mais ou menos ao cura
dor in litem, que no cível dá·se aos menores que litigam
em juizo. Deve ser um curador lettrado, e por isso, nomeado
um ad vogado de reconhecida e experimentada probidade e que
tenha os talentos e luzes necessarios. Nas causas de divor
cio deve ser ouvido o curador geral, mas nas de annullação
do casamento não tem aquelle funccionario iuterferencia; ao
menos é o que se deduz dos arts. 11-1 e 115.

Mas, como nas causas de annullação ha um autor que
ataca e um réo que se defende, e como a validade do casa
mento interessa mais a sociedade, do que a sua annullação,
a lei nova manda dar um curador especial para defender a
validade delle alé a appellação inclusivé, isto é até os termos
finaes da acção.

A missão deste curador nada tem que vêr com o autor
ou o réo: é pura e simplesmente defender a validade do casa·
menta.

Os emoltlmentos de que trada este art. referindo-se ao de-
creto n. 5737 de 2 de Setembro de 187-1, são os seguintes:

l.a Resposta em petição das partes por uma s6 vez 3fi000.
2.0 Resposta em autos 4$000
3.· Este emolumento se repete tantas vezes que lhe competir

oficiar segundo os termos do processo; porem se sobre os
mesmos termos do processo tiverem de dizei' mais de uma vez,
nada mais vencerão.

Nos mais actos que~praticarem como advogado legitimo da
validade do casamento, se este fór julgado valido, perceberá o
curador os emolumentos e honorarios que se contam aos advo·
gados, satisfeitos pelas partes vencidas, se as houver.

Vide o nosso Mam,al do CUl"adOl" G-el"al dos orphãos Si§ 47
e seguintes.
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Art. 116.- As sentenças que decidirem a
nullidade ou a annullacão do casamento, ou o
di vorclo, serão averbac1a~na casa das observações
do respectl vo registro civil, pelo official deste
ou pelo secretario da camal'a municipal, con
forme as hypotheses previstas no art..24 do
Decreto n. 9886.

1'.14 - o art. 21 do Dec. n. 9886 diz: «Para ter lagar a
annotação de qualquer assento do registro civil pelo escrivão do
juizo de paz conpetente nos livros correntes e pelo secretario
da camara municipal nos livros findos, é necessario mandado
do juiz municipal do termo respectivo ou do juiz de direito nas
comarcas especiaes, designando o assento que deve ser annotado
e a nota que se deve fazer salvo o disposto no art. 41.» Quanto
as autoridades que devem expedir o mandado, deve-se entender
este art. 21 do decreto n. 9836 de accorJo com o art. 110 do dec.
n. lS1.

Na bypoLbese de casamento 'luanuo um dos contractantes
estiver em imminente risco de viela (art 36), preenchidas as for
malidades dos arts. 37, 38, 39, 40, 41, o juiz decidirá o casa
mento. Esta decisão, se não bouver recurso, ou logo que elia
passe em julgado, apezar dos recursos que lhe forem oppostos,
o juiz mandará registrar no livro do registro dos casamentos,
diz o art. 42. Este livro evidentemente não é o de que trata o
art. 116, o livro do registro civil instituido pelo decreto
n. 9836.

Combinando-se os arts. 42, 23 e 121, com a disposição do
art. 116 parece que exlstem dois livros de registro, um para
os actos do casamento propriamente ditos, e outro do registro
civil que os escrivãcs de paz devem possuir conforme dispõe o
Dec. n. 98S6.

O assento de que falia o art. 2,). a decisão a que se re
fere o art. 42, devem ser lançados no livro de registro dos
casamentos, a que tambem allude o art. 121.

Ad sentenças de Dllllidade ou annullação do casamento ou
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do divorcio serão averbadas pelo ofticial do registro civil
ou secretario da camara municipal, conforme as hypotbeses
do art. 24 do decreto 11. 9886.

Nesta questão de livros o decreto n. 181 não é bastante
claro,referindo·se ora a um livro, ora a outro, e fazendo sur
gir confusão que poderia ser obviada com a discriminação
dos mesmos livros.

Este e outros pontos de dllvida do decreto, que necessitam
de esclarec\mentos do governo, serão naturalmente explicados
em occasião opportuna. E são questões que só uma interpre
tação governamental póde decidir.

Art. 117. -A averbacão se fará nos casos
de nullidade ou annull~cão do casamento
do seguinte modo: «Dêclarado nullo (ou
annullado) por sentença de ... de... de ...
do juizo de ... (escrivão Ii.) confirmada por
accordão de... de... de ... do Tribunal ...
Appellação n... (escrivão F) e 'fI'I/tbtatis mu
tandis para as sentenças de divorcio. »

Art. 118.- Antes de averbadas -no re
gistro civil, as referidas sentenças não pro
duzirãO efi'eito contra terceiros.

Art. 119.- Quando o casamento fôr im
pedido ou o impedimento levantado em vir
tude de confissão feita nos termos do art.
8.° ou do paragrapho unico do art. 17, a
parte interessada em fazer ou impedir o
casamento poderá haver vista della no car
torio e reclamar perante o juiz, no 1.0 caso
contra o impedimento e no 2.° contra o le
vantamento delle, e sendo indeferido, aggra
var de petição, na forma do § 12 do art. 14
do decreto n. 143 de 15 de Março de 1842.
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'IU;.- Vide arls. 8.0 e 17 e nolas. A parle interes
sada em fazer ou impedir o casamento, qunndo esle fór
impedido em consequencia da confissão espontanea de affi
nidade illicita ou fLliação nalural paterna, feita por algum
ascendente da pessoa impedida; ou quando o impedimento
fór levantado em conseqllencia da prova da necessidade de
evitar a imposição da pena criminal no caso de deflora
mento, senL10 esta prova a confissão do defloramento feita
na forma do art. 17 SI unico; fi parte interessada, dize
mos, pôde haver vista dos autos, (poderá haver vista della,
diz o art. 119; delta, quem? da confissão? parece ... ) no
eartorio (lei de 6 de Olltubro de 17840 SI 5. Vide nota do
art. 8.') "El reclamar perante o juiz, no primeiro caso conlra
o impedimento, no segundo contra o levantamento.

Sendo indeferida a reclamação, a parle interessada pôde
aggravar de petição na fórma do SI 12 :trt. 15 do Decreto
n. 1-13 de 15 de Março de 11;.1,':>, que diz o seguinte:

« Da licença concedida para casamento, supprindo o
cel1sentimento do pai ou tutor (Lei de 29 le Novembro de
:1775). Este aggravo é sempre de petição, e não de instru
mento. (Assento de 10 de Junho de 1777). »

No Dim-io Officia~ vem publicado:- na fórma SI 12 do
Art. H do decreto n. U3, etc. Ha, com certeza erro de re
visão. O SI 12 é do ad. 15; o art. H não tem p:tragrapbos.

E' sem duvida este recurso de aggravo o qne se refere
o art. 8. 0 , quando - diz: no caso de recurSfJ poderá, etc.

Art. 120. - Nos outros casos ele impe
mento caberá contra as eleci. ões elo juizo
recurso ele ag-gravo de petição ou de in-:
strumento, conforme a distancia elo juizo ad
quem,.

:H". - Exceptuando, pois, as hypotheses dos arts. 8. o B

17 SI un., da decisão do juiz sobre todos os outros impedi
mentos p6cle a parte interessada aggravur de petição ou
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ele instrumento, conforme a distancia do juiz para quem
aggravar.

Os aggravos de petição e instrumento, são assim re
gulados em relação á distancia:

Os aggravos de petição terão logar quando a Relação
ou o juiz de direito, a qnem competir o seu conhecimento (juizo
acl quem), se achar no termo ou dentro de cinco legoas do
logar onde se aggrava. (Dec. n. 14.3 de 15 de Março de 184.2
art. 15 p7"inc.) Os aggravos de instrumento são admittidos
nos mesmos casos em que tem logar os de petição (alt. 16
do citado. dec. D. 143), mas são interpostos quando o juizo
(teZ qu,em nâo se acha no termo ou dentro de cinco legoas do
logar onde se aggrava. Sobre o processo da interposição
destes recursos vide o Dec. cito de 1813 arts. 19 e seg3.

Tambem podem as partes aggravar de petição ou ins
trnmento, conforme a distancia, da sentença que decide sobre
o casamento ~do contrahente em imminente risco de vida.
(art. 36). Vide art. 41.

Art. 121. - O official do registro terá.
mais um livro, que poderá ser menor que
o dos casamentos, mas deverá ser aberto e
encerrado como este, para o registro dos
editaes dos proclamas, na fórma do art. 6. 0

1t'7.-Dispõe o art. 6. 0 que os editaes dos proclamas
serão registrados no cartorio do official que os tiver publi
cado. O livro para este registro é o de trata o art. 121 supra.
E', pois, um livro especial.

Art. 122.- O juiz de paz percel)el'á por
assi til' ao casamento 2S000 se fôr celebrado
na casa das audiencias, e o dobro, além da
conducção, se fôr fóra. O official do registro
perceberá metade daquelle salario e a mesma
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conducção por inteiro, incluindo no seu sa
lario o custo do termo do casamento.

~t8.- Salario, hono)'at'Ío, despezas, custas, conducção e

diligencia, são termos juridicos que se encontram frequentes
vezes. Entretanto, cumpre nno confundil-os.

Chamam-se custas as despezas feitas na expedição da
causa, e que, tendo uma taxa legal, se contam para serem
pagas á parte vencedora pela vencida. Pereira e Souza PI·im.
Linh. Civis § 2J8. Difl'erem das despezas, como o genero
da especie; porquanto a palavra despezas comprebencle tudo
aquillo que se desembolsa por accasião da causa, e ainda
mesmo o que a parte vencedora não pode haver da vencida,
si não por acção de perdas e damnos. Pereira e Souza cito
noto 585.

Balario é, seguudo a Ord. liv.l,o tit. 84 princ., a percep
ção pecuuiaria a que os empregados do fóro tem direito por
cadil. um dos seus diversos trabalhos. Os praxistas tambem
ora acompanham essa denominação, ora chamam honorario ;
as leis modernas designam sob o nome de emolumento. Pires
Ferrão Guia do Tab. nota 564: Luiz Miranda Custas Fo
)-enses § e nota 1.

Ra a diligencia quando o juizo transporta-se da sua sede
para qualquer ponto do termo em serviço da justiça.

Conducção é o meio material de transporte do juiz e em
pregados do juizo, para o lagar onde deve se elIectuar a dili
gencia.

Tudo isto é regulado por disposições que se encontram
no regimento de custas, referentes a cada um dos funccio
narios da justiça. Não é arbitrario.

Assim, o juiz de paz por assistir ao casamento perceberá
de emolumento 2HOOO, se o casamento fór celebrado na casa
das audiencias ; mas si o casamento fór fól'R, ha a diligencia,
o o jujz de paz, além da couducção, perceberá em dobrõ o
emolumento, isto ê 48000.

O official do juiz perceber(~ ]HOOO si o casamento fór na
asa das audieucias; se rór fóra, 28000, além da conducção
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por inteiro, isto é egual ll. do juiz, mas no seu salario está
incluído o custo do assentamento, que após o casamento elle
tem de lavrar, na forma do art. 29.

Não faUa o decreto de emolumentos do juiz dos casa·
mentos, e, rigorosamente. nem se poderá dizer que compitam
áquelle juiz os emolumentos taxados no art. 122 para os juizes
de paz. E' mais um ponto que merece esclarecimentos do
governo.

Art. 123- Alem daquelle salaria, o o:fficial
do registro percelJerá de cada registro dos termos
lavrados na conformidade do art. 35, das sen
tenças a que se referem os arts. 42 e 55, dos
pregões de edital dos proclamas, das certidões
de habilitação dos contrahentes, ou da apresen
tação do impedimento, e das averbações a que
:se refere a art. 116, lHaao reis por cada acto.

U9 - Os termos lavrados na conformidade do art. 35 são
os avulsos, que serão depois lançados no livro competente, no
prazo mais breve possivel. Esles termos são lavrados pelo
omcial ad /toe nos casamenlos de que tratam os arls. 34 e 35.

A sentença do art. 42 é n decisão proferida pelo juiz sobre o
casamento do contrabenle qne está em imminente risco de
vida (arts. 36 e seguintes)

A do art. 55 é o julgado da prova de celebração legal do
casamento que resultou de um processo judicial.

As averbações do art. llG são as das sentenças que decitli
rem sobre o divorcio, ou a nullidnde e annullação do casa·
mento.

O art. 123 é claro: por cada acto, diz elle. Assim o registro
no livro competente de um termo a\'lilso é um acto. Se a parte
precisar da certidão deste termo registrado, pagarà mais lS000 ;
porque o omcial praticou mais um acto. Pelo registro no livro
de cada sentença do art.•12, tem o omcial lS000, pela certidão
qesta sentença registrada recebe mais lS000.
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Mas, quanto aos pregões de edital dos proclamas, deve-se
eutender de outro modo: Por cada ,'egisll'o dos pregões
recebe eUe lHOOO e não pelo registro de carla 1,'egcio. Sobre
a apresentação de impediment), receberlÍ. o aliciai 1,~000 pelo
acto da apresentação e não por cada impedimento que apresen·
tal'.

Não assim, porém, com relação as certidões de habili
tação e as averbações das sentenças do art. 116: por cada
registro que fizer, ou certidão que passar, receberá elle lHOOO.

Art. 124.-·- Os demais actos do juiz de
paz ou do oflieial do registro, relativos ao
casamento, que não estiverem taxados no
regimento de custas, ou no decreto n. 9886,
serão g'l'atis e os mesmos dos artigos antece
dentes tambem o serão, no caso do art. 40 do
referido Decreto.

120.- No regimento de custas (Decreto n. 5737 de 1874)
os emolumentos dos juizes de paz eslão taxados no cap.
I art. 1.0 e seus SiSi. E no art. 2. o diz aquelle Regimento:
« Os juizes de paz só terão os emolumentos marcados no
artigo antecedente, considerando-se gratuitos e compensados
pelos mesmos emolumentos todos os mais actos que prati
carem.ll E, por isso, diz o aviso n. 401 de 12 de Julho de
1876 que a clareza dos arts. 1.0 e 2.° nem uma duvida oITe,
rece quanto aos emolumentos dos juizes de paz.

A materia dos emolumentos no decreto n. 9886 encou
b'a-se no cap. IV arts. 42 e segllintes. :Mas devem ser taes
disposições observadas de accordo com as modificações feitas
pelo decreto n. 181 arts. 122 e 123.

Serão tambem gratuitos, e portanto não eslão sujeitos
aos emolumentos, os actos de que trata o 3ort. 123, (decreto
n. 181), referentes aos casamentos de brazileiros no estran
geiro (art. 40 do dec. n, 9886.)
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Al't. 125.- Ficam rovogadas as dispo
sições em contrario.

O Ministro c Secretario de Estado elos
Negocios da Justiça assim o faça executaI'.

Sala das sessões do Governo Provisorio
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
24 de Janeiro de 1890, 2.° da Republica.
NIA 'OEL DEODORO DA FONSECA.-M. Ferraz de
Campos Salles.-Del1wtrio N1LneS Ribeú'o.-Aris
ticlcs ela Silveira Lobo.-R1.l1r Barboza.-Benja
m'in Constant Botelho ele 111agalhães. - Eduardo
Wandenlwlk.





ADDIÇAo





Já estava impresso este opusculo, qua.ndo
o Diario Oflicial de 25 de Fevereiro publicou
de novo o Decreto n. 181 de 24 de Janeiro,
tl'azendo alterações no texto da lei dada á pu
blicidade a 25 de Janeiro naquella folha.

r esta addição inserimos os artigos alte
rado. , de sorte que o trabalho do leitor re
sume-se em confrontar as duas publicações e
emendar ou accrescentar a parte altel'ada.

Vigora a lei publicada a 25 de Fevereiro,
emquanto não se fizer outra publicação alte
rando a segunda ...

As alterações estão marcadas pelas pala
vras gryphadas.

ART. l.C § 5.0

Diario Oflicial de 25 de Janeiro:

« § 5. o A certidão de obito do conjuge
fallecido, ou da annullação do primei?'o casa-
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menta, se algum dos nubentes o houver con
trahido. »

Diario Oflicial de 25 de Fevereiro:

«§ 5.° A certidão de obito do conjuge
fallecido, ou da annullação elo anterior casa
mento, si algum dos nubentes o houver con
trahido. »

ART.4.0

D-iario Oflicial de 25 de Janeiro:

({ Art. 4.° - Si os contl'ahentes residirem
em diversas circumscripções do registro civil,
uma cópia do edital será remettida ao oflicial
do outro districto, que deverá aflixal-a, e, finuo
o prazo, certificar se foi ou não posto impedi
menta. »

Diario Oflicial de 25 de Fevereiro:

({ Art. 4.° - Si os contrahentes residirem
em diversas circumscripções do registro civil,
uma cópia do edital será remettida ao oflicial
do outro districto, que deverá publical-a e afli
!lial-a na fÓ1'ma do art.2.', e, findo o prazo,
certificar si foi ou não posto impedimento. »

ART.8.0

Diario Olficial de 25 de Janeiro:

({ Art. 8.° - A confissão de que trata o
§ L' do artigo antecedente, só poderá ser feita
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por algum ascendente da pesssoa impedida e,
quando elle não quizer dar-lhe outro effeito,
poderá fazeI-o em segredo de justiça, por termo
lavrado pelo o:fficial do registro, perante duas
testemunhas e em presença do juiz, qu.e no
caso de recurso procederá de accordo com o
§ 5.oda lei de 6 de Outubro de 1784, na parte
que lhe fôr applicavel o pamgrapho unico.)

Diurio Oflicial de 25 de Fevereiro:

«Art. 8.° - A confissão de que trata o
§ Lodo artigo antecedente, só poderá ser feita
por alg'um ascendente da pessoa impedida e,
quando elle não quizer dar-lhe outro effeito,
poderá fazeI-o em segredo de justiça, por termo
lavrado pelo o:fficial do registro perante duas
testemunhas e em presença do juiz, que, no
ca!'lO de recurso, procederá de accordo com o
§ 5. 0 da lei de 6 de Outubro de 1784, na parte
que lhe for applicavel.)

Na segunda publicação supprimiu-se as
palavras do final do art. 8. 0

- o paragrapho
unico. Em nota (16, pago 57) transcrevemos o
§ 5.oda lei de 6 de Outubro de 1784.

A primeira publicação mandava que« no
caso de recurso o juiz procedesse de accordo.
com o § 5. 0 da cito lei de 1784, na parte que
lhe fôsse applicavel o paragrapho 'umco. )

Ora, a expressão -paragrapho unico- não
podia se referir á lei de 6 de Outubro, que
nenhum paragrapho tem em taes condições.
A referencia parecia, pois, ser feita ao para-
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grapho unico do art. 8". Mas, sendo assim, tal
referencia nenhum cabimento tiuha, porque
aquelle paragrapho h'ata de matel'ia diversa.

Dahi surgio certa oonfusão, que a lei pu
blicada a 25 de Fevereiro esclareceu, suppri
mi ndo a expressão - paragmpho tmico - do
final do art. 8".

E então deve ser entendido que o juiz,
no caso de recurso, procederá de accordo com
a cito lei § 5.", na parte em que lhe fôl' appli
caveI a mesma lei de 6 de Outubro § 5°.

ART. 17, § UNICO

Dia?'io Oflicial de 25 de Janeiro:

« Paragrapho unico. A prova da neces
sidade de evitar a imposiçãO de pena criminal
deve ser a confissão do defioramento, feita por
um dos contrahentes em seg-redo de justiça,
na fórIDa do ar.t. 8.", mas ouvida a outra parte,
ou os seus representantes legitimos. }}

Diario Oflicial de 25 de Fevereiro:

«Paragrapho unico. A prova da neces~

sidac1e de evitar a imposiçãO de pena criminal,
deve ser a confissão do crime, feita por um dos
contrahentes em segredo de justiça, na fórma
do art. 8.°, mas ouvida a outra parte, ou não
sendo possível, os seus representantes legitimos.}}

A publicação de 25 de Fevereiro, substi
tuindo a palavra - defioramento - por - crime
- generalisou o que a de 25 de Janeiro tinha



no CA.SA.MENTO CIVIL 161

especificado. De facto o defloramento é uma
das especies do genero crime contra a segu
rança da honra, e estes podem ser o estupro
(arts. 219,220 e 224 do Cod. Crim.) ou o rapto
(arts. 226 e 227) .

Cumpre, porém, notar que o menor d~ 14
annos que deflora mulher virgem menor de 17
annos, não tem pena alguma, excepto correc
cional em vista do art. 14 do Cad. Crim. O
maior de 14 annos e menor de 17 soffre a pena
do crime feita a reduccão dos arts. 34 e 35 do
mesmo Cad. na parte rélativa ao destino, não
podendo fazer-se quanto ao dote modificação
alguma, por ser estabelecido em favor da offen
dida, e como substituiçãO da multa com que
em outros casos o Cad. augmenta as penas
corporaes, pelo que deverá ene ser integral
mente ligmdado pelo processo do Regul. n. 595
de 18 de Marco de 1849. Aviso de 23 de Outu
bro de 1860 .•

ART.19

Diario Oflicial de 25 de Janeiro:

« Art. 19.- Em qualquer dos casos de
impedimento legal opportunamente opposto.
por pessoa competente o oflicial entregará a
declaração do art. 11 aos contrahentes, ou aos
seus procuradores, que poderão promover no
fõro commum a prova contraria a do impe
diente, á revelia deste, si não fõr encontrado
na residencia indicada na mesma declaração,

11
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assim como a sua responsabilidade criminal,
si houver logar para ella e a civil pelos dam·
nos, que tiverem soffrido resultantes da oppo
siÇão. »

Diario Oflicial de 25 de Fevereiro:

({ Art. 19. - Em qualquer dos casos de
impedimento legal opportunamente opposto
por pessoa competente, o oflicial entregará a.
declaracão dos arts. 10 ou 11 aos contra1entes,
ou aos' seus procuradores, que poderão, etc. "
O mais de accordo com a publicação de 25 de
Janeiro.

ART. 29

Diario Oflicial de 25 de Janeiro:

({ Art. 29. - Em seg'uida o oflicial do
registro lançará no respectivo livro o acto do
casamento nos termos seguintes, com as mo
dificações que o caso exig'ir: ({ Aos. .. de ...
de. .. ás. . . horas da. . . em casa das audiencias
elo jtâz . .. presentes o mesmo juiz, etc. })

Diurio Oflicial de 25 de Fevereiro:

({ Art. 29. - Em seguida o oflicial do
registro lançará no respectivo livro o acto do
casamento nos termos seguintes, com as mo
dificações que o caso exigir: « Aos ... de ...
de ... ás ... horas da em, casa elas audien-
cias do jui::: (OLL onde râr) presentes o mesmo
juiz, etc. })
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ART. 38

163

Diario OlJicial de 25 de Janeiro:

Art. 38. - Essas testemunhas dentro de
48 horas depois do acto, deverão ir apresentar
se á autoridade judiciaria mais proxima para
pedir-lhe que tome por termo as suas decla
rações. }}

Diario OlJicial de 25 de Fevereiro:

({ Art. 38. - Essas testemunhas, dentro
de 48 horas depois do acto, deverão ir apre
sentar-se a autoridade judiciaria mais proxima
para pedir-lhe que faça t011'/,a1' por termo as suas
declarações. )}

ART. 43

A publicação de 25 de Fevereiro accres
centou a este artigo um paragrapho assim
concebido:

({ Paragrapho unieo. Serão dispensadas
as formalidades dos arts. 38 a 42) si o enfermo
convalescer e puder ratificar o casamento em
presença do juiz e do oflicial do registro
civil. }}

ART. 50

Diario OlJicial de 25 de Janeiro:

« Art. 50. - Os casamentos contrahidos
antes do estabelecimento daquelle registro,
devem ser provados por certidão extl'ahida
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dos livros pal'ochiaes l'especti vos, ou na falta
destes, por qualquer outt'a especie de prova
legal. »

Diario Oflicial de 25 de Fevereiro:

« Art. 50. - Os casamentos contrahidos
antes do estabelecimento daquelle reg'istro de
vem ~er pl'ovados por certidão extrahida dos li
vros parochiaes respectivos, ou, na falta destes,
por qualquer outra especie de prova. »

ART. 55

Diario Oflicial de 25 de Janeiro:

({ AI-t. 55. - Quando a prova da celebra
ção legal de um casamanta resultou de um pro
cesso judicial, a inscl'ipção do julgado no res
pectivo reg'istro pl'oduzil'á, quer a respeito dos
conjuges, quer dos filhos) todos os effeitos ci
vis, desde a data da celebração do mesmo ca
samento. »

Diario Official de 25 de Fevereiro:

« Art. 55. - Quando a prova da celebra
ÇãO legal de um casamento rcsullm' de um pro
cesso judicial, etc.)} O mai::; na fórma da pri
meira publicação.

ART. 68

Diario Oflicial de 25 de Jaúeiro :

« Art. GS. - A annullacão do casamento
de meno?' de 14 annos ou do nienor de 16 annas
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só póde ser pedida pelo pl'oprio conjuge menor
até seis mezes depois de attingir aquella idade,
ou pelos seus representantes legaes, ou pelas
pessoas mencionadas no art. 14, observada a
ordem em que são 1nenrionadas até seis mezes
depois do casamento. })

Dia1'io Oflicial de 25 de Fevereiro:

« Art. 68. - A annullação do casamento
da menor de 14 annos ou do menor de 16 annos
só póde ser pedida pelo proprio conjuge menor
até seis mezes depois de attingit' aquella idade,
ou pelos seus representantes legaes, ou pelas
pessoas mencionadas no art. 15, observada a
ordem em que o são, até seis mezes depois elo
casamento. })

As alterações constam elas palavras gry
phaelas: da menor e ari. 15.

Tendo nós commentado a lei publü~ada no
Diario Oflicial ele 25 de Janeiro e fazendo o mit.
68 referencia ao art. 14, dissemos em nota (73):
«O art. 68 restringio a faculdade da annulla
Ção sómente ao conjuge menor fixando o prazo
de seis mezes depois de attingir elle a idade
legal, ou aos seus representantes legaes, ou as
pessoas ele cujo consentimento o conjuge depender.
ou ao juiz no caso de supprimento do consentimento,
marcando tambem para estes um, prazo, isto d, até
seis me;;es depois ele 1'eali;;ado o casamento. }) Este
final da nota referia-se ao art. 14.

_1as como a referencia agora deve ser ao
art. 15, aquella parte da nota que está gry
phada deve ser substi tuida por esta: OLt aos as-



166 LEI

cendentes, descendentes, parentes Ott afTins elentro
do segwulo gráo civil ele 'wn dos contrahentes, obser
vando-se aordem, em que são mencionados, l1wrcando
tambem para estes 'l.Mn pm.=o, üto e, ate seis mezes
depois de rcali.=ado o casamento.

ART. 73

Diario Oflicial de 25 ele Janeiro:

«Art. 73.-A ::mnullacão do ca.samento
nos casos do artigo anteceel~nto só póde ser
peelicla pelo ouh'o cúnjllO'C dentro ele dous an
nos, contados da data delte.))

Dial'io Oflicial ele 25 de Fevereiro:

«Art. 73.-A annullacão do casamento,
nos casos do artigo antecedente, só póele ser
pedida pelo outro conjuge dentro de elous ?-n
nos, contados da sua data otb ela data desta lei, si
(ór anterior a ella.)

A' pal'te final do terceiro periodo da
nota 77, accrescente-se as palavras - ou da
clat(~ elesta lei, si {ôr anterior a elta.

ART. 9-1

Diario OfTicial de 25 de J aneil'o :

«Al't. 9-1:. - Todavia, si o conjuge falle
cielo fôl' o marido, e a mulhel' não fôr binuba,
esta lhe succederá nos seus direitos sobre a
pessoa e os bens elos filhos menores, emquanto
se conservar viuva. Si, porém, fOr binuba, não
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será admittida a administear os bens delles,
nem como tutora ou curadora.

Diario Oflicial de 25 de Fevereiro:

«( Art. 94.- Todavia si o conjuge fal
lecido fôr o marido, e a mulher não fôr
binuba, esta lhe succederá nos seus direi
tos sobre a pessoa e os bens dos filhos
menores, emquanto se conservar viuva. Si,
porém, (ôr bínuba, ou estiver séparada do ma
rido p01' culpa Slla, não será aelmittida a
administear os bens dcHes, nem como tutora
ou curadora.»

ART. 95

Diafio Oflicial ele 25 de Janeiro :

(( Art. 95.-Declarado nuHo ou annul
lado o casamento sem culpa ele algum dos
contratantes, c havendo filhos communs, a
mãe terá o direi to a posse das filhas, eln
quanto ncio (ofem emanc~i)adas, e a dos filhos
até completarem a edade de 6 annos.»

Diario Oflicial ele 25 de Fevereiro:

«Art. 95. - Declarado nuHo ou annul
lado o casamento sem culpa de algum dos
contrahentes, e havendo filhos communs, a
mãe terá o direito a posse das filhas, em
q1tanto (ôrem menores, e á dos filhos até com
pletarem a edade de 6 annos.))
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ART. llO

Diario Oflicial de 25 de Janeiro:
«Art. IIO.- Emquanto não fôrem Cl'eado.

os logares de o:fficial privativo do registro
civil, e do juiz dos casamentos, as funcçães
daquelle serão exercidas pelos escrivães de
paz na fárma do Decreto n. 9886 de 7 de
1arço de 1888 e as deste pelo respectivo 1.0

juiz de paz, quanto a presidencia do acto,
e quanto ao conhecimento dos impedimentos
pelo juiz de direito das comarcas gcmes ou
pelo juiz especial de orphãos, nas comarcas
onde o houver ou pelo da 1.. vara, onde·
houver mais de um.»

Diario Oflicial de 25 de Fevereiro:
«Art. llO.- Emquanto não forem creados

os logares de o:fficial privativo do registro
civil, e de juiz dos casamentos, as funcçães
daquelle serão exercidas pelos escrivães de
paz na forma do Decreto n. 9886 de 7 de
Março de 1888, e as deste pelo respectivo
1.0 juiz de paz, quanto a presidencia do
acto, e quanto ao conhecimento dos impedi
mentos pelo jtáz de dÚ'cito da comarca 1'espe
ctiva~ ou pelo juiz especial de orphãos, nas
comarcas onde o houver, ou pelo da 1.'
vara, onde houver mais de um.»

ART. 111

Diario Oflicial de 25 de Janeiro:
«Art. lll.- Os impedimentos a que se
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refere o art. 47 § 3.o serão decididos pelo
juiz do domicilio do impedido, antes de sahir
do Brasil, e si e.lle houver sahido a mais de
dous annos, ou não tiver deixado um domi
cilio notaria, serão decididos pelo juiz de
orphãos da 1. • vara da Capital Federal.})

Dia?'io Oflicial de 15 de Fever~iro:

« Art. 111.- Os impedimentos, a que
se refere o art. 47 § 3.°, serão decididos
pelo juiz do domicilio do impedido, antes
de sahir do Brasil, e se elle houver sahido
a mais de dous annos, ou não tiver deixado
um domicilio notaria, serão decididos pelo
juiz de ol'phãOS da Capital do Estado em que
1dtimamente hO'l,bVC1' residido.»

A nota 109 precisa ser modificada na
parte final. Onde se diz: - ser&o decididos
pelo J'uiz de orphãos da 1. • vara da Capital Fc
deral- leia-se :- serão decididos pelo jttiz de 01'

phãos da Capital do Estado em que 1~ltiJnamcnte
houvcr residido.

ART. 112

Diario Oflicial de 25 de Janeiro:

«( Art. 112.- Ao juiz de direito da co":
marca ou ao de orphãos, conforme as dis
tincções estabelecidas no art. 1l0, compete
o conhecimento das causas de nullidade ou
annullacão de casamento e as de divorcio
litigioso·, ou íJ.migavel.»
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Diario Oflicial de 25 de Fevereiro:

« Art. 112.- Ao juiz de direito da co
marca, ou ao de orphãos, conforme as dis
tincçôes estabelecidas no art. llO, compete
o conhecimento das causas de nullidade ou
annullacão do casamento e as de divorcio
litigioso·, O~b por mutuo consentimento.})

Em nota (86) dissemos que o decreto
n. 181 reconhece duas especies de divorcio
- o litigioso e o amigavel. A segunda pu
blicação da lei substituiu a palavra amiga
veZ pela expressão mutuo consentimento, (final
do art. 112.)

Houve apenas troca de termos, mas a
divisão permanece, porque, em summa, o
divorcio por mutuo consentimento é amiga
vel, isto é póde ter lugar sem a interven
ção litigiosa do juizo.

A lei nova divide, pois, o divorcio em
litigioso e por mutuo consentimento.



Instrucções de 27 de Fevereiro de 1890 para
a execução do Decreto n. 181 de 24

de Janeiro de 1890.

Arc. Lo-Os oiliciaes privativos do reg'is
Ü'O civil dos casamentos nas comarcas onde
forem Clocados e providos estes lagares e os es
crivães de paz nos demais clistrictús, terào a
seu Cal°go os assentos dos casamentos celebra
dos na respectiva circumscripção.

Art, 2.o-Os referidos officiaes e escrivães
terão para aquelles assentos um livro de 200
paginas, com 40 centimetros de altura e 5 mil
limetros ele cada margem, conforme o modelo
junto n. 1, tenr10 no dorso a declaração do seu
fim e o nnmero, e outro livro para o registro
dos editaes dos proclamas, na conformidade
dos arts ô. °e 121 do Decreto n. 181 de Janeiro
ultimo. '

Art. 3.°-0 primeiro dos referidos livros
terá no fim um indice alphal:lebco, onde será
lançado o nome do marido, na mesma occasiãQ
em que fôr feito o assento do respectivo casa
mento, com a declaração da parce anele estiver
lançado.

Art. 4.°_ Além do indice de que trata o
artigo antecedente, os officiaes privativos e os
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escrivães de paz organizarão, no fim de cada
anno, um Indice geral, tendo no dorso este ti
tulo e em algarismo o anno correspondente.
Neste Indice serão mencionados adiante do
nome do marido, o numero do livro e o da pa
gina onde estiver lançado o respectivo assento.

Art. 5."-Os assentos de casamentos serão
feitos, quer pelos oiliciaes privativos, onde os
houver, quer pelos escrivães do juizo de paz,
na conformidade dos arts. 29, 30, 31 e 46 do
citado Decreto n. 18l.

Art. 6. 0
_ Na mesma conformidade serão

feitos os assentos dos casamentos celebrados
nos termos do art. 47 §§ 2. o e 3. o do mesmo de
creto, declarando-se nelles tambem os domici
lias dos contrahentes no Brasil, onde deverão
ser transcriptas as re:spectivas certidões na

.data em que forem apresen tadas aos oiliciaes
privativos ou aos escrivães de paz dos domici
lias declarados.

Art. 7. o - Esta transcriPÇão será prece
dida de um termo, lavrado e assignado pelo
oilicial ou escrivão competente, no qual se de
clare a data da apresentação da certidão, a
pessoa que apresental-a e as testemunhas que
assistirem ao acto, .as quaes devem conhecer o
portador e assignar com elle o mesmo termo.

Art. 8.°_ Si o portador não fôr um dos
conjuges, deverá exhibir procuração de um
delles, a qual ficará archivada com a respec
tiva certidão, em poder do oilicial ou escrivão,
que fizer o termo.
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Art. 9.°_ Os conjuges casados' na con
formidade dos §§ 2.° e 3.° do citado art.
47, que deixarem de registrar as certidões
de seus casamentos dentro dos prazos do
§ 4.° do mesmo artigo, ficão sujeitos á
multa de lOOSOOO para a respectiva munici
palidade, ou reparbdamente se fôr mais de
uma. Essa multa será impo~ta pelo official
ou escrivão competente para o registro, no
acto de fazeI-o, e communicado immediata
mente á municipalidade, ou ás municipali
dades, a que pertencer.

Art. 10. - Da referida multa haverá
recurso para o juiz dos casamentos, quando
fôr imposta pelo official privati vo do registro,
e pal'a o juiz dos orpbãos, ou "para o juiz
da L' vara, ou ainda para o juiz de direito
da comarca geral, conforme as distincções
do art. no do Decreto n. 181, qnando fôr
imposta pelo escrivão de paz.

Art. n.- Os agentes diplomaticos e
consulares deverão ter, para o registro dos
editaes dos proclamas e dos casamentos, livros
de menores dimensões do que os mencionados
no art. 2.°, abertos, numerados, rubricados
O encerrados por elle quando forem pl'ecisos.

Art. 12. - Os li vros mencionados no
referido art. 2.° serão fornecidos e sellados
á custa dos officiaes privativos do registro
civil dos casamentos e abertos, numerados,
rllbricados e encerrados pelo respectivo juiz
ex-oflicio. Serão igualmente fornecidos e sel
lados á custa dos escrivães de paz, o livro
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do registro dos editaes, do processo que elIe
deve ter, na conformidade dos art. 6 e 121
citados do decreto n. 181, além dos livros
do registro dos casamentos que já tem, na
conformidade do Dec:reto n. 9886 de 7 de
Março de 1888.

Art. 13. - Logo que os officiaes priva
tivos do registl'O entrarem no efi'ectivo exer
cicio dos seus lagares, serão recolhidos ao
seu archivo,. como livros findos, os do re
gistro de casamentos dos escrivães de paz da
respectiva circumscripÇão.

Art. 14. -Os funccionarios encarregados
do registro qivil dos casamentos remetterão,
no fim de cada semestre, um mappa dos ce
lebrados na sua circumscripção, conforme o
modelo junto n. 2, a repartIção de estatistica
na capital federal e nos estados ao secreta
rio do governo, que por seu turno deverão
remettor um mappa geral no anuo seguinte.

Art. 15. - Os officiaes privativos do re
gistro civil dos casameutos servirão de es
crivães nas causas de impedimento, nullidade
ou annullação de casamento, e nas de di
vorcio, tratadas perante os respectivos juizes,
tendo estes e aquelIes as obrigações e as
vantagens correspondentes aos juizes e escri
vães do civel pelos actos que praticarem.

Art. 16. - Para os casos de impedi
menta, ausencia ou a:ffi.uencia de trabalho,
o official privativo do reg'istro terá, sob sua
responsabilidade, um ajudante proposto por
elle e appl'ovado pelo juiz, devendo, sempre
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que fôr possivel, sul)screver todos os actos
do mesmo ajudante. Se o impedimento ou
ausencia se prolongar por mais de 15 dias,
o juiz poderá nomear quem substitua interi
namente ao respectivo official, até que elle
apresente-se para exercer o seu logar.

Capital federal~ 27 de Fevereiro de 1890,
2.° da Republica.- jJlanoel Ferra.z ele Campos
Salles.
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